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Agência Amapá: Jurandil dos Santos Juarez

SIAC-Super Fácil: Renata Apóstolo Santana

EAP: Júlia Sousa Conde

IAPEN: Luiz Carlos Gomes Junior

DETRAN: CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves

DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva

HEMOAP: Eldren Silva Lage

IEPA: André dos Santos Abdon

IPEM: Creuzete Lobato de Almeida

JUCAP: Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem

PROCON: Matheus Costa Pinto

PRODAP: Cirilo Simões Filho

RDM: Ana Girlene Dias de Oliveira

RURAP: Dorival da Costa dos Santos

UEAP: Kátia Paulino do Santos

ARSAP: Odival Monterrozo Leite

CREAP: Aline Ribeiro Góes

Amapá Terras: Reneval Tupinambá Conceição Júnior

SVS: Margarete do Socorro Mendonça Gomes

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Jocildo Silva Lemos

Fundações Estaduais

FAPEAP: Gutemberg de Vilhena Silva

FCRIA: Luis Eduardo Garcez de Oliveira

Fundação Marabaixo: Josilana da Costa Santos

Fundação de Saúde Amapaense: Gisela Cezimbra Tavares Moraes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Eduardo Braz Barros Ferreira Júnior

CAESA: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso

GASAP: Charly Ribeiro Sanches

Seção 3
Outros Poderes, Prefeituras e Particulares

MP: Paulo Celso Ramos dos Santos

ALAP: Alliny Sousa Da Rocha Serrão

TJAP: Adão Carvalho

DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto

TCE: Michel Houat Harb

Seção 1
Poder Executivo

Secretarias Extraordinárias
Representação do Amapá em Brasília: Asiel Leite Araújo
Povos Indígenas: Evangelina Sonia dos Santos Jeanjacque
Políticas para a Juventude: Priscila dos Santos Magno

Órgãos Estratégicos de Execução
Gabinete do Governador: Richard Madureira da Silva
Gabinete de Segurança Institucional: CEL PM Elvis Murilo Lau de Azevedo
Controladoria Geral: Nair Mota Dias
Procuradoria Geral: Thiago Lima Albuquerque
Polícia Militar: CEL PM Adilton de Araújo Corrêa
Polícia Civil: Cezar Augusto Vieira
Corpo de Bombeiros: CEL BM Alexandre Veríssimo de Freitas
Polícia Científica: Marcos Aurélio Goes Ferreira

Seção 2 
Secretarias de Estado e Adm. Indireta

Administração: Paulo César Lemos de Oliveira
Assistência Social: Aline Paranhos Varonil Gurgel
Compras e Licitações do Amapá:
Desenvolvimento Rural: Rafael Martins Teixeira
Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli
Comunicação: Ilziane Launé de Oliveira
Ciência e Tecnologia: Edivan Barros de Andrade
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes
Educação: Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal
Infraestrutura: Jonh David Belique Covre
Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça
Planejamento: Jucinete Carvalho de Alencar - Interina
Desenvolvimento das Cidades: Bruno D’Almeida Gomes dos Santos
Saúde: Silvana Vedovelli
Justiça e Segurança Pública: José Rodrigues de Lima Neto
Transporte: Valdinei Santana Amanajás
Trabalho e Empreendedorismo: Ezequias Costa Ferreira
Turismo: Anne Caroline do Monte Menezes Loo Li 
Políticas para Mulheres: Adrianna Socorro Ávila Ramos Segato
Assuntos da Transposição: Anne Chrystiane da Silva Marques
Relações Internacionais e Comércio Exterior: Lucas Abrahão Rosa Cezário de 
Almeida
Mineração: Jotávio Borges Gomes
Governo e Gestão Estratégica: Jorge da Silva Pires
Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira
Bem-Estar Animal: Laudenice Ferreira Monteiro
Habitação: Monica Cristina da Silva Dias
Pesca: Francisco Paulo Nogueira de Souza
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Gabinete do Governador

<#E.G.B#42732#2#48128>

DECRETO Nº 0113 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, tendo em vista 
o teor do Processo nº 0043.0317.3774.0001/2023, e

Considerando a Ata da IX Reunião Extraordinária do 
Conselho Superior da Polícia Civil do Estado do Amapá, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder promoção, da 2ª Classe para a 1ª 
Classe, Padrão I, da carreira de Agentes de Polícia Civil, 
aos servidores lotados na Delegacia Geral de Polícia Civil 
- DGPC, abaixo relacionados:

1 ANTONIO CARLOS SALIMOS BITTENCOURT JUNIOR
2 LEONILDO DA SILVA PEREIRA
3 NELSON MARCIO SANTANA LIMA
4 MARLENA SILVA GONCALVES
5 GREYCE KELLY LOBATO DA SILVA
6 WILLIAN DE AGUIAR AFFONSO
7 MARCIO DOUGLAS BARROS MONTEIRO
8 ALEX SOUSA DE MORAIS
9 SUANY CARLA DO NASCIMENTO RIBEIRO
10 LUCIANE FONTAO DE LIMA
11 ROMULO DA SILVA PINHEIRO
12 JEDIELSON SANTOS DA SILVA
13 PEDRO RODRIGUES COSTA NETO
14 EVERTON DIAS DA SILVA
15 CAMECRAN JOSE DIAS DA SILVA
16 ANDRE FELIPE FERREIRA CORREA
17 RODRIGO CAIO DE ANDRADE BEZERRA
18 CAMILA RODRIGUES GUEDES BEZERRA
19 SAMARA BARRETO DE MATTOS
20 JULIANA BASTOS DE AGUIAR
21 SUZANE GOMES DE SOUZA PICANCO
22 ADRIANO RUIZ LIMA
23 JEAN GURJAO DA COSTA
24 MICHEL RIBEIRO CEZAR

25 ITHALO CERQUEIRA DE MACEDO
26 JOAO BOSCO DE LIMA RIBEIRO JUNIOR
27 ESMAEL FERREIRA RIBEIRO
28 ERICK ANDERSON RIBEIRO CARVALHO
29 JONES GARCIA FIGUEIRA
30 DANIELA CONCEICAO DE JESUS SOUZA
31 FABIO RAMOS ARAUJO
32 MARIANA RIBEIRO BARROS
33 JARDILINA LOURO DE OLIVEIRA
34 ELIANE DE SOUZA MEDEIROS
35 RAY SEBASTIAN QUARESMA DE MORAES
36 THIAGO DINIZ MIRANDA
37 JOANISIO PITA DE OMENA NETO
38 JORDANE DOS SANTOS SOUZA
39 HERVALDO LAMEIRA VERISSIMO JUNIOR
40 TAYZA BRITO LIMA
41 RAILSON GLEISON SILVA ALMEIDA
42 JOSE LEANDRO LUCIANO COSTA
43 FRANCOISE REIS DE ARAUJO
44 CLEBER CAMPOS DE OLIVEIRA
45 EDGAR TAVARES DIAS
46 MARCELO WIRLEM GONÇALVES MAGALHÃES
47 RODRIGO MAGALHAES FREIRE
48 MARCO ANTONIO PRESTES DA CUNHA
49 JOSYNELLE MARIA MAGALHAES LIMA
50 EMERSON PATRICK MELO DE MEDEIROS
51 WALTER SANTOS ROSA JUNIOR FREITAS
52 BRUNO DOS SANTOS NAHUM
53 DRIELI CRISTINA VIEIRA DA SILVA
54 MARCUS VINICIUS DA COSTA FRAZÃO
55 JESSICA MAYARA PACHECO LISBOA
56 JOAO VITOR ALVES DE LIMA
57 SAMUEL NAHON DA COSTA
58 JERRISON LEMOS MOTA JUNIOR
59 ELIZANDRA NUNES DOS SANTOS RODRIGUES
60 GABRIELLE VALLERRIE MONTEIRO ANTUNES
61 ANDERSON VIEIRA DUARTE SOUTO
62 WELLIGTON BENJO DA CRUZ
63 NASHYA VIANA RIBEIRO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42732#2#48128/>

Protocolo 42732
<#E.G.B#42733#2#48129>
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DECRETO Nº 0114 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, tendo em vista 
o teor do Processo nº 0043.0317.3774.0001/2023, e

Considerando a Ata da IX Reunião Extraordinária do 
Conselho Superior da Polícia Civil do Estado do Amapá, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.057, de 11 de 
dezembro de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder promoção, da 2ª Classe para a 1ª 
Classe, Padrão I, da carreira de Oficiais de Polícia Civil, 
aos servidores lotados na Delegacia Geral de Polícia Civil 
- DGPC, abaixo relacionados:

1 JEDIELSON FERREIRA CORDOVIL
2 ALINE AMORAS DUARTE LOBATO
3 ALDENORA DOS SANTOS ALMEIDA
4 SHEILA CHRISTINA DOS SANTOS CORDEIRO
5 JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA FERREIRA
6 MARIA NAYARA FARIAS NASCIMENTO LIMA
7 HITALO RAY DE SOUSA SILVA
8 EMERSON TAVARES DA SILVA
9 TIAGO DA SILVA MACIEL
10 CARLOS JOSÉ OLIVEIRA SANTOS JUNIOR
11 HERACLITO JUAN SALDANHA COSTA
12 DENISE GOUVEIA DE ALMEIDA
13 LUANA ALVES CORREIA
14 CAROLINE DO SOCORRO DA SILVA E SILVA

15 ELENILSON MOREIRA PALHETA
16 WILER SILVA SANTOS
17 DENISE LUANA RAMALHO REBOUÇAS
18 TIAGO DE OLIVEIRA QUINGOSTA DE SOUSA
19 MARJORIE DA SILVA COSTA
20 EMANUELA PIRES NOGUEIRA
21 BRENDA LETÍCIA BARBOSA DE SOUSA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42733#3#48129/>

Protocolo 42733
<#E.G.B#43293#3#48694>

DECRETO Nº 0115 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Exonerar Samir da Silva Costa do cargo em comissão 
de Assessor Técnico Nível I - Zona Leste/Núcleo Zona 
Leste/Coordenadoria Macapá/ Secretário Adjunto de 
Mobilização, Código CDS-1, da Secretaria de Estado 
de Mobilização e Participação Popular, a contar de 1º de 
janeiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43293#3#48694/>

Protocolo 43293
<#E.G.B#43294#3#48696>

DECRETO Nº 0116 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 3º, 
do Decreto nº 9512, de 14/12/2023 - Regimento Interno 
do Conselho Estadual de Trânsito, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 000077.0076.4047.1726/2024-GAB/
SEGOV,

R E S O L V E :

Nomear Klebson Sampaio do Nascimento para compor 
o Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN, como 
Representante da Polícia Rodoviária Federal, a contar de 
15 de dezembro de 2023.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43294#3#48696/>

Protocolo 43294
<#E.G.B#43296#3#48697>

DECRETO Nº 0118 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nºs 0561, de 17/02/16 e 9770, 
de 29/12/23, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
210101.0076.4096.0001/2024 GAB-GESTÃO-SETRAP,

R E S O L V E :

Exonerar Anderson da Silva Ferreira do cargo em 
comissão de Gerente Geral do Projeto “Acompanhamento 
de Recursos Federais e Estaduais para a Infraestrutura 
de Transportes - GEINFRA”, Código CDS-3, da 
Secretaria de Estado de Transportes, a contar de 15 de 
janeiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43296#3#48697/>

Protocolo 43296
<#E.G.B#43297#3#48699>

DECRETO Nº 0119 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0629, de 01 de novembro de 2001, e tendo em vista 
o contido no Ofício nº 210101.0076.4096.0001/2024 
GAB-GESTÃO-SETRAP,

R E S O L V E :

Nomear Anderson da Silva Ferreira para exercer o 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Obras 
Viárias, Código CDS-3, da Secretaria de Estado de 
Transportes, a contar de 15 de janeiro de 2024.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43297#4#48699/>

Protocolo 43297
<#E.G.B#43298#4#48701>

DECRETO Nº 0120 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e o disposto 
na Lei nº 0637, de 14 de dezembro de 2001, alterada 
pelas Leis nºs 2.309, de 09 de abril de 2018 e 2.676, de 
02 de abril de 2022, c/c as Leis nºs 2.361, de 03 de julho 
de 2018 e 2.507, de 13 de agosto de 2020, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 350101.0076.2158.0017/2024 
DGPC/GAB-DGPC,

R E S O L V E :

Exonerar Michel Lucas Coutinho Duarte do cargo 
em comissão de Delegado de Polícia de Bairro/Distrito/
Município/DPI (Ferreira Gomes), Código CDS-2, da 
Delegacia Geral de Polícia Civil, a contar de 15 de janeiro 
de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43298#4#48701/>

Protocolo 43298
<#E.G.B#43299#4#48700>

DECRETO Nº 0121 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e o disposto 
na Lei nº 0637, de 14 de dezembro de 2001, alterada 
pelas Leis nºs 2.309, de 09 de abril de 2018 e 2.676, de 
02 de abril de 2022, c/c as Leis nºs 2.361, de 03 de julho 
de 2018 e 2.507, de 13 de agosto de 2020, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 350101.0076.2158.0017/2024 
DGPC/GAB-DGPC,

R E S O L V E :

Nomear Felipe Rodrigues da Silva para exercer o cargo 
em comissão de Delegado de Polícia de Bairro/Distrito/
Município/DPI (Ferreira Gomes), Código CDS-2, da 
Delegacia Geral de Polícia Civil, a contar de 15 de janeiro 
de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43299#4#48700/>

Protocolo 43299
<#E.G.B#43300#4#48702>

DECRETO Nº 0122 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com a Lei nº 1.335, de 18 de maio de 2009, alterada pela 
Lei nº 2.574, de 07 de julho de 2021, c/c a Lei nº 2.585, 
de 27 de agosto de 2021, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 330101.0076.1180.0025/2024 GAB-SEJUSP,

R E S O L V E :

Nomear Aldelane Oliveira Pessoa para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de 
Apoio Administrativo/Academia Integrada de Formação 
e Aperfeiçoamento, Código CDS-1, da Secretaria de 
Estado da Justiça e Segurança Pública, a contar de 10 de 
janeiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43300#4#48702/>

Protocolo 43300
<#E.G.B#43301#4#48704>

DECRETO Nº 0123 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c as Leis 
nºs 0609, de 06/07/01 e 0811, de 20/02/04, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 250202.0076.1179.0691/2023 
GAB-UEAP,

R E S O L V E :

Exonerar Raisa Carolina Sena de Oliveira do cargo em 
comissão de Chefe de Unidade de Pessoal/CPAA, Código 
CDS-1, do Instituto de Administração Penitenciária do 
Estado do Amapá, a contar de 18 de dezembro de 2023.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43301#4#48704/>

Protocolo 43301
<#E.G.B#43302#4#48703>

DECRETO Nº 0124 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista 
o contido no Ofício nº 250202.0076.1179.0691/2023 
GAB-UEAP,

R E S O L V E :

Exonerar George David dos Santos de Oliveira do cargo 
em comissão de Assessor Jurídico/Procuradoria Jurídica, 
Código FGS-2, da Universidade do Estado do Amapá, a 
contar de 18 de dezembro de 2023.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43302#4#48703/>

Protocolo 43302
<#E.G.B#43303#4#48705>

DECRETO Nº 0125 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista 
o contido no Ofício nº 250202.0076.1179.0691/2023 
GAB-UEAP,

R E S O L V E :

Nomear Raisa Carolina Sena de Oliveira para exercer 
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o cargo em comissão de Assessor Jurídico/Procuradoria 
Jurídica, Código FGS-2, da Universidade do Estado do 
Amapá, a contar de 18 de dezembro de 2023.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43303#5#48705/>

Protocolo 43303
<#E.G.B#43304#5#48707>

DECRETO Nº 0126 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, 
alterada através das Leis Complementares nºs 109, de 10 
de janeiro de 2018; 0136, de 02 de abril de 2022 e 142, de 
02 de junho de 2022, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 070101.0076.0883.0067/2024 GABINETE-PGE

R E S O L V E :

Exonerar Alexandra da Rocha Albarino do cargo em 
comissão de Responsável por Atividade Nível III/Unidade 
de Arquivo/Secretaria-Geral, Código CDS-1, da Pro-
curadoria-Geral do Estado, a contar de 15 de janeiro de 
2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43304#5#48707/>

Protocolo 43304
<#E.G.B#43305#5#48706>

DECRETO Nº 0127 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, 
alterada através das Leis Complementares nºs 109, de 10 
de janeiro de 2018; 0136, de 02 de abril de 2022 e 142, de 
02 de junho de 2022, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 070101.0076.0883.0067/2024 GABINETE-PGE,
R E S O L V E :

Exonerar Maria Marcionilia Ribeiro de Barros do cargo 
em comissão de Responsável por Atividade Nível III/
Central de Licitações e Contratos - CLC, Código CDS-1, 
da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 15 de 
janeiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43305#5#48706/>

Protocolo 43305
<#E.G.B#43306#5#48708>

DECRETO Nº 0128 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, 
alterada através das Leis Complementares nºs 109, de 10 
de janeiro de 2018; 0136, de 02 de abril de 2022 e 142, de 
02 de junho de 2022, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 070101.0076.0883.0067/2024 GABINETE-PGE,

R E S O L V E :

Nomear Maria Marcionilia Ribeiro de Barros para 
exercer o cargo em comissão de Responsável por 
Atividade Nível III/Unidade de Arquivo/ Secretaria-Geral, 
Código CDS-1, da Procuradoria-Geral do Estado, a 
contar de 15 de janeiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43306#5#48708/>

Protocolo 43306
<#E.G.B#43307#5#48710>

 DECRETO Nº 0129 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 280101.0076.1177.0040/2024 
GAB-SEED,

R E S O L V E :

Nomear Edvana Keila Costa Quaresma, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, Matrícula nº 
0978144-7-01, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Responsável por Atividade Nível I/Núcleo de Educação de 
Jovens e Adultos/ Coordenadoria de Educação Específica, 
Código CDI-1, da Secretaria de Estado da Educação, a 
contar de 15 de janeiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43307#5#48710/>

Protocolo 43307
<#E.G.B#43308#5#48709>

DECRETO Nº 0130 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 280101.0076.1177.0042/2024 
GAB-SEED,

R E S O L V E :

Nomear Livia Flora Freitas Souza da Costa, ocupante 
do cargo de Pedagogo, Matrícula nº 0043307-1-01, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Secretário Escolar da E. E. Profª Maria de Nazaré Pereira 
Vasconcelos, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação, a contar de 15 de janeiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43308#5#48709/>

Protocolo 43308
<#E.G.B#42734#5#48130>

DECRETO Nº 0143 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
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XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Flavia Lopes Nascimento para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Bailique).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42734#6#48130/>

Protocolo 42734
<#E.G.B#42735#6#48131>

DECRETO Nº 0144 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Edson Monteiro Neto para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, Padrão I, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42735#6#48131/>

Protocolo 42735
<#E.G.B#42736#6#48132>

DECRETO Nº 0145 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Elízia Tamyres Monteiro Costa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42736#6#48132/>

Protocolo 42736
<#E.G.B#42737#6#48133>

DECRETO Nº 0146 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Juliana Borges Soares para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42737#6#48133/>

Protocolo 42737
<#E.G.B#42738#6#48134>

DECRETO Nº 0147 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Edson Coelho Lima para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, Padrão I, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Cutias).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42738#7#48134/>

Protocolo 42738
<#E.G.B#42739#7#48135>

DECRETO Nº 0148 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Larissa Cristine de Lima Rocha para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Cutias).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42739#7#48135/>

Protocolo 42739
<#E.G.B#42740#7#48136>

DECRETO Nº 0149 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Beatriz Veiga dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 

Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42740#7#48136/>

Protocolo 42740
<#E.G.B#42741#7#48137>

DECRETO Nº 0150 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Fábio Alessandro Vieira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42741#7#48137/>

Protocolo 42741
<#E.G.B#42742#7#48138>

DECRETO Nº 0151 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luana Priscila Santos Azevedo para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42742#8#48138/>

Protocolo 42742
<#E.G.B#42743#8#48139>

DECRETO Nº 0152 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marciana da Silva Chagas para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42743#8#48139/>

Protocolo 42743
<#E.G.B#42744#8#48140>

DECRETO Nº 0153 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mário França Lobato Neto para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42744#8#48140/>

Protocolo 42744
<#E.G.B#42745#8#48141>

DECRETO Nº 0154 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marleth Lima Lopes para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, Padrão I, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42745#8#48141/>

Protocolo 42745
<#E.G.B#42746#8#48142>

DECRETO Nº 0155 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Renan Palheta Cunha para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42746#8#48142/>

Protocolo 42746
<#E.G.B#42747#8#48143>

DECRETO Nº 0156 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
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com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ricardo Rocha de Sena para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42747#9#48143/>

Protocolo 42747
<#E.G.B#42748#9#48144>

DECRETO Nº 0157 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ailson Soares de Almeida para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42748#9#48144/>

Protocolo 42748
<#E.G.B#42749#9#48145>

DECRETO Nº 0158 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 

Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Carmen Dolores Vale do Nascimento 
Gouveia para ocupar o cargo de Provimento Efetivo 
de Cuidador, Classe 3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município 
de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42749#9#48145/>

Protocolo 42749
<#E.G.B#42750#9#48146>

DECRETO Nº 0159 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Dhenife Lima Ferreira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42750#9#48146/>

Protocolo 42750
<#E.G.B#42751#9#48147>

DECRETO Nº 0160 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Fernanda Fernandes Batista para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42751#10#48147/>

Protocolo 42751
<#E.G.B#42752#10#48148>

DECRETO Nº 0161 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Iara Sabrine Silva da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42752#10#48148/>

Protocolo 42752
<#E.G.B#42753#10#48149>

DECRETO Nº 0162 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ione Patrícia Sousa Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42753#10#48149/>

Protocolo 42753
<#E.G.B#42754#10#48150>

DECRETO Nº 0163 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Karina Emanuelle Rodrigues Silvestre 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, 
Classe 3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42754#10#48150/>

Protocolo 42754
<#E.G.B#42755#10#48151>

DECRETO Nº 0164 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luelder Renan Gomes Cardoso para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42755#11#48151/>

Protocolo 42755
<#E.G.B#42756#11#48152>

DECRETO Nº 0165 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luiza Beserra Pingarilho para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42756#11#48152/>

Protocolo 42756
<#E.G.B#42757#11#48153>

DECRETO Nº 0166 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Nayira Dias de Souza para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, Padrão I, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42757#11#48153/>

Protocolo 42757
<#E.G.B#42758#11#48154>

DECRETO Nº 0167 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Raidan Palheta Cunha para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42758#11#48154/>

Protocolo 42758
<#E.G.B#42759#11#48155>

DECRETO Nº 0168 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ramon Dias Lima para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, Padrão I, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42759#11#48155/>

Protocolo 42759
<#E.G.B#42760#11#48156>

DECRETO Nº 0169 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
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com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ruan Vales Viana para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, Padrão I, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42760#12#48156/>

Protocolo 42760
<#E.G.B#42761#12#48157>

DECRETO Nº 0170 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Adriana Brito Reis para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, Padrão I, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42761#12#48157/>

Protocolo 42761
<#E.G.B#42762#12#48158>

DECRETO Nº 0171 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 

Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Alana Monteiro Amanajás para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42762#12#48158/>

Protocolo 42762
<#E.G.B#42763#12#48159>

DECRETO Nº 0172 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Deolinda da Silva Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42763#12#48159/>

Protocolo 42763
<#E.G.B#42765#12#48160>

DECRETO Nº 0173 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ellen Renata Santos Cardoso para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42765#13#48160/>

Protocolo 42765
<#E.G.B#42766#13#48162>

DECRETO Nº 0174 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Eva Carla Souza da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42766#13#48162/>

Protocolo 42766
<#E.G.B#42767#13#48163>

DECRETO Nº 0175 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gabriella Lobato da Costa de Sousa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 

Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42767#13#48163/>

Protocolo 42767
<#E.G.B#42768#13#48164>

DECRETO Nº 0176 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Richarlisson Silva da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42768#13#48164/>

Protocolo 42768
<#E.G.B#42769#13#48165>

DECRETO Nº 0177 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rosana dos Santos Dias para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42769#14#48165/>

Protocolo 42769
<#E.G.B#42770#14#48166>

DECRETO Nº 0178 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Sara Ribeiro Mendes para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, Padrão I, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42770#14#48166/>

Protocolo 42770
<#E.G.B#42771#14#48167>

DECRETO Nº 0179 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Drícia Raiane da Conceição Paixão 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, 
Classe 3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra 
Branca do Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42771#14#48167/>

Protocolo 42771
<#E.G.B#42772#14#48168>

DECRETO Nº 0180 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Edielson da Luz Souza para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42772#14#48168/>

Protocolo 42772
<#E.G.B#42773#14#48169>

DECRETO Nº 0181 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e
Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Frígia Maciel Pereira Chagas para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42773#14#48169/>

Protocolo 42773
<#E.G.B#42774#14#48170>

DECRETO Nº 0182 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
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XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Andrey Willian Silva e Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42774#15#48170/>

Protocolo 42774
<#E.G.B#42776#15#48172>

DECRETO Nº 0183 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Fábio Pereira dos Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42776#15#48172/>

Protocolo 42776
<#E.G.B#42777#15#48173>

DECRETO Nº 0184 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Maria Vitória Morais de Oliveira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42777#15#48173/>

Protocolo 42777
<#E.G.B#42778#15#48174>

DECRETO Nº 0185 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Andreza da Silva Miranda para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42778#15#48174/>

Protocolo 42778
<#E.G.B#42779#15#48176>

DECRETO Nº 0186 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Benedita Monique Almeida Freires para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42779#16#48176/>

Protocolo 42779
<#E.G.B#42781#16#48177>

DECRETO Nº 0187 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Edla Lidia Vasques de Sousa dos 
Santos para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Cuidador, Classe 3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município 
de Santana).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42781#16#48177/>

Protocolo 42781
<#E.G.B#42783#16#48179>

DECRETO Nº 0188 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Elizeu Pereira Duarte para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, Padrão I, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 

do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42783#16#48179/>

Protocolo 42783
<#E.G.B#42784#16#48180>

DECRETO Nº 0189 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Geciane da Silva Gemaque para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42784#16#48180/>

Protocolo 42784
<#E.G.B#42785#16#48181>

DECRETO Nº 0190 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gelcarlos da Silva Cardoso para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42785#17#48181/>

Protocolo 42785
<#E.G.B#42786#17#48182>

DECRETO Nº 0191 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Maria Eduarda Brandão Frota para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42786#17#48182/>

Protocolo 42786
<#E.G.B#42787#17#48183>

DECRETO Nº 0192 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Francimar da Silva Barbosa para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42787#17#48183/>

Protocolo 42787
<#E.G.B#42788#17#48184>

DECRETO Nº 0193 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Isabela Eduarda Barbosa Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42788#17#48184/>

Protocolo 42788
<#E.G.B#42789#17#48185>

DECRETO Nº 0194 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luara Micaela Gomes Neves para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42789#17#48185/>

Protocolo 42789
<#E.G.B#42790#17#48186>

DECRETO Nº 0195 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
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com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Michelle Gonçalves Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42790#18#48186/>

Protocolo 42790
<#E.G.B#42791#18#48187>

DECRETO Nº 0196 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Vanessa Cavalcante de Melo Campos 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, 
Classe 3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/
Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42791#18#48187/>

Protocolo 42791
<#E.G.B#42792#18#48188>

DECRETO Nº 0197 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Viviane Nunes Freires Fernandes para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42792#18#48188/>

Protocolo 42792
<#E.G.B#42793#18#48189>

DECRETO Nº 0198 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Alberdan Monteiro dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42793#18#48189/>

Protocolo 42793
<#E.G.B#42794#18#48190>

DECRETO Nº 0199 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rafaela Braga de Paula para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42794#19#48190/>

Protocolo 42794
<#E.G.B#42795#19#48191>

DECRETO Nº 0200 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Andrei Teles Oliveira para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, Padrão I, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Vitória do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42795#19#48191/>

Protocolo 42795
<#E.G.B#42796#19#48192>

DECRETO Nº 0201 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Debora Moraes Gomes Pereira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 
3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Vitória do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42796#19#48192/>

Protocolo 42796
<#E.G.B#42797#19#48193>

DECRETO Nº 0202 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Josiane da Silva Pereira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Vitória do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42797#19#48193/>

Protocolo 42797
<#E.G.B#42798#19#48194>

DECRETO Nº 0203 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Orleans Gonçalves de Souza para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Cuidador, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Vitória do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42798#20#48194/>

Protocolo 42798
<#E.G.B#42799#20#48195>

DECRETO Nº 0204 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jayara Claysa Pontes de Souza para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42799#20#48195/>

Protocolo 42799
<#E.G.B#42800#20#48197>

DECRETO Nº 0205 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Júlio Cezar Avís dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42800#20#48197/>

Protocolo 42800
<#E.G.B#42801#20#48196>

DECRETO Nº 0206 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luana Rodrigues Carneiro para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42801#20#48196/>

Protocolo 42801
<#E.G.B#42802#20#48199>

DECRETO Nº 0207 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jorge Luiz Batista Campos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42802#20#48199/>

Protocolo 42802
<#E.G.B#42803#20#48198>

DECRETO Nº 0208 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
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com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Adrieli dos Santos Pantaleão para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Ferreira Gomes).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42803#21#48198/>

Protocolo 42803
<#E.G.B#42804#21#48201>

DECRETO Nº 0209 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mario Barbosa da Silva Junior para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Ferreira Gomes).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42804#21#48201/>

Protocolo 42804
<#E.G.B#42805#21#48200>

DECRETO Nº 0210 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 

Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear João Firmino da Silva Neto para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Itaubal).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42805#21#48200/>

Protocolo 42805
<#E.G.B#42806#21#48203>

DECRETO Nº 0211 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Alcione Pereira da Cruz Martins para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42806#21#48203/>

Protocolo 42806
<#E.G.B#42807#21#48202>

DECRETO Nº 0212 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Elaine Cristina Araújo Pinheiro Lima 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, 
Nível I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal 
do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42807#22#48202/>

Protocolo 42807
<#E.G.B#42808#22#48204>

DECRETO Nº 0213 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Weverton Gleison Mendes Costa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42808#22#48204/>

Protocolo 42808
<#E.G.B#42809#22#48205>

DECRETO Nº 0214 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Francely Farias Brazão para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 

Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Bailique).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42809#22#48205/>

Protocolo 42809
<#E.G.B#42810#22#48207>

DECRETO Nº 0215 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lenilza Farias Gomes para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Bailique).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42810#22#48207/>

Protocolo 42810
<#E.G.B#42811#22#48206>

DECRETO Nº 0216 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Claudia Ribeiro Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42811#23#48206/>

Protocolo 42811
<#E.G.B#42812#23#48209>

DECRETO Nº 0217 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Andreza Sabrina Soares de Sá para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42812#23#48209/>

Protocolo 42812
<#E.G.B#42813#23#48208>

DECRETO Nº 0218 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Eliquilândia Marques Brito para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42813#23#48208/>

Protocolo 42813
<#E.G.B#42814#23#48211>

DECRETO Nº 0219 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Henrique Cardoso Lemos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42814#23#48211/>

Protocolo 42814
<#E.G.B#42815#23#48210>

DECRETO Nº 0220 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Kamila Martins Ferreira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42815#23#48210/>

Protocolo 42815
<#E.G.B#42816#23#48212>

DECRETO Nº 0221 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
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com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ludiane das Chagas Silva Quitéria para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42816#24#48212/>

Protocolo 42816
<#E.G.B#42817#24#48213>

DECRETO Nº 0222 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Maria Aparecida Miranda de Carvalho 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, 
Nível I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42817#24#48213/>

Protocolo 42817
<#E.G.B#42818#24#48214>

DECRETO Nº 0223 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Maria de Fátima Martins de Andrade 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, 
Nível I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42818#24#48214/>

Protocolo 42818
<#E.G.B#42819#24#48215>

DECRETO Nº 0224 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marilene Gomes Pereira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42819#24#48215/>

Protocolo 42819
<#E.G.B#42820#24#48216>

DECRETO Nº 0225 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
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14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Neise Costa da Conceição para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42820#25#48216/>

Protocolo 42820
<#E.G.B#42821#25#48217>

DECRETO Nº 0226 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Pablo Richel Palmeirim para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42821#25#48217/>

Protocolo 42821
<#E.G.B#42822#25#48219>

DECRETO Nº 0227 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Vera Lucia Miranda Valente para ocupar 

o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42822#25#48219/>

Protocolo 42822
<#E.G.B#42823#25#48218>

DECRETO Nº 0228 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Carmem Lúcia Leal Calixto para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42823#25#48218/>

Protocolo 42823
<#E.G.B#42824#25#48221>

DECRETO Nº 0229 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Charles da Silva Resende para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
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publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42824#26#48221/>

Protocolo 42824
<#E.G.B#42825#26#48220>

DECRETO Nº 0230 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Daniele Pelaes Damasceno para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42825#26#48220/>

Protocolo 42825
<#E.G.B#42826#26#48223>

DECRETO Nº 0231 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Edielem Patricia Rodrigues Maciel para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42826#26#48223/>

Protocolo 42826
<#E.G.B#42827#26#48222>

DECRETO Nº 0232 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jordânia Vieira Leite para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42827#26#48222/>

Protocolo 42827
<#E.G.B#42828#26#48225>

DECRETO Nº 0233 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Karla Caroline Tavares Araújo para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42828#26#48225/>

Protocolo 42828
<#E.G.B#42829#26#48224>

DECRETO Nº 0234 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
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com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024 NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Karolina do Socorro Pacheco de Araujo 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, 
Nível I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42829#27#48224/>

Protocolo 42829
<#E.G.B#42830#27#48227>

DECRETO Nº 0235 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Nadya Suzanny Santos Barbosa da 
Silva para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Pedagogo, Nível I, Padrão 01, Grupo Magistério, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município 
de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42830#27#48227/>

Protocolo 42830
<#E.G.B#42831#27#48226>

DECRETO Nº 0236 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Nayara Sá Cavalcante para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42831#27#48226/>

Protocolo 42831
<#E.G.B#42832#27#48229>

DECRETO Nº 0237 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rafaela da Silva Pereira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42832#27#48229/>

Protocolo 42832
<#E.G.B#42833#27#48228>

DECRETO Nº 0238 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Raimunda Maciel dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42833#28#48228/>

Protocolo 42833
<#E.G.B#42834#28#48231>

DECRETO Nº 0239 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rodrigo Barbosa Bastos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42834#28#48231/>

Protocolo 42834
<#E.G.B#42835#28#48230>

DECRETO Nº 0240 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Samara Surhama Alencar Barbosa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 

Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42835#28#48230/>

Protocolo 42835
<#E.G.B#42836#28#48233>

DECRETO Nº 0241 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Beatriz da Costa Martins para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42836#28#48233/>

Protocolo 42836
<#E.G.B#42837#28#48232>

DECRETO Nº 0242 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Barbara Sthefhany Correa da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42837#29#48232/>

Protocolo 42837
<#E.G.B#42838#29#48235>

DECRETO Nº 0243 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Camila Lobato Silva para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42838#29#48235/>

Protocolo 42838
<#E.G.B#42839#29#48234>

DECRETO Nº 0244 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Elizete Calazans Moraes para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42839#29#48234/>

Protocolo 42839
<#E.G.B#42840#29#48237>

DECRETO Nº 0245 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Érica de Jesus Santos dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42840#29#48237/>

Protocolo 42840
<#E.G.B#42841#29#48236>

DECRETO Nº 0246 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Franciane Baia Rodrigues para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42841#29#48236/>

Protocolo 42841
<#E.G.B#42842#29#48239>

DECRETO Nº 0247 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
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com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jamille Ralif Almeida de Sousa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42842#30#48239/>

Protocolo 42842
<#E.G.B#42843#30#48238>

DECRETO Nº 0248 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jessica do Nascimento da Costa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42843#30#48238/>

Protocolo 42843
<#E.G.B#42844#30#48241>

DECRETO Nº 0249 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 

Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear João Felype Barreto Ferreira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42844#30#48241/>

Protocolo 42844
<#E.G.B#42845#30#48240>

DECRETO Nº 0250 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lizieux Mendes Maciel para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42845#30#48240/>

Protocolo 42845
<#E.G.B#42846#30#48243>

DECRETO Nº 0251 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Vinícius Viegas Quariguazil para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42846#31#48243/>

Protocolo 42846
<#E.G.B#42847#31#48242>

DECRETO Nº 0252 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Carlos Andrei Cardoso Ferreira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42847#31#48242/>

Protocolo 42847
<#E.G.B#42848#31#48245>

DECRETO Nº 0253 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Natalina Pantoja Neves para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 

do Estado do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42848#31#48245/>

Protocolo 42848
<#E.G.B#42849#31#48244>

DECRETO Nº 0254 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Debora Nobre Facundes para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42849#31#48244/>

Protocolo 42849
<#E.G.B#42850#31#48247>

DECRETO Nº 0255 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Liudiane Monteiro Silva de Souza para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
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publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42850#32#48247/>

Protocolo 42850
<#E.G.B#42851#32#48246>

DECRETO Nº 0256 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lo Ruama de Sousa Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42851#32#48246/>

Protocolo 42851
<#E.G.B#42852#32#48249>

DECRETO Nº 0257 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023;

Considerando, ainda, a determinação judicial 
exarada por meio do Mandado de Segurança nº 
0000575-14.2023.8.03.0011,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cleoma Pantoja Andrade (Sub Judice) 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, 
Nível I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Porto 
Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42852#32#48249/>

Protocolo 42852
<#E.G.B#42853#32#48248>

DECRETO Nº 0258 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Aldeni Araújo de Almeida para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42853#32#48248/>

Protocolo 42853
<#E.G.B#42854#32#48251>

DECRETO Nº 0259 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Carlos Venicius Ferreira Martel para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42854#32#48251/>

Protocolo 42854
<#E.G.B#42856#32#48250>
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DECRETO Nº 0260 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Enderson Pinheiro Matias para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42856#33#48250/>

Protocolo 42856
<#E.G.B#42855#33#48252>

DECRETO Nº 0261 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jessica da Silva Vinhas para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42855#33#48252/>

Protocolo 42855
<#E.G.B#42857#33#48253>

DECRETO Nº 0262 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 

com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luciane Gonçalves Rodrigues para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42857#33#48253/>

Protocolo 42857
<#E.G.B#42858#33#48254>

DECRETO Nº 0263 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Maria Oneide da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42858#33#48254/>

Protocolo 42858
<#E.G.B#42859#33#48255>

DECRETO Nº 0264 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
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Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Simone Abreu Baia para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42859#34#48255/>

Protocolo 42859
<#E.G.B#42860#34#48256>

DECRETO Nº 0265 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Emili da Silva Ribeiro para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Pracuúba).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42860#34#48256/>

Protocolo 42860
<#E.G.B#42861#34#48257>

DECRETO Nº 0266 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Juliana Fernandes Bittencourt para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pracuúba).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42861#34#48257/>

Protocolo 42861
<#E.G.B#42862#34#48259>

DECRETO Nº 0267 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lídia Maria Matos da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Pracuúba).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42862#34#48259/>

Protocolo 42862
<#E.G.B#42863#34#48258>

DECRETO Nº 0268 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luciana Fernandes Bittencourt para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
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Civil do Estado do Amapá (Município de Pracuúba).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42863#35#48258/>

Protocolo 42863
<#E.G.B#42864#35#48261>

DECRETO Nº 0269 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mariele Valente Castro para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Pracuúba).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42864#35#48261/>

Protocolo 42864
<#E.G.B#42865#35#48260>

DECRETO Nº 0270 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Adriele Marques Teixeira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42865#35#48260/>

Protocolo 42865
<#E.G.B#42867#35#48264>

DECRETO Nº 0271 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Leiliane Barata Ferreira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42867#35#48264/>

Protocolo 42867
<#E.G.B#42868#35#48262>

DECRETO Nº 0272 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Maiara Silveira de Souza para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42868#35#48262/>

Protocolo 42868
<#E.G.B#42869#35#48266>
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DECRETO Nº 0273 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cristiane Monte de Araújo para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42869#36#48266/>

Protocolo 42869
<#E.G.B#42870#36#48265>

DECRETO Nº 0274 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Fabíola Maria Chagas Ferreira Picanço 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, 
Nível I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/
Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42870#36#48265/>

Protocolo 42870
<#E.G.B#42871#36#48268>

DECRETO Nº 0275 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 

XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Francilene Garcia Costa para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42871#36#48268/>

Protocolo 42871
<#E.G.B#42872#36#48267>

DECRETO Nº 0276 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gleiciane Gomes Corrêa dos Santos 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, 
Nível I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/
Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42872#36#48267/>

Protocolo 42872
<#E.G.B#42873#36#48271>

DECRETO Nº 0277 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e
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Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear João Marcos Moura Cardoso para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42873#37#48271/>

Protocolo 42873
<#E.G.B#42874#37#48270>

DECRETO Nº 0278 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Sabrina Mateus da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42874#37#48270/>

Protocolo 42874
<#E.G.B#42876#37#48273>

DECRETO Nº 0279 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Sebastiana Karen Machado Martel para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42876#37#48273/>

Protocolo 42876
<#E.G.B#42877#37#48272>

DECRETO Nº 0280 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Leila da Costa Nunes para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42877#37#48272/>

Protocolo 42877
<#E.G.B#42878#37#48275>

DECRETO Nº 0281 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Manoel Sandro dos Santos Barbosa 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, 
Nível I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
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Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Serra 
do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42878#38#48275/>

Protocolo 42878
<#E.G.B#42879#38#48274>

DECRETO Nº 0282 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Zaqueu Pantoja de Moraes para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42879#38#48274/>

Protocolo 42879
<#E.G.B#42880#38#48277>

DECRETO Nº 0283 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Fábio Junior Cardozo Zacheu para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível 
I, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42880#38#48277/>

Protocolo 42880
<#E.G.B#42881#38#48278>

DECRETO Nº 0284 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Fabiola Alves Martel para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42881#38#48278/>

Protocolo 42881
<#E.G.B#42882#38#48280>

DECRETO Nº 0285 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rael Marinho Ferreira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42882#38#48280/>

Protocolo 42882
<#E.G.B#42883#38#48279>
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DECRETO Nº 0286 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rosana Fernandes da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42883#39#48279/>

Protocolo 42883
<#E.G.B#42884#39#48282>

DECRETO Nº 0287 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Iara Sabrine Silva da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível I, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42884#39#48282/>

Protocolo 42884
<#E.G.B#42886#39#48281>

DECRETO Nº 0288 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 

com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Edelson dos Santos Melo para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Tradutor e Intérprete de 
Libras - Língua Portuguesa, Classe 3ª, Padrão I, Grupo 
Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42886#39#48281/>

Protocolo 42886
<#E.G.B#42887#39#48284>

DECRETO Nº 0289 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Evanildo de Jesus Nunes Carvalho 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Tradutor 
e Intérprete de Libras - Língua Portuguesa, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42887#39#48284/>

Protocolo 42887
<#E.G.B#42888#39#48283>

DECRETO Nº 0290 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e
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Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Izanete Almeida Costa para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Tradutor e Intérprete de 
Libras - Língua Portuguesa, Classe 3ª, Padrão I, Grupo 
Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42888#40#48283/>

Protocolo 42888
<#E.G.B#42889#40#48286>

DECRETO Nº 0291 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luana Penha Lopes para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Tradutor e Intérprete de 
Libras - Língua Portuguesa, Classe 3ª, Padrão I, Grupo 
Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42889#40#48286/>

Protocolo 42889
<#E.G.B#42890#40#48285>

DECRETO Nº 0292 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023;

Considerando, ainda, a determinação judicial 
exarada por meio do Mandado de Segurança nº 
0010531-18.2022.8.03.0002,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Brenda Fabiny Mendes dos Santos 
(Sub Judice) para ocupar o cargo de Provimento Efetivo 
de Tradutor e Intérprete de Libras - Língua Portuguesa, 
Classe 3ª, Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42890#40#48285/>

Protocolo 42890
<#E.G.B#42891#40#48287>

DECRETO Nº 0293 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Cristina Trindade Hage para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Tradutor e Intérprete de 
Libras - Língua Portuguesa, Classe 3ª, Padrão I, Grupo 
Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42891#40#48287/>

Protocolo 42891
<#E.G.B#42892#40#48288>

DECRETO Nº 0294 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
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- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023;

Considerando, ainda, a determinação judicial 
exarada por meio do Mandado de Segurança nº 
0010531-18.2022.8.03.0002,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cíntia Naíabia Santos Silva (Sub Judice) 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Tradutor 
e Intérprete de Libras - Língua Portuguesa, Classe 3ª, 
Padrão I, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42892#41#48288/>

Protocolo 42892
<#E.G.B#42893#41#48289>

DECRETO Nº 0295 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Danrlei Chagas dos Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42893#41#48289/>

Protocolo 42893
<#E.G.B#42894#41#48290>

DECRETO Nº 0296 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 

Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Welliton Quaresma de Lima para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Cutias).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42894#41#48290/>

Protocolo 42894
<#E.G.B#42895#41#48292>

DECRETO Nº 0297 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Roberto Emanuel Lira Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Biologia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42895#41#48292/>

Protocolo 42895
<#E.G.B#42896#41#48291>

DECRETO Nº 0298 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
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14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear André de Lima Brito para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Biologia, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42896#42#48291/>

Protocolo 42896
<#E.G.B#42897#42#48294>

DECRETO Nº 0299 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear José Marlúcio Vieira do Monte para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Biologia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42897#42#48294/>

Protocolo 42897
<#E.G.B#42898#42#48293>

DECRETO Nº 0300 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Larissa Maranhão Dias para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Biologia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42898#42#48293/>

Protocolo 42898
<#E.G.B#42899#42#48296>

DECRETO Nº 0301 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jardel Pacheco Queiroz para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Biologia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42899#42#48296/>

Protocolo 42899
<#E.G.B#42900#42#48295>

DECRETO Nº 0302 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mateus Goes Quintela para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Biologia, Classe “C”, 40h, Padrão 
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01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42900#43#48295/>

Protocolo 42900
<#E.G.B#42901#43#48298>

DECRETO Nº 0303 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ryan Pablo Coêlho Cayunao para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Biologia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42901#43#48298/>

Protocolo 42901
<#E.G.B#42902#43#48297>

DECRETO Nº 0304 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cleicy Alves de Sousa para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42902#43#48297/>

Protocolo 42902
<#E.G.B#42903#43#48300>

DECRETO Nº 0305 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jhonatan Douglas Costa Fernandes 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42903#43#48300/>

Protocolo 42903
<#E.G.B#42904#43#48299>

DECRETO Nº 0306 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Pabla Daniele Freitas Sena para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42904#44#48299/>

Protocolo 42904
<#E.G.B#42905#44#48302>

DECRETO Nº 0307 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Pedro Hugo Esteves da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42905#44#48302/>

Protocolo 42905
<#E.G.B#42906#44#48301>

DECRETO Nº 0308 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Samuel da Silva Neves para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42906#44#48301/>

Protocolo 42906
<#E.G.B#42907#44#48304>

DECRETO Nº 0309 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Thaís Mendonça Bezerra para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42907#44#48304/>

Protocolo 42907
<#E.G.B#42908#44#48303>

DECRETO Nº 0310 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Bruna David Brito para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Ciências, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42908#44#48303/>

Protocolo 42908
<#E.G.B#42910#44#48307>

DECRETO Nº 0311 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Anderson Menezes da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42910#45#48307/>

Protocolo 42910
<#E.G.B#42911#45#48306>

DECRETO Nº 0312 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Claudio Henrique Sá da Cruz para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42911#45#48306/>

Protocolo 42911
<#E.G.B#42912#45#48309>

DECRETO Nº 0313 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 

de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Emanuel Machado Brandão para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42912#45#48309/>

Protocolo 42912
<#E.G.B#42913#45#48308>

DECRETO Nº 0314 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Yasmim Carneiro Monteiro Araújo para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42913#45#48308/>

Protocolo 42913
<#E.G.B#42914#45#48310>

DECRETO Nº 0315 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e
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Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Graciele de Abreu da Trindade para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42914#46#48310/>

Protocolo 42914
<#E.G.B#42915#46#48311>

DECRETO Nº 0316 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Minay Oliveira Balieiro para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42915#46#48311/>

Protocolo 42915
<#E.G.B#42916#46#48313>

DECRETO Nº 0317 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Nailane Ribeiro para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica e 
Profissional - Ciências, Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo 
Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42916#46#48313/>

Protocolo 42916
<#E.G.B#42917#46#48312>

DECRETO Nº 0318 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Wanderson de Sousa Oliveira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42917#46#48312/>

Protocolo 42917
<#E.G.B#42918#46#48315>

DECRETO Nº 0319 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jullyane da Rocha Tocantins para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42918#47#48315/>

Protocolo 42918
<#E.G.B#42919#47#48314>

DECRETO Nº 0320 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marcos Roberto Dias de Souza para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42919#47#48314/>

Protocolo 42919
<#E.G.B#42922#47#48320>

DECRETO Nº 0321 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ronan Santos dos Navegantes para 

ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42922#47#48320/>

Protocolo 42922
<#E.G.B#42923#47#48318>

DECRETO Nº 0322 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Isabela Coutinho de Oliveira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42923#47#48318/>

Protocolo 42923
<#E.G.B#42926#47#48323>

DECRETO Nº 0323 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Alan Patrick Moreira Siqueira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
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do Estado do Amapá (Município de Ferreira Gomes).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42926#48#48323/>

Protocolo 42926
<#E.G.B#42927#48#48322>

DECRETO Nº 0324 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Arislene Alves Martins para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42927#48#48322/>

Protocolo 42927
<#E.G.B#42928#48#48325>

DECRETO Nº 0325 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Elizabeth Souza Sarges para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42928#48#48325/>

Protocolo 42928
<#E.G.B#42929#48#48324>

DECRETO Nº 0326 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Helen Cristina Oliveira da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42929#48#48324/>

Protocolo 42929
<#E.G.B#42930#48#48327>

DECRETO Nº 0327 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Antonio Mateus Pontes Costa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42930#49#48327/>

Protocolo 42930
<#E.G.B#42931#49#48326>

DECRETO Nº 0328 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mauro dos Santos Cardoso para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42931#49#48326/>

Protocolo 42931
<#E.G.B#42932#49#48328>

DECRETO Nº 0329 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ramon de Melo Duarte para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42932#49#48328/>

Protocolo 42932
<#E.G.B#42933#49#48329>

DECRETO Nº 0330 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rayele Nazaré Marinho para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42933#49#48329/>

Protocolo 42933
<#E.G.B#42934#49#48330>

DECRETO Nº 0331 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Adalton Guedes Baia para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42934#49#48330/>

Protocolo 42934
<#E.G.B#42935#49#48331>

DECRETO Nº 0332 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cleiton Gonçalves de Souza para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42935#50#48331/>

Protocolo 42935
<#E.G.B#42936#50#48332>

DECRETO Nº 0333 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rosinei Gilberto Rodrigues Monteiro 
Junior para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor da Educação Básica e Profissional - Artes, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42936#50#48332/>

Protocolo 42936
<#E.G.B#42938#50#48335>

DECRETO Nº 0334 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 

com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Nilvana Pereira Dias para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo 
Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá (Município de Pedra Branca do Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42938#50#48335/>

Protocolo 42938
<#E.G.B#42937#50#48334>

DECRETO Nº 0335 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Vivian Coelho de Abreu para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Pedra Branca do Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42937#50#48334/>

Protocolo 42937
<#E.G.B#42939#50#48336>

DECRETO Nº 0336 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e
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Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Thiago dos Santos Cordovil para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42939#51#48336/>

Protocolo 42939
<#E.G.B#42940#51#48337>

DECRETO Nº 0337 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Débora Natalina Bastos Bararuá para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Pracuúba).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42940#51#48337/>

Protocolo 42940
<#E.G.B#42941#51#48338>

DECRETO Nº 0338 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Adriano Duarte Cardoso para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42941#51#48338/>

Protocolo 42941
<#E.G.B#42942#51#48340>

DECRETO Nº 0339 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Brenda Wandressa Neves Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42942#51#48340/>

Protocolo 42942
<#E.G.B#42943#51#48339>

DECRETO Nº 0340 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Caroline Maia Fernandes para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42943#52#48339/>

Protocolo 42943
<#E.G.B#42944#52#48342>

DECRETO Nº 0341 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Diego Costa Quaresma para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42944#52#48342/>

Protocolo 42944
<#E.G.B#42945#52#48341>

DECRETO Nº 0342 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Paula Nayara dos Santos Silva para 

ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42945#52#48341/>

Protocolo 42945
<#E.G.B#42946#52#48344>

DECRETO Nº 0343 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Charline de Almeida Souza para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Artes, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Vitória do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42946#52#48344/>

Protocolo 42946
<#E.G.B#42947#52#48343>

DECRETO Nº 0344 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear José Leonardo Lima Magalhães para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Biologia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
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Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42947#53#48343/>

Protocolo 42947
<#E.G.B#42948#53#48346>

DECRETO Nº 0345 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jeronimo Dias dos Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Biologia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42948#53#48346/>

Protocolo 42948
<#E.G.B#42949#53#48347>

DECRETO Nº 0346 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Juliana dos Santos Marques para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Biologia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42949#53#48347/>

Protocolo 42949
<#E.G.B#42950#53#48348>

DECRETO Nº 0347 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lindisay Giany Moreira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Biologia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42950#53#48348/>

Protocolo 42950
<#E.G.B#42951#53#48349>

DECRETO Nº 0348 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024 NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rhuan Wellington Flexa Monteiro de 
Castro para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor da Educação Básica e Profissional - Biologia, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42951#54#48349/>

Protocolo 42951
<#E.G.B#42952#54#48350>

DECRETO Nº 0349 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rilbi Pires Cardoso para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Ciências, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42952#54#48350/>

Protocolo 42952
<#E.G.B#42953#54#48351>

DECRETO Nº 0350 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Flávio Araújo de Almeida para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42953#54#48351/>

Protocolo 42953
<#E.G.B#42954#54#48352>

DECRETO Nº 0351 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Manoél Daltro Nunes Garcia Junior 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Ciências, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42954#54#48352/>

Protocolo 42954
<#E.G.B#42955#54#48353>

DECRETO Nº 0352 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Allan Iago do Nascimento Souza para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Educação Física, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42955#54#48353/>

Protocolo 42955
<#E.G.B#42956#54#48355>

DECRETO Nº 0353 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023;

Considerando, ainda, a determinação judicial 
exarada por meio do Mandado de Segurança nº 
0054795-26.2022.8.03.0001,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lian Marcus dos Santos Souza (Sub 
Judice) para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor da Educação Básica e Profissional - Educação 
Física, Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município 
de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42956#55#48355/>

Protocolo 42956
<#E.G.B#42957#55#48354>

DECRETO Nº 0354 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rennan de Lemos Sena para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42957#55#48354/>

Protocolo 42957
<#E.G.B#42958#55#48357>

DECRETO Nº 0355 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Edson Dione Campos Sarges para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Educação Física, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Bailique).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42958#55#48357/>

Protocolo 42958
<#E.G.B#42959#55#48356>

DECRETO Nº 0356 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear William Vilhena Queiroz para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Bailique).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42959#55#48356/>

Protocolo 42959
<#E.G.B#42960#55#48359>
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DECRETO Nº 0357 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023;

Considerando, ainda, a determinação judicial 
exarada por meio do Mandado de Segurança nº 
0054795-26.2022.8.03.0001,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Stefani Karoline Torres Pitar (Sub 
Judice) para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor da Educação Básica e Profissional - Educação 
Física, Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município 
de Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42960#56#48359/>

Protocolo 42960
<#E.G.B#42961#56#48358>

DECRETO Nº 0358 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Adrieli Benedita da Rocha Mendes 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42961#56#48358/>

Protocolo 42961
<#E.G.B#42962#56#48361>

DECRETO Nº 0359 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gilse Caroline Sarmento Soares para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42962#56#48361/>

Protocolo 42962
<#E.G.B#42963#56#48360>

DECRETO Nº 0360 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Bianor Reis Ferreira para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42963#56#48360/>

Protocolo 42963
<#E.G.B#42964#56#48363>
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DECRETO Nº 0361 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Alan Sérgio de Oliveira Possa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Educação Física, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Cutias).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42964#57#48363/>

Protocolo 42964
<#E.G.B#42965#57#48362>

DECRETO Nº 0362 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jéssica Maia Rodrigues para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Ferreira Gomes).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42965#57#48362/>

Protocolo 42965
<#E.G.B#42967#57#48366>

DECRETO Nº 0363 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lucas Matheus de Azevedo Borges 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Ferreira Gomes).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42967#57#48366/>

Protocolo 42967
<#E.G.B#42968#57#48365>

DECRETO Nº 0364 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Michella Martins Pereira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Ferreira Gomes).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42968#57#48365/>

Protocolo 42968
<#E.G.B#42969#57#48368>

DECRETO Nº 0365 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
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com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Anderson Gabriel Chagas Medeiros 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Itaubal).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42969#58#48368/>

Protocolo 42969
<#E.G.B#42970#58#48367>

DECRETO Nº 0366 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jacqueline de Souza da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Itaubal).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42970#58#48367/>

Protocolo 42970
<#E.G.B#42971#58#48370>

DECRETO Nº 0367 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 

nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Albert da Silva Viana para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42971#58#48370/>

Protocolo 42971
<#E.G.B#42972#58#48369>

DECRETO Nº 0368 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Douglas Silva Costa para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42972#58#48369/>

Protocolo 42972
<#E.G.B#42973#58#48372>

DECRETO Nº 0369 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
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Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Fábio Fernando de Sousa Cabral para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Educação Física, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal 
do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42973#59#48372/>

Protocolo 42973
<#E.G.B#42974#59#48371>

DECRETO Nº 0370 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Letícia Tôrres Grasso para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42974#59#48371/>

Protocolo 42974
<#E.G.B#42975#59#48374>

DECRETO Nº 0371 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Washington Charles Aragão Junior 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42975#59#48374/>

Protocolo 42975
<#E.G.B#42976#59#48373>

DECRETO Nº 0372 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Eloane Santos dos Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42976#59#48373/>

Protocolo 42976
<#E.G.B#42977#59#48376>

DECRETO Nº 0373 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023;
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Considerando, ainda, a determinação judicial 
exarada por meio do Mandado de Segurança nº 
0054795-26.2022.8.03.0001,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear João Pedro Azevedo Alves (Sub 
Judice) para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor da Educação Básica e Profissional - Educação 
Física, Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município 
de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42977#60#48376/>

Protocolo 42977
<#E.G.B#42978#60#48375>

DECRETO Nº 0374 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Reginaldo dos Santos Vieira Junior 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42978#60#48375/>

Protocolo 42978
<#E.G.B#42979#60#48378>

DECRETO Nº 0375 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Danielly Larissa Soares Pantoja para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42979#60#48378/>

Protocolo 42979
<#E.G.B#42980#60#48377>

DECRETO Nº 0376 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Derivan Guimarães Alves para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42980#60#48377/>

Protocolo 42980
<#E.G.B#42981#60#48380>

DECRETO Nº 0377 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Edson Gama Zaqueu para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42981#61#48380/>

Protocolo 42981
<#E.G.B#42982#61#48379>

DECRETO Nº 0378 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Michelle Cardoso da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42982#61#48379/>

Protocolo 42982
<#E.G.B#42983#61#48382>

DECRETO Nº 0379 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ronivaldo Vale Parente para ocupar o 

cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42983#61#48382/>

Protocolo 42983
<#E.G.B#42984#61#48381>

DECRETO Nº 0380 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Aguinaldo Ferreira de Melo Junior 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42984#61#48381/>

Protocolo 42984
<#E.G.B#42985#61#48384>

DECRETO Nº 0381 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Denise Rocha de Souza para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
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Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42985#62#48384/>

Protocolo 42985
<#E.G.B#42986#62#48383>

DECRETO Nº 0382 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Michele da Costa Conceição para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42986#62#48383/>

Protocolo 42986
<#E.G.B#42987#62#48386>

DECRETO Nº 0383 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rodrigo Aloysio Sousa Vinhote para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42987#62#48386/>

Protocolo 42987
<#E.G.B#42988#62#48385>

DECRETO Nº 0384 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Welton José Guisone da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42988#62#48385/>

Protocolo 42988
<#E.G.B#42989#62#48388>

DECRETO Nº 0385 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Adriane Cristina Silva Sousa para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
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publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42989#63#48388/>

Protocolo 42989
<#E.G.B#42990#63#48387>

DECRETO Nº 0386 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Athirson Antonio da Cruz Lopes para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra 
Branca do Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42990#63#48387/>

Protocolo 42990
<#E.G.B#42991#63#48390>

DECRETO Nº 0387 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ayrton Carlos da Cruz Lopes para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra 
Branca do Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42991#63#48390/>

Protocolo 42991
<#E.G.B#42992#63#48389>

DECRETO Nº 0388 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear José Ribeiro da Silva Neto para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42992#63#48389/>

Protocolo 42992
<#E.G.B#42993#63#48391>

DECRETO Nº 0389 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Melina Lima de Lima para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42993#63#48391/>

Protocolo 42993
<#E.G.B#42994#63#48392>
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DECRETO Nº 0390 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Joscivan Michel da Costa Monteiro 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42994#64#48392/>

Protocolo 42994
<#E.G.B#42995#64#48394>

DECRETO Nº 0391 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Julian Meireles Soares para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42995#64#48394/>

Protocolo 42995
<#E.G.B#42996#64#48393>

DECRETO Nº 0392 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luiz Flávio Pessoa Oliveira de Souza 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42996#64#48393/>

Protocolo 42996
<#E.G.B#42997#64#48396>

DECRETO Nº 0393 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marcus Roberto dos Santos de Araujo 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42997#64#48396/>

Protocolo 42997
<#E.G.B#42998#64#48395>
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DECRETO Nº 0394 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Amós Maciel Pantoja para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42998#65#48395/>

Protocolo 42998
<#E.G.B#42999#65#48398>

DECRETO Nº 0395 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Breno da Paixão Pereira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#42999#65#48398/>

Protocolo 42999
<#E.G.B#43000#65#48397>

DECRETO Nº 0396 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Laurindo Rodrigues Bezerra Neto 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Serra 
do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43000#65#48397/>

Protocolo 43000
<#E.G.B#43001#65#48400>

DECRETO Nº 0397 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Romário Nunes da Silveira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43001#65#48400/>

Protocolo 43001
<#E.G.B#43002#65#48399>

DECRETO Nº 0398 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
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com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Sairo Machado dos Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Educação Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43002#66#48399/>

Protocolo 43002
<#E.G.B#43003#66#48402>

DECRETO Nº 0399 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023;

Considerando, ainda, a determinação judicial 
exarada por meio do Mandado de Segurança nº 
0054795-26.2022.8.03.0001,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cityan Jéssica Oliveira de Melo (Sub 
Judice) para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor da Educação Básica e Profissional - Educação 
Física, Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município 
de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43003#66#48402/>

Protocolo 43003
<#E.G.B#43004#66#48401>

DECRETO Nº 0400 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Aluizio da Silva Duarte Junior para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Educação Física, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Vitória 
do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43004#66#48401/>

Protocolo 43004
<#E.G.B#43005#66#48403>

DECRETO Nº 0401 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023;

Considerando, ainda, determinação judicial 
exarada por meio do Mandado de Segurança nº 
0054795-26.2022.8.03.0001,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jerfeson Sousa Gomes (Sub Judice) 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - - Educação Física, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Vitória 
do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43005#66#48403/>

Protocolo 43005
<#E.G.B#43006#66#48404>
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DECRETO Nº 0402 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Weliton da Silva Barros de Morais para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Educação Física, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Vitória 
do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43006#67#48404/>

Protocolo 43006
<#E.G.B#43007#67#48405>

DECRETO Nº 0403 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear José Idinaldo Beltrão Sá para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Religioso, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43007#67#48405/>

Protocolo 43007
<#E.G.B#43008#67#48406>

DECRETO Nº 0404 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Manoel de Jesus de Souza Pinto para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ensino Religioso, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43008#67#48406/>

Protocolo 43008
<#E.G.B#43009#67#48407>

DECRETO Nº 0405 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Davane Greice Brazão Gonçalves para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ensino Religioso, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43009#67#48407/>

Protocolo 43009
<#E.G.B#43010#67#48408>
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DECRETO Nº 0406 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rafaela do Socorro Moraes Favacho 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Ensino Religioso, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra 
Branca do Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43010#68#48408/>

Protocolo 43010
<#E.G.B#43011#68#48410>

DECRETO Nº 0407 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Joselina Rodrigues Alves para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Religioso, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43011#68#48410/>

Protocolo 43011
<#E.G.B#43012#68#48409>

DECRETO Nº 0408 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Helder Andrade Alves para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43012#68#48409/>

Protocolo 43012
<#E.G.B#43013#68#48412>

DECRETO Nº 0409 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Adrienne Marques da Silva de Lima 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43013#68#48412/>

Protocolo 43013
<#E.G.B#43014#68#48411>

DECRETO Nº 0410 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marco Antonio Ramos Vilhena Junior 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43014#69#48411/>

Protocolo 43014
<#E.G.B#43015#69#48414>

DECRETO Nº 0411 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Eliwelton Miranda Maciel para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43015#69#48414/>

Protocolo 43015
<#E.G.B#43016#69#48413>

DECRETO Nº 0412 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 

de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Herbert Emanuel Valente de Oliveira 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43016#69#48413/>

Protocolo 43016
<#E.G.B#43017#69#48416>

DECRETO Nº 0413 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Vinícius Brito Barros para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43017#69#48416/>

Protocolo 43017
<#E.G.B#43018#69#48415>

DECRETO Nº 0414 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e
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Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Bruno José Bezerra Ribeiro para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43018#70#48415/>

Protocolo 43018
<#E.G.B#43019#70#48418>

DECRETO Nº 0415 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cristiano Alves da Silva para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43019#70#48418/>

Protocolo 43019
<#E.G.B#43020#70#48417>

DECRETO Nº 0416 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Danilo José Ribeiro de Oliveira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43020#70#48417/>

Protocolo 43020
<#E.G.B#43021#70#48420>

DECRETO Nº 0417 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lucas Igreja Pereira para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43021#70#48420/>

Protocolo 43021
<#E.G.B#43022#70#48419>

DECRETO Nº 0418 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Thaís Tenório Malheiros para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43022#71#48419/>

Protocolo 43022
<#E.G.B#43023#71#48421>

DECRETO Nº 0419 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jony Patrick da Silva Gemaque para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43023#71#48421/>

Protocolo 43023
<#E.G.B#43024#71#48422>

DECRETO Nº 0420 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Diego Trigueiro Nobre para ocupar o 

cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Filosofia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43024#71#48422/>

Protocolo 43024
<#E.G.B#43025#71#48423>

DECRETO Nº 0421 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gabriel Almeida Teixeira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Física, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43025#71#48423/>

Protocolo 43025
<#E.G.B#43026#71#48424>

DECRETO Nº 0422 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Magner Reis Lobo para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Física, Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo 
Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
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Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43026#72#48424/>

Protocolo 43026
<#E.G.B#43027#72#48426>

DECRETO Nº 0423 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Bernardino Maia de Souza Junior para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43027#72#48426/>

Protocolo 43027
<#E.G.B#43028#72#48425>

DECRETO Nº 0424 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Edésio Lobato de Souza Júnior para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43028#72#48425/>

Protocolo 43028
<#E.G.B#43029#72#48428>

DECRETO Nº 0425 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Guilherme Serravalle dos Santos Barros 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Física, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43029#72#48428/>

Protocolo 43029
<#E.G.B#43030#72#48427>

DECRETO Nº 0426 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marcelo Jorge Monteiro França para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43030#73#48427/>

Protocolo 43030
<#E.G.B#43031#73#48430>

DECRETO Nº 0427 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mateus Matos de Carvalho para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Física, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43031#73#48430/>

Protocolo 43031
<#E.G.B#43032#73#48429>

DECRETO Nº 0428 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Francimário dos Passos Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43032#73#48429/>

Protocolo 43032
<#E.G.B#43033#73#48432>

DECRETO Nº 0429 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Roberto Carlos Carvalho Leal para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43033#73#48432/>

Protocolo 43033
<#E.G.B#43034#73#48431>

DECRETO Nº 0430 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cícero Samuel Gonçalves Dantas para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43034#73#48431/>

Protocolo 43034
<#E.G.B#43035#73#48434>

DECRETO Nº 0431 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marcos Cavalcante Furtado para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Física, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43035#74#48434/>

Protocolo 43035
<#E.G.B#43036#74#48433>

DECRETO Nº 0432 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jose Celson de Almeida Souza para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Física, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43036#74#48433/>

Protocolo 43036
<#E.G.B#43037#74#48436>

DECRETO Nº 0433 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 

de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Augusto Maciel Costa para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43037#74#48436/>

Protocolo 43037
<#E.G.B#43038#74#48435>

DECRETO Nº 0434 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rodrigo Furtado Viana para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Cutias).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43038#74#48435/>

Protocolo 43038
<#E.G.B#43039#74#48438>

DECRETO Nº 0435 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e
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Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Fabio da Silva Ferreira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Ferreira Gomes).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43039#75#48438/>

Protocolo 43039
<#E.G.B#43040#75#48437>

DECRETO Nº 0436 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Francineidi Valadares Duarte para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Ferreira Gomes).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43040#75#48437/>

Protocolo 43040
<#E.G.B#43041#75#48440>

DECRETO Nº 0437 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rogério do Espírito Santo Barreto para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Itaubal).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43041#75#48440/>

Protocolo 43041
<#E.G.B#43042#75#48439>

DECRETO Nº 0438 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Andreza dos Santos Gonçalves para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43042#75#48439/>

Protocolo 43042
<#E.G.B#43043#75#48441>

DECRETO Nº 0439 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Reginaldo Rocha Rodrigues para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43043#76#48441/>

Protocolo 43043
<#E.G.B#43044#76#48442>

DECRETO Nº 0440 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Augusto Teles de Lemos para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43044#76#48442/>

Protocolo 43044
<#E.G.B#43045#76#48444>

DECRETO Nº 0441 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Betania Silva de Souza para ocupar o 

cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43045#76#48444/>

Protocolo 43045
<#E.G.B#43046#76#48443>

DECRETO Nº 0442 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rita de Cassia Nascimento Seabra para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43046#76#48443/>

Protocolo 43046
<#E.G.B#43047#76#48446>

DECRETO Nº 0443 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jorge Antonio Tavares Gomes Junior 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
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Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43047#77#48446/>

Protocolo 43047
<#E.G.B#43048#77#48445>

DECRETO Nº 0444 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Junior Gomes Palma para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43048#77#48445/>

Protocolo 43048
<#E.G.B#43050#77#48449>

DECRETO Nº 0445 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lorena Miranda Diniz para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43050#77#48449/>

Protocolo 43050
<#E.G.B#43051#77#48447>

DECRETO Nº 0446 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rhuan Rodrigo Pereira e Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43051#77#48447/>

Protocolo 43051
<#E.G.B#43052#77#48450>

DECRETO Nº 0447 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rodrigo de Souza Pinheiro para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43052#78#48450/>

Protocolo 43052
<#E.G.B#43053#78#48451>

DECRETO Nº 0448 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cristovão Palheta Soares para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43053#78#48451/>

Protocolo 43053
<#E.G.B#43054#78#48453>

DECRETO Nº 0449 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Francinete Viana da Silva Corrêa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43054#78#48453/>

Protocolo 43054
<#E.G.B#43055#78#48452>

DECRETO Nº 0450 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Tatiane Costa da Silva para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43055#78#48452/>

Protocolo 43055
<#E.G.B#43056#78#48455>

DECRETO Nº 0451 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Carlos Roberto Silva para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Pedra Branca do Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43056#78#48455/>

Protocolo 43056
<#E.G.B#43057#78#48454>

DECRETO Nº 0452 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Deyvison Douglas Silva da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43057#79#48454/>

Protocolo 43057
<#E.G.B#43058#79#48456>

DECRETO Nº 0453 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gleiciane de Sousa Dantas para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43058#79#48456/>

Protocolo 43058
<#E.G.B#43059#79#48457>

DECRETO Nº 0454 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 

XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ricardo Castro da Silva para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43059#79#48457/>

Protocolo 43059
<#E.G.B#43060#79#48458>

DECRETO Nº 0455 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Deivid Silva da Silva para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43060#79#48458/>

Protocolo 43060
<#E.G.B#43061#79#48459>

DECRETO Nº 0456 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
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de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Raulian Lima de Lima para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43061#80#48459/>

Protocolo 43061
<#E.G.B#43062#80#48461>

DECRETO Nº 0457 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear João Paulo de Almeida Amorim para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43062#80#48461/>

Protocolo 43062
<#E.G.B#43063#80#48460>

DECRETO Nº 0458 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Severino Pereira Mancio Filho para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43063#80#48460/>

Protocolo 43063
<#E.G.B#43064#80#48463>

DECRETO Nº 0459 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ailton Ferreira da Costa para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43064#80#48463/>

Protocolo 43064
<#E.G.B#43065#80#48462>

DECRETO Nº 0460 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
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2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ciríaco da Silva Pereira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43065#81#48462/>

Protocolo 43065
<#E.G.B#43066#81#48464>

DECRETO Nº 0461 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022. 0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023;

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marcus Keynes Santos Lima para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43066#81#48464/>

Protocolo 43066
<#E.G.B#43067#81#48465>

DECRETO Nº 0462 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Newton Borges Corrêa Luz para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43067#81#48465/>

Protocolo 43067
<#E.G.B#43068#81#48466>

DECRETO Nº 0463 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Alexandre da Silva da Gama para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43068#81#48466/>

Protocolo 43068
<#E.G.B#43069#81#48467>

DECRETO Nº 0464 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Alexandre Pinheiro de Freitas para 
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ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43069#82#48467/>

Protocolo 43069
<#E.G.B#43070#82#48469>

DECRETO Nº 0465 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Bleno dos Santos Souza Melo para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43070#82#48469/>

Protocolo 43070
<#E.G.B#43071#82#48468>

DECRETO Nº 0466 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Fábio Rodrigues Barbosa para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 

Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43071#82#48468/>

Protocolo 43071
<#E.G.B#43072#82#48470>

DECRETO Nº 0467 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Josiana Rodrigues Pantoja para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43072#82#48470/>

Protocolo 43072
<#E.G.B#43073#82#48471>

DECRETO Nº 0468 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cidnei Monteiro Cantidio para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Vitória do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
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publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43073#83#48471/>

Protocolo 43073
<#E.G.B#43074#83#48472>

DECRETO Nº 0469 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ruan Luiz Fonseca Monteiro para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Geografia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Vitória do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43074#83#48472/>

Protocolo 43074
<#E.G.B#43075#83#48473>

DECRETO Nº 0470 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gutho Ben-Hur Gomes Almeida para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43075#83#48473/>

Protocolo 43075
<#E.G.B#43076#83#48475>

DECRETO Nº 0471 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Diego José da Silva Pereira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Bailique).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43076#83#48475/>

Protocolo 43076
<#E.G.B#43077#83#48474>

DECRETO Nº 0472 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear André Rodrigues Pimentel para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43077#83#48474/>

Protocolo 43077
<#E.G.B#43078#83#48476>
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DECRETO Nº 0473 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Carlos Lander França Borges para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43078#84#48476/>

Protocolo 43078
<#E.G.B#43079#84#48478>

DECRETO Nº 0474 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Juniel Lima Viana para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43079#84#48478/>

Protocolo 43079
<#E.G.B#43080#84#48477>

DECRETO Nº 0475 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Kleide Garreta de Andrade para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43080#84#48477/>

Protocolo 43080
<#E.G.B#43081#84#48479>

DECRETO Nº 0476 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marcus Vinicius Valente Bararuá para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43081#84#48479/>

Protocolo 43081
<#E.G.B#43082#84#48481>

DECRETO Nº 0477 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
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de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ingrid Gabrielle Pastana Pereira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43082#85#48481/>

Protocolo 43082
<#E.G.B#43083#85#48480>

DECRETO Nº 0478 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Chayenne da Silva Farias Cambraia 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43083#85#48480/>

Protocolo 43083
<#E.G.B#43084#85#48482>

DECRETO Nº 0479 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Isaac Medeiros de Queiroz Lima Lúcio 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43084#85#48482/>

Protocolo 43084
<#E.G.B#43085#85#48483>

DECRETO Nº 0480 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear João Gabriel dos Santos Fonseca para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43085#85#48483/>

Protocolo 43085
<#E.G.B#43086#85#48484>

DECRETO Nº 0481 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
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2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Victor Gomes Monteiro para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43086#86#48484/>

Protocolo 43086
<#E.G.B#43087#86#48485>

DECRETO Nº 0482 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Augusto César de Medeiros Cosme 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43087#86#48485/>

Protocolo 43087
<#E.G.B#43088#86#48486>

DECRETO Nº 0483 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Clarine Thays Barbosa da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43088#86#48486/>

Protocolo 43088
<#E.G.B#43089#86#48487>

DECRETO Nº 0484 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Israel da Silva Pereira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43089#86#48487/>

Protocolo 43089
<#E.G.B#43090#86#48488>

DECRETO Nº 0485 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lilciane Ferreira Ribeiro de Araújo 
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para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43090#87#48488/>

Protocolo 43090
<#E.G.B#43091#87#48489>

DECRETO Nº 0486 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Avelino Gambim Júnior para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Pedra Branca do Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43091#87#48489/>

Protocolo 43091
<#E.G.B#43092#87#48490>

DECRETO Nº 0487 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Biranilson dos Santos Palmeira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 

Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43092#87#48490/>

Protocolo 43092
<#E.G.B#43093#87#48491>

DECRETO Nº 0488 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Daniel Silva de Assis para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Pedra Branca do Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43093#87#48491/>

Protocolo 43093
<#E.G.B#43094#87#48492>

DECRETO Nº 0489 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Fabrício Ferreira Santos de Oliveira 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43094#88#48492/>

Protocolo 43094
<#E.G.B#43095#88#48493>

DECRETO Nº 0490 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Paulo Henrique Ferreira da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43095#88#48493/>

Protocolo 43095
<#E.G.B#43096#88#48494>

DECRETO Nº 0491 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gilmara Lima da Silva para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43096#88#48494/>

Protocolo 43096
<#E.G.B#43097#88#48496>

DECRETO Nº 0492 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Juliana Belfor do Vale para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43097#88#48496/>

Protocolo 43097
<#E.G.B#43098#88#48495>

DECRETO Nº 0493 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Juliander Nobre Barbosa para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43098#88#48495/>

Protocolo 43098
<#E.G.B#43099#88#48497>
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DECRETO Nº 0494 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lorena Espírito Santo de Souza para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43099#89#48497/>

Protocolo 43099
<#E.G.B#43100#89#48499>

DECRETO Nº 0495 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marcelo Cleiton Rodrigues Pimenta 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43100#89#48499/>

Protocolo 43100
<#E.G.B#43101#89#48498>

DECRETO Nº 0496 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Nailton dos Santos Lobato para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43101#89#48498/>

Protocolo 43101
<#E.G.B#43102#89#48500>

DECRETO Nº 0497 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Dário da Silva Marques para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43102#89#48500/>

Protocolo 43102
<#E.G.B#43103#89#48502>

DECRETO Nº 0498 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
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de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luciana Martel Martins para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43103#90#48502/>

Protocolo 43103
<#E.G.B#43104#90#48501>

DECRETO Nº 0499 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Eliezel Maia Lopes para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - História, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43104#90#48501/>

Protocolo 43104
<#E.G.B#43105#90#48503>

DECRETO Nº 0500 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Geovana Araújo Rodrigues Gadelha 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - História, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43105#90#48503/>

Protocolo 43105
<#E.G.B#43106#90#48505>

DECRETO Nº 0501 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Alan Fonseca da Cunha para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Informática, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43106#90#48505/>

Protocolo 43106
<#E.G.B#43107#90#48504>

DECRETO Nº 0502 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
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2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Amon Santos Campos para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Informática, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43107#91#48504/>

Protocolo 43107
<#E.G.B#43108#91#48506>

DECRETO Nº 0503 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Denis Santos da Cruz para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Informática, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43108#91#48506/>

Protocolo 43108
<#E.G.B#43109#91#48508>

DECRETO Nº 0504 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ivson Monteiro Viana para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Informática, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43109#91#48508/>

Protocolo 43109
<#E.G.B#43110#91#48507>

DECRETO Nº 0505 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear José Célio Ayres da Silva Junior para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Informática, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43110#91#48507/>

Protocolo 43110
<#E.G.B#43111#91#48509>

DECRETO Nº 0506 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lucien Rocha Lucien para ocupar o cargo 
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de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Informática, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43111#92#48509/>

Protocolo 43111
<#E.G.B#43112#92#48511>

DECRETO Nº 0507 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Elane da Silva Viana para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica e 
Profissional - Língua Espanhola, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43112#92#48511/>

Protocolo 43112
<#E.G.B#43113#92#48510>

DECRETO Nº 0508 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Amanda Karolyne Matos de Souza 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Língua Espanhola, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 

de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43113#92#48510/>

Protocolo 43113
<#E.G.B#43114#92#48512>

DECRETO Nº 0509 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jorge Lee Leal Sacramento para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Espanhola, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43114#92#48512/>

Protocolo 43114
<#E.G.B#43115#92#48513>

DECRETO Nº 0510 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear José Alessandro Camelo Bezerra para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Espanhola, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Macapá/Urbano).
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43115#93#48513/>

Protocolo 43115
<#E.G.B#43116#93#48514>

DECRETO Nº 0511 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Brenna Evelyn Soares da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Espanhola, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43116#93#48514/>

Protocolo 43116
<#E.G.B#43117#93#48515>

DECRETO Nº 0512 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear João Pereira Loureiro Junior para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Espanhola, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43117#93#48515/>

Protocolo 43117
<#E.G.B#43118#93#48516>

DECRETO Nº 0513 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jorge Luis Miranda Andrade para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Espanhola, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43118#93#48516/>

Protocolo 43118
<#E.G.B#43119#93#48517>

DECRETO Nº 0514 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rozires Dias Belo para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Língua Espanhola, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43119#93#48517/>

Protocolo 43119
<#E.G.B#43120#93#48518>
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DECRETO Nº 0515 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Bruno Xavier Alves para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Língua Francesa, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43120#94#48518/>

Protocolo 43120
<#E.G.B#43121#94#48520>

DECRETO Nº 0516 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Thaís Cordeiro dos Santos Monfredo 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Língua Francesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43121#94#48520/>

Protocolo 43121
<#E.G.B#43122#94#48519>

DECRETO Nº 0517 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Camila Áxis Landin para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Língua Francesa, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43122#94#48519/>

Protocolo 43122
<#E.G.B#43123#94#48521>

DECRETO Nº 0518 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Carine Silva dos Santos para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Francesa, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43123#94#48521/>

Protocolo 43123
<#E.G.B#43124#94#48522>

DECRETO Nº 0519 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear July Estefanny Costa de Nazaré para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Francesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43124#95#48522/>

Protocolo 43124
<#E.G.B#43125#95#48523>

DECRETO Nº 0520 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Elissandra de Jesus Pinheiro Diniz 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Língua Francesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43125#95#48523/>

Protocolo 43125
<#E.G.B#43126#95#48524>

DECRETO Nº 0521 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 

XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Priscilla Alessandra Pantoja Damervalle 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Língua Francesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43126#95#48524/>

Protocolo 43126
<#E.G.B#43127#95#48526>

DECRETO Nº 0522 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Rafaela Nascimento de Azevedo 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Língua Francesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Porto 
Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43127#95#48526/>

Protocolo 43127
<#E.G.B#43128#95#48525>

DECRETO Nº 0523 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
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com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gleice Tailana Corrêa de Moraes para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Francesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Porto 
Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43128#96#48525/>

Protocolo 43128
<#E.G.B#43129#96#48527>

DECRETO Nº 0524 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Carolini Silva Barbosa para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Francesa, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43129#96#48527/>

Protocolo 43129
<#E.G.B#43130#96#48529>

DECRETO Nº 0525 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 

nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Larissa Eugênia da Silva Belo para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Francesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43130#96#48529/>

Protocolo 43130
<#E.G.B#43131#96#48528>

DECRETO Nº 0526 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lorenna Luanda da Rocha Braga para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Francesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43131#96#48528/>

Protocolo 43131
<#E.G.B#43132#96#48530>

DECRETO Nº 0527 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e
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Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Beatriz Eline Aviz do Nascimento para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43132#97#48530/>

Protocolo 43132
<#E.G.B#43133#97#48532>

DECRETO Nº 0528 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Bárbara da Silva Borges para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43133#97#48532/>

Protocolo 43133
<#E.G.B#43134#97#48531>

DECRETO Nº 0529 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Edilza Laressa dos Santos Nunes para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal 
do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43134#97#48531/>

Protocolo 43134
<#E.G.B#43135#97#48533>

DECRETO Nº 0530 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gildervan dos Santos Soares para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal 
do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43135#97#48533/>

Protocolo 43135
<#E.G.B#43136#97#48535>

DECRETO Nº 0531 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
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14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Beatriz Veiga dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal 
do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43136#98#48535/>

Protocolo 43136
<#E.G.B#43137#98#48534>

DECRETO Nº 0532 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jaqueline Nascimento da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal 
do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43137#98#48534/>

Protocolo 43137
<#E.G.B#43138#98#48536>

DECRETO Nº 0533 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jennepher da Cruz Viana para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43138#98#48536/>

Protocolo 43138
<#E.G.B#43139#98#48537>

DECRETO Nº 0534 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Keila de Oliveira Cabral para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43139#98#48537/>

Protocolo 43139
<#E.G.B#43140#98#48538>

DECRETO Nº 0535 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Priscila de Lima Texeira para ocupar o 
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cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43140#99#48538/>

Protocolo 43140
<#E.G.B#43141#99#48539>

DECRETO Nº 0536 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Nádila de Nazaré Brasil da Luz para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43141#99#48539/>

Protocolo 43141
<#E.G.B#43142#99#48541>

DECRETO Nº 0537 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Raíssa Stèphanie de Matos Vieira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe 

“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43142#99#48541/>

Protocolo 43142
<#E.G.B#43143#99#48540>

DECRETO Nº 0538 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rômulo Raony Silva da Gama para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43143#99#48540/>

Protocolo 43143
<#E.G.B#43144#99#48542>

DECRETO Nº 0539 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear André Cardoso de Oliveira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
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do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43144#100#48542/>

Protocolo 43144
<#E.G.B#43145#100#48544>

DECRETO Nº 0540 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Felipe Regis Gomes para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica e 
Profissional - Língua Inglesa, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43145#100#48544/>

Protocolo 43145
<#E.G.B#43146#100#48543>

DECRETO Nº 0541 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lunna Lorena da Silva Barbosa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43146#100#48543/>

Protocolo 43146
<#E.G.B#43147#100#48545>

DECRETO Nº 0542 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Wueneton Bruno Lima Picanço para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43147#100#48545/>

Protocolo 43147
<#E.G.B#43148#100#48547>

DECRETO Nº 0543 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Alan Oliveira Moreira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43148#101#48547/>

Protocolo 43148
<#E.G.B#43149#101#48546>

DECRETO Nº 0544 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Celso Torres da Silva para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43149#101#48546/>

Protocolo 43149
<#E.G.B#43150#101#48548>

DECRETO Nº 0545 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Alexander de Almeida Portilho para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43150#101#48548/>

Protocolo 43150
<#E.G.B#43151#101#48550>

DECRETO Nº 0546 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Amanda Karoline do Rosario Feio para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43151#101#48550/>

Protocolo 43151
<#E.G.B#43152#101#48549>

DECRETO Nº 0547 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Leandro Almeida e Silva para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Inglesa, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43152#101#48549/>

Protocolo 43152
<#E.G.B#43153#101#48551>

DECRETO Nº 0548 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear José Raimundo Pantoja dos Santos 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43153#102#48551/>

Protocolo 43153
<#E.G.B#43154#102#48553>

DECRETO Nº 0549 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear João Eduardo Coelho Armínio para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43154#102#48553/>

Protocolo 43154
<#E.G.B#43155#102#48552>

DECRETO Nº 0550 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 

XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear João Paulo Cordeiro Ferreira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43155#102#48552/>

Protocolo 43155
<#E.G.B#43156#102#48554>

DECRETO Nº 0551 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Karla Tatiane Chaves Camarão para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43156#102#48554/>

Protocolo 43156
<#E.G.B#43157#102#48556>

DECRETO Nº 0552 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
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de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mayke Willy Gomes Gonçalves para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43157#103#48556/>

Protocolo 43157
<#E.G.B#43158#103#48555>

DECRETO Nº 0553 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mislene Pantoja dos Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43158#103#48555/>

Protocolo 43158
<#E.G.B#43159#103#48557>

DECRETO Nº 0554 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Petra Vanessa Solano Pereira para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43159#103#48557/>

Protocolo 43159
<#E.G.B#43160#103#48559>

DECRETO Nº 0555 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Deuzanira de Nazaré da Cruz Favacho 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43160#103#48559/>

Protocolo 43160
<#E.G.B#43161#103#48558>

DECRETO Nº 0556 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
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Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luane dos Santos Coelho para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43161#104#48558/>

Protocolo 43161
<#E.G.B#43162#104#48560>

DECRETO Nº 0557 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Thays Evangelista da Silva Cardoso 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43162#104#48560/>

Protocolo 43162
<#E.G.B#43163#104#48562>

DECRETO Nº 0558 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Alex Nery Morais para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica e 
Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43163#104#48562/>

Protocolo 43163
<#E.G.B#43164#104#48561>

DECRETO Nº 0559 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Evelyn Neves dos Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43164#104#48561/>

Protocolo 43164
<#E.G.B#43165#104#48563>

DECRETO Nº 0560 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gerson Alves Guimarães Júnior para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43165#105#48563/>

Protocolo 43165
<#E.G.B#43166#105#48564>

DECRETO Nº 0561 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gerson Queiroz Franco Monteiro para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43166#105#48564/>

Protocolo 43166
<#E.G.B#43167#105#48565>

DECRETO Nº 0562 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jéssica Mota Ferreira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43167#105#48565/>

Protocolo 43167
<#E.G.B#43168#105#48566>

DECRETO Nº 0563 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Adiane Santos dos Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43168#105#48566/>

Protocolo 43168
<#E.G.B#43169#105#48568>

DECRETO Nº 0564 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Benesaide da Silva Silva para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 



106 de 208

Sexta-Feira, 12 de Janeiro de 2024• Nº 8.080DIÁRIO OFICIAL
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43169#106#48568/>

Protocolo 43169
<#E.G.B#43170#106#48567>

DECRETO Nº 0565 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Maurício Alves Sardinha para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43170#106#48567/>

Protocolo 43170
<#E.G.B#43171#106#48569>

DECRETO Nº 0566 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Sanara da Silva Corrêa Baia para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43171#106#48569/>

Protocolo 43171
<#E.G.B#43172#106#48572>

DECRETO Nº 0567 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Thiago Felipe da Silva Cunha para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43172#106#48572/>

Protocolo 43172
<#E.G.B#43173#106#48570>

DECRETO Nº 0568 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Abson Martins Pinto dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43173#107#48570/>

Protocolo 43173
<#E.G.B#43174#107#48571>

DECRETO Nº 0569 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Elizama Nahara Ramos Macedo para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43174#107#48571/>

Protocolo 43174
<#E.G.B#43175#107#48574>

DECRETO Nº 0570 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Melissa Coroline Bernardino Lopes 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43175#107#48574/>

Protocolo 43175
<#E.G.B#43176#107#48573>

DECRETO Nº 0571 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Raiane Albuquerque Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43176#107#48573/>

Protocolo 43176
<#E.G.B#43177#107#48575>

DECRETO Nº 0572 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Beatriz Sousa de Souza para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43177#107#48575/>

Protocolo 43177
<#E.G.B#43178#107#48577>
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DECRETO Nº 0573 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Carliane Silva Lima para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43178#108#48577/>

Protocolo 43178
<#E.G.B#43179#108#48576>

DECRETO Nº 0574 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Diciane Monteiro de Souza para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43179#108#48576/>

Protocolo 43179
<#E.G.B#43180#108#48578>

DECRETO Nº 0575 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Elielson Assunção Bispo para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43180#108#48578/>

Protocolo 43180
<#E.G.B#43181#108#48580>

DECRETO Nº 0576 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ivanize Prata Costa para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43181#108#48580/>

Protocolo 43181
<#E.G.B#43182#108#48579>
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DECRETO Nº 0577 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Karen de Souza Oliveira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43182#109#48579/>

Protocolo 43182
<#E.G.B#43183#109#48581>

DECRETO Nº 0578 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luan de Jesus Queiroz da Cunha para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra 
Branca do Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43183#109#48581/>

Protocolo 43183
<#E.G.B#43184#109#48583>

DECRETO Nº 0579 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Taiany Gama de Almeida para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43184#109#48583/>

Protocolo 43184
<#E.G.B#43185#109#48582>

DECRETO Nº 0580 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ana Adelia Monteiro Baia para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43185#109#48582/>

Protocolo 43185
<#E.G.B#43186#109#48584>
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DECRETO Nº 0581 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Claudio Aleixo Paixão de Souza Junior 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Porto 
Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43186#110#48584/>

Protocolo 43186
<#E.G.B#43187#110#48586>

DECRETO Nº 0582 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Francisco de Assis Maciel da Luz Filho 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Porto 
Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43187#110#48586/>

Protocolo 43187
<#E.G.B#43188#110#48585>

DECRETO Nº 0583 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Inara Lopes da Silva para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43188#110#48585/>

Protocolo 43188
<#E.G.B#43189#110#48587>

DECRETO Nº 0584 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jaqueline Evangelista Braga para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43189#110#48587/>

Protocolo 43189
<#E.G.B#43190#110#48589>
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DECRETO Nº 0585 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Maélen de Lima dos Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43190#111#48589/>

Protocolo 43190
<#E.G.B#43191#111#48588>

DECRETO Nº 0586 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marilete Gama Almeida Lima para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43191#111#48588/>

Protocolo 43191
<#E.G.B#43192#111#48590>

DECRETO Nº 0587 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Raylane Maciel Benjo para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43192#111#48590/>

Protocolo 43192
<#E.G.B#43193#111#48592>

DECRETO Nº 0588 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Tony Franck dos Santos Rocha para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Porto 
Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43193#111#48592/>

Protocolo 43193
<#E.G.B#43194#111#48591>

DECRETO Nº 0589 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
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com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Débora de Brito Soares para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43194#112#48591/>

Protocolo 43194
<#E.G.B#43195#112#48593>

DECRETO Nº 0590 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Silvana Façanha de Souza para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43195#112#48593/>

Protocolo 43195
<#E.G.B#43196#112#48595>

DECRETO Nº 0591 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Éder José Monte de Araújo para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43196#112#48595/>

Protocolo 43196
<#E.G.B#43197#112#48594>

DECRETO Nº 0592 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Maitê Bezerra Pinheiro para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43197#112#48594/>

Protocolo 43197
<#E.G.B#43198#112#48596>

DECRETO Nº 0593 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
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2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mariana do Carmo Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43198#113#48596/>

Protocolo 43198
<#E.G.B#43199#113#48598>

DECRETO Nº 0594 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Micaellen Thayna Ruela Baia para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43199#113#48598/>

Protocolo 43199
<#E.G.B#43200#113#48597>

DECRETO Nº 0595 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Francisco Cleiton Candido Diniz para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Serra 
do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43200#113#48597/>

Protocolo 43200
<#E.G.B#43201#113#48599>

DECRETO Nº 0596 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Heluana Quintas de Lima para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43201#113#48599/>

Protocolo 43201
<#E.G.B#43202#113#48601>

DECRETO Nº 0597 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :
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Art. 1º Nomear Paulo Guilherme Biandola Albertini 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Serra 
do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43202#114#48601/>

Protocolo 43202
<#E.G.B#43203#114#48600>

DECRETO Nº 0598 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Elvis Borges Machado para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43203#114#48600/>

Protocolo 43203
<#E.G.B#43204#114#48603>

DECRETO Nº 0599 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jackeline Vaz dos Santos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 

Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43204#114#48603/>

Protocolo 43204
<#E.G.B#43205#114#48602>

DECRETO Nº 0600 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Railandia Agemino Lopes para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43205#114#48602/>

Protocolo 43205
<#E.G.B#43206#114#48604>

DECRETO Nº 0601 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Sara Jane Lima Campos para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Língua Portuguesa, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43206#115#48604/>

Protocolo 43206
<#E.G.B#43207#115#48606>

DECRETO Nº 0602 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Hirlani Glaucia Barros Maciel para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Vitória 
do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43207#115#48606/>

Protocolo 43207
<#E.G.B#43208#115#48607>

DECRETO Nº 0603 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Reinaldo da Costa Sacramento para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Língua Portuguesa, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Vitória 
do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43208#115#48607/>

Protocolo 43208
<#E.G.B#43209#115#48605>

DECRETO Nº 0604 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Delcides Mergulhão Brasil para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43209#115#48605/>

Protocolo 43209
<#E.G.B#43210#115#48608>

DECRETO Nº 0605 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Angélica Figueiredo Vilhena para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43210#116#48608/>

Protocolo 43210
<#E.G.B#43211#116#48610>

DECRETO Nº 0606 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rivaldo Roberto Monteiro Pinheiro para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43211#116#48610/>

Protocolo 43211
<#E.G.B#43212#116#48609>

DECRETO Nº 0607 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Josimar Lima da Silva Júnior para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43212#116#48609/>

Protocolo 43212
<#E.G.B#43213#116#48611>

DECRETO Nº 0608 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Manoel Jesus de Sousa Medeiros para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43213#116#48611/>

Protocolo 43213
<#E.G.B#43214#116#48612>

DECRETO Nº 0609 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Thiego Uchôa Vasconcelos para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43214#116#48612/>

Protocolo 43214
<#E.G.B#43215#116#48613>

DECRETO Nº 0610 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 



117 de 208

Sexta-Feira, 12 de Janeiro de 2024• Nº 8.080DIÁRIO OFICIAL
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Fábio Campos Dias para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Matemática, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador

N_FÁBIO__MATEMÁTICA_NO 10.01.24.CE3.doc
<#E.G.B#43215#117#48613/>

Protocolo 43215
<#E.G.B#43216#117#48614>

DECRETO Nº 0611 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mariana Lima de Andrade para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43216#117#48614/>

Protocolo 43216
<#E.G.B#43217#117#48615>

DECRETO Nº 0612 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 

XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Valéria Costa Gomes para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Matemática, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43217#117#48615/>

Protocolo 43217
<#E.G.B#43218#117#48616>

DECRETO Nº 0613 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Francinor da Silva Melo para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43218#117#48616/>

Protocolo 43218
<#E.G.B#43219#117#48617>

DECRETO Nº 0614 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
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de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jorge de Freitas Corrêa para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43219#118#48617/>

Protocolo 43219
<#E.G.B#43220#118#48619>

DECRETO Nº 0615 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Raimundo Vagner Santos Barbosa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43220#118#48619/>

Protocolo 43220
<#E.G.B#43221#118#48618>

DECRETO Nº 0616 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 

nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ruan Charles Costa Moraes para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43221#118#48618/>

Protocolo 43221
<#E.G.B#43222#118#48620>

DECRETO Nº 0617 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Abimael Monteiro da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43222#118#48620/>

Protocolo 43222
<#E.G.B#43223#118#48622>

DECRETO Nº 0618 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e
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Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Arnaldo Almeida da Natividade para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43223#119#48622/>

Protocolo 43223
<#E.G.B#43224#119#48621>

DECRETO Nº 0619 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gleinison Gilberto Queiroz Soares para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Matemática, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43224#119#48621/>

Protocolo 43224
<#E.G.B#43225#119#48623>

DECRETO Nº 0620 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jorge Raylan de Santana Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional -Matemática, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43225#119#48623/>

Protocolo 43225
<#E.G.B#43226#119#48625>

DECRETO Nº 0621 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Salomão Lima Monteiro para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional -Matemática, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43226#119#48625/>

Protocolo 43226
<#E.G.B#43227#119#48624>

DECRETO Nº 0622 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Karoline da Costa Almeida para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43227#120#48624/>

Protocolo 43227
<#E.G.B#43228#120#48626>

DECRETO Nº 0623 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Railana Ferreira Lima para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Ferreira Gomes).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43228#120#48626/>

Protocolo 43228
<#E.G.B#43229#120#48628>

DECRETO Nº 0624 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Jhuliana da Silva Santanna para ocupar 

o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43229#120#48628/>

Protocolo 43229
<#E.G.B#43230#120#48627>

DECRETO Nº 0625 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Thiago Klenys Moura Raiol para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43230#120#48627/>

Protocolo 43230
<#E.G.B#43231#120#48629>

DECRETO Nº 0626 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Bruno Souza de Oliveira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
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Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43231#121#48629/>

Protocolo 43231
<#E.G.B#43232#121#48631>

DECRETO Nº 0627 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear João Bosco Rodrigues Peres Júnior 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43232#121#48631/>

Protocolo 43232
<#E.G.B#43233#121#48630>

DECRETO Nº 0628 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Franco Marcio Maciel Pontes para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43233#121#48630/>

Protocolo 43233
<#E.G.B#43234#121#48632>

DECRETO Nº 0629 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gabriel Bismarck Bacelar do Carmo 
Leite para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor da Educação Básica e Profissional - Química, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43234#121#48632/>

Protocolo 43234
<#E.G.B#43235#121#48635>

DECRETO Nº 0630 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rosilene Lopes Viegas Brazão para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43235#122#48635/>

Protocolo 43235
<#E.G.B#43236#122#48633>

DECRETO Nº 0631 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Darlison Wander Correa Cardoso para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43236#122#48633/>

Protocolo 43236
<#E.G.B#43237#122#48634>

DECRETO Nº 0632 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear João Paulo de Souza Bezerra para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43237#122#48634/>

Protocolo 43237
<#E.G.B#43238#122#48640>

DECRETO Nº 0633 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Joelson Mercês da Silva para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43238#122#48640/>

Protocolo 43238
<#E.G.B#43239#122#48636>

DECRETO Nº 0634 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Quelem Suelem Pinheiro da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43239#122#48636/>

Protocolo 43239
<#E.G.B#43240#122#48638>

DECRETO Nº 0635 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Érica Araújo de Almeida para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43240#123#48638/>

Protocolo 43240
<#E.G.B#43241#123#48642>

DECRETO Nº 0636 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marcos Sandro Lemos da Costa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43241#123#48642/>

Protocolo 43241
<#E.G.B#43242#123#48641>

DECRETO Nº 0637 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 

de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mateus de Jesus Silva Matos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43242#123#48641/>

Protocolo 43242
<#E.G.B#43243#123#48643>

DECRETO Nº 0638 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Samuel Leal Coutinho para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43243#123#48643/>

Protocolo 43243
<#E.G.B#43244#123#48645>

DECRETO Nº 0639 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e
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Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Raicléia Contadini Sampaio para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Química, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Tartarugalzinho).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43244#124#48645/>

Protocolo 43244
<#E.G.B#43245#124#48644>

DECRETO Nº 0640 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Júlio Maria Silva Santos para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43245#124#48644/>

Protocolo 43245
<#E.G.B#43246#124#48646>

DECRETO Nº 0641 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Anderson Alfaia Barbosa para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Calçoene).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43246#124#48646/>

Protocolo 43246
<#E.G.B#43247#124#48648>

DECRETO Nº 0642 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Danilo Lima Aguiar para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 40h, Padrão 01, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá (Município de Ferreira Gomes).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43247#124#48648/>

Protocolo 43247
<#E.G.B#43248#124#48647>

DECRETO Nº 0643 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Erika Patrícia Menezes de Moraes para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43248#125#48647/>

Protocolo 43248
<#E.G.B#43249#125#48649>

DECRETO Nº 0644 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gabriela Galvão Braga Furtado para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43249#125#48649/>

Protocolo 43249
<#E.G.B#43250#125#48650>

DECRETO Nº 0645 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Francisco Alcântara da Fonsêca Filho 

para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Sociologia, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43250#125#48650/>

Protocolo 43250
<#E.G.B#43251#125#48651>

DECRETO Nº 0646 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marco Antônio Pelaes Costa para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43251#125#48651/>

Protocolo 43251
<#E.G.B#43252#125#48652>

DECRETO Nº 0647 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Raudison Sena dos Santos para ocupar 
o Cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 40h, 
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Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43252#126#48652/>

Protocolo 43252
<#E.G.B#43253#126#48654>

DECRETO Nº 0648 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Beatriz Cavalcante de Freitas para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43253#126#48654/>

Protocolo 43253
<#E.G.B#43254#126#48653>

DECRETO Nº 0649 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rosinaldo Santos da Costa para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43254#126#48653/>

Protocolo 43254
<#E.G.B#43255#126#48655>

DECRETO Nº 0650 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Natalina Sousa Ferreira para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43255#126#48655/>

Protocolo 43255
<#E.G.B#43256#126#48657>

DECRETO Nº 0651 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ronilson Mendes de Sousa para ocupar 
o Cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43256#127#48657/>

Protocolo 43256
<#E.G.B#43257#127#48656>

DECRETO Nº 0652 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rosália dos Santos Oliveira para ocupar 
o Cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43257#127#48656/>

Protocolo 43257
<#E.G.B#43258#127#48658>

DECRETO Nº 0653 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Adriano Érico Cantuária Gonzaga para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43258#127#48658/>

Protocolo 43258
<#E.G.B#43259#127#48660>

DECRETO Nº 0654 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Raysa Martins do Nascimento para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43259#127#48660/>

Protocolo 43259
<#E.G.B#43260#127#48659>

DECRETO Nº 0655 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Lana Patricia Torres Trindade para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Sociologia, Classe “C”, 
40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43260#127#48659/>

Protocolo 43260
<#E.G.B#43261#127#48661>

DECRETO Nº 0656 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Arlene Marta da Silva Gomes para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43261#128#48661/>

Protocolo 43261
<#E.G.B#43262#128#48663>

DECRETO Nº 0657 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Sheina Tavares Assunção para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Amapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43262#128#48663/>

Protocolo 43262
<#E.G.B#43263#128#48662>

DECRETO Nº 0658 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 

de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Francisca Saraiva da Silva para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Cutias).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43263#128#48662/>

Protocolo 43263
<#E.G.B#43264#128#48664>

DECRETO Nº 0659 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Luã Rodrigues Brazão para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Ferreira Gomes).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43264#128#48664/>

Protocolo 43264
<#E.G.B#43265#128#48666>

DECRETO Nº 0660 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e
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Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Heloana de Morais Baia Brazão Lima 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Ensino Especial, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Itaubal).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43265#129#48666/>

Protocolo 43265
<#E.G.B#43266#129#48665>

DECRETO Nº 0661 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Tatiane Nunes Palmerim para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Itaubal).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43266#129#48665/>

Protocolo 43266
<#E.G.B#43267#129#48667>

DECRETO Nº 0662 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 

- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Rosely Saraiva Furtado para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Laranjal do Jari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43267#129#48667/>

Protocolo 43267
<#E.G.B#43268#129#48669>

DECRETO Nº 0663 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Neiva Teles da Silva para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43268#129#48669/>

Protocolo 43268
<#E.G.B#43269#129#48668>

DECRETO Nº 0664 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ramona Katryna Nery Vasconcelos 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Ensino Especial, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43269#130#48668/>

Protocolo 43269
<#E.G.B#43270#130#48670>

DECRETO Nº 0665 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Sirlei Mendes Lima para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor da Educação Básica 
e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, Padrão 
01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43270#130#48670/>

Protocolo 43270
<#E.G.B#43271#130#48672>

DECRETO Nº 0666 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023;

Considerando, ainda, a determinação judicial 
exarada por meio do Mandado de Segurança nº 

0008330-25.2023.8.03.0000,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Thalia da Silva Pinto (Sub Judice) para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43271#130#48672/>

Protocolo 43271
<#E.G.B#43272#130#48671>

DECRETO Nº 0667 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Carlos Alberto Gomes da Silva para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Amapá/
Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43272#130#48671/>

Protocolo 43272
<#E.G.B#43273#130#48677>

DECRETO Nº 0668 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023;
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Considerando, ainda, a determinação judicial 
exarada por meio do Mandado de Segurança nº 
0008902-78.2023.8.03.0000,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Ilça Daniela Monteiro Tomaz (Sub 
Judice) para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor da Educação Básica e Profissional - Ensino 
Especial, Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município 
de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43273#131#48677/>

Protocolo 43273
<#E.G.B#43274#131#48675>

DECRETO Nº 0669 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Marcus Vinicius Duarte de Moura para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/
Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43274#131#48675/>

Protocolo 43274
<#E.G.B#43275#131#48676>

DECRETO Nº 0670 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 

2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Tatiana Jácome Tork para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbano).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43275#131#48676/>

Protocolo 43275
<#E.G.B#43276#131#48678>

DECRETO Nº 0671 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Magno dos Santos Braga para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43276#131#48678/>

Protocolo 43276
<#E.G.B#43277#131#48680>

DECRETO Nº 0672 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023;
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Considerando, ainda, a determinação judicial 
exarada por meio do Mandado de Segurança nº 
0008330-25.2023.8.03.0000,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Sailloane Alandia Soares Simão (Sub 
Judice) para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor da Educação Básica e Profissional - Ensino 
Especial, Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município 
de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43277#132#48680/>

Protocolo 43277
<#E.G.B#43278#132#48679>

DECRETO Nº 0673 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Waldinei Almeida Oliveira para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43278#132#48679/>

Protocolo 43278
<#E.G.B#43279#132#48681>

DECRETO Nº 0674 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 

14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Wendel Naelton Corrêa Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Ensino Especial, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Mazagão).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43279#132#48681/>

Protocolo 43279
<#E.G.B#43280#132#48683>

DECRETO Nº 0675 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Aline Oliveira Rodrigues para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43280#132#48683/>

Protocolo 43280
<#E.G.B#43281#132#48682>

DECRETO Nº 0676 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,
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R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Josicleuma Fagundes Marques para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
da Educação Básica e Profissional - Ensino Especial, 
Classe “C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Oiapoque).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43281#133#48682/>

Protocolo 43281
<#E.G.B#43282#133#48684>

DECRETO Nº 0677 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Cimei Modesto Amoras para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Pedra Branca do 
Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43282#133#48684/>

Protocolo 43282
<#E.G.B#43283#133#48686>

DECRETO Nº 0678 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Gleyce Cristhine Barboza Bezerra para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra 
Branca do Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43283#133#48686/>

Protocolo 43283
<#E.G.B#43284#133#48685>

DECRETO Nº 0679 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Drícia Raiane da Conceição Paixão para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Pedra 
Branca do Amapari).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43284#133#48685/>

Protocolo 43284
<#E.G.B#43285#133#48687>

DECRETO Nº 0680 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Igor do Nascimento Pessoa para ocupar 
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o cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Porto Grande).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43285#134#48687/>

Protocolo 43285
<#E.G.B#43286#134#48689>

DECRETO Nº 0681 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Flávia Videira Borges para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43286#134#48689/>

Protocolo 43286
<#E.G.B#43287#134#48688>

DECRETO Nº 0682 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear João de Deus Santos de Sampaio para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 

Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Santana).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43287#134#48688/>

Protocolo 43287
<#E.G.B#43288#134#48690>

DECRETO Nº 0683 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Fouad William Dagher para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43288#134#48690/>

Protocolo 43288
<#E.G.B#43289#134#48692>

DECRETO Nº 0684 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Laiza Elaine Santos das Neves para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/
Rural).
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43289#135#48692/>

Protocolo 43289
<#E.G.B#43290#135#48691>

DECRETO Nº 0685 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Mônica Pinto da Silva Barbosa para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor da 
Educação Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe 
“C”, 40h, Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/
Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43290#135#48691/>

Protocolo 43290
<#E.G.B#43291#135#48693>

DECRETO Nº 0686 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 

- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Shirley de Oliveira Costa para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43291#135#48693/>

Protocolo 43291
<#E.G.B#43292#135#48695>

DECRETO Nº 0687 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo 
nº 0007.1022.0296.0001/2024-NDP/SEAD, e

Considerando a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação 
- SEED, inserido no Edital nº 020/2023, de 14 de julho de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.960, de 
14 de julho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Josiane Dantas Carvalho para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor da Educação 
Básica e Profissional - Ensino Especial, Classe “C”, 40h, 
Padrão 01, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá (Município de Serra do Navio).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#43292#135#48695/>

Protocolo 43292

PUBLICIDADE
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Procuradoria Geral

<#E.G.B#42726#136#48118>

PORTARIA Nº 023/2024-PGE

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 7º, incisos I, II e XXV da Lei Complementar nº. 
0089, de 01 de julho de 2015, e tendo em vista o OFI nº. 
070101.0077.0883.0081/2024 - GAB/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos Procuradores de 
Estado NARSON DE SÁ GALENO, no exercício do Cargo 
Comissionado de Subprocurador-Geral do Estado, 
e MARCELO RAMOS ALVES, no exercício do Cargo 
Comissionado de Procurador-Chefe da Procuradoria de 
Pessoal Civil e Militar - PPCM, da sede de suas atribuições 
Macapá/AP, até a cidade de Manaus/AM, no período de 
24 a 27 de abril do corrente ano, a fim de participarem 
do II Seminário RENAGEI - Governança, Integridade e 
Inovação na Advocacia Pública Brasileira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 12 de janeiro 
de 2024.

THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Procurador-Geral do Estado.
<#E.G.B#42726#136#48118/>

Protocolo 42726
<#E.G.B#42713#136#48105>

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA-GERAL

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CLC/PGE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00017/FUNSEP/2023

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 001/2024-CLC/PGE

A Procuradoria-Geral do Estado do Amapá, através 
da Central de Licitações e Contratos - CLC/PGE, leva 
ao conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 
EXPERTISE EM SAÚDE, VISANDO ATENDIMENTOS 
MÉDICOS E ESPECIALIZADOS, EXAMES 
LABORATORIAIS, FISIOTERAPIA E ODONTOLOGIA 
AOS SERVIDORES DO ÓRGÃO POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO AMAPÁ-PCAP, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes nos Anexos I e 
II - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar - 
que integram o Edital, independente de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 26/01/2024, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 26/01/2024, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 26/01/2024, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
98401-8757 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mails licita17@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.
br e através do endereço eletrônico http://www.siga.
ap.gov.br.

Macapá-AP, 11 de janeiro de 2024.

Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações - CLC/PGE
Decreto Governamental n. 3345/2022
<#E.G.B#42713#136#48105/>

Protocolo 42713
<#E.G.B#42714#136#48106>

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA-GERAL

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CLC/PGE

AVISO DE LICITAÇÃO - CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS
PROCESSO SIGA nº 00008/SEINF/2023

TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2023 - CLC/PGE

A Procuradoria-Geral do Estado do Amapá, por 
intermédio da Central de Licitações e Contratos- CLC/PGE 
e sua Comissão Permanente de Licitação I, designada pela 
Portaria Conjunta n.º 009/2023 - CLC/PGE, de 18 de agosto 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.987, 
torna público a classificação final das propostas referente a 
Tomada de Preços n.º 011/2023 - CLC/PGE cujo objeto é 
a Contratação para obra de Construção de Prédio Público 
para atender o Município de Vitória do Jari/AP. 

Empresas classificadas com os respectivos valores 
global:

1ª. R. Q. CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ n. 
14.538.250/0001-94 -R$ 780.497,54 e

2ª. EQUATORIAL ENGENHARIA EIRELI - CNPJ n. 
04.227.797/0001-15 - R$ 798.992,44.

Encontra-se, a partir desta data, aberto o prazo de 05 
(cinco) dias úteis na forma do item 20.1 do edital e na 
alínea “b”, inc. I, do art. 109 da lei federal nº 8.666/93 para 
os licitantes interessados apresentarem razões recursais, 
se assim desejarem, até o dia 19 de janeiro de 2024, a ser 
protocolado junto a esta CPL I, no endereço contido em 
edital ou pelos e-mails constantes no edital.

Os autos estão franqueados aos interessados junto a 
CLC/PGE/AP, de segunda a sexta feira, no horário das 
08h às 18h no endereço Av.: Antônio Coelho de Carvalho, 
n.º 396, Centro, Macapá, prédio da PGE/AP).

Informações pelo telefone: (96) 8401-8757 ou pelo e-mail 
coordlicit@pge.ap.gov.br.

Macapá-AP, 12 de janeiro de 2024.
Clauberto Gonçalves Cunha
Presidente da CPL I - CLC/PGE
Portaria Conjunta n.º 009/2023 - CLC/PGE
<#E.G.B#42714#136#48106/>

Protocolo 42714

http://www.siga.ap.gov.br
mailto:licita17@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
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Polícia Civil

<#E.G.B#42693#137#48084>

PORTARIA N.º 09, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 DA 
DELEGACIA-GERAL DE POLICIA CIVIL - DGPC

Julgamento proferido nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD n.º: 004/2022-DGPC.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, XIII, da 
Lei n.º 0883, de 23 de março de 2005 e pelo Decreto nº 
1348/23, publicado no DOE nº 7860 de 17/02/2023, e com 
fulcro no art. 184 da Lei n.º 066/93, e,

CONSIDERANDO o Julgamento proferido nos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar n.º 
004/2022-DGPC, instaurado para apurar os fatos narrados 
na Portaria inaugural n.º 178/2022-DGPC, publicada no 
DOE n.º 7711-Extra, de 15.07.2022, em que a Autoridade 
Julgadora acatou integralmente o Relatório Final da 
Comissão, aplicando a motivação per relationem.

RESOLVE:

DECLARAR a extinção do processo, com fulcro no art. 
2.º c/c art. 52, da Lei n.º 9784/99, pois a sua finalidade 
encontra-se exaurida e o objeto da decisão tornou-se inútil, 
prejudicado por fato superveniente e, por conseqüência, 
determinar o arquivamento dos autos.

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se.

CEZAR AUGUSTO VIEIRA
Delegado-Geral de Polícia Civil
<#E.G.B#42693#137#48084/>

Protocolo 42693
<#E.G.B#42695#137#48086>

PORTARIA N.º 10, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 DA 
DELEGACIA-GERAL DE POLICIA CIVIL - DGPC

Julgamento proferido nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD n.º: 003/2022-DGPC.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, XIII, da 
Lei n.º 0883, de 23 de março de 2005 e pelo Decreto nº 
1348/23, publicado no DOE nº 7860 de 17/02/2023, e com 
fulcro no art. 184 da Lei n.º 066/93, e,

CONSIDERANDO o Julgamento proferido nos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar n.º 
003/2022-DGPC, instaurado para apurar os fatos narrados 
na Portaria inaugural n.º 174/2022-DGPC, publicada no 
DOE n.º 7711-Extra, de 15.07.2022, em que a Autoridade 
Julgadora acatou integralmente o Relatório Final da 
Comissão, aplicando a motivação per relationem.

RESOLVE:

JULGAR o servidor FRANCISCO SÁVIO ALVES 
PINTO, Delegado de Polícia Civil, matrícula n.º 912069, 
pertencente ao quadro de servidores do Estado do 
Amapá, atualmente aposentado, INOCENTE das 
acusações imputadas no processo supracitado, pois o fato 
não configura infração disciplinar e, por conseqüência, 
determinar o arquivamento dos autos.

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se.

CEZAR AUGUSTO VIEIRA
Delegado-Geral de Polícia Civil
<#E.G.B#42695#137#48086/>

Protocolo 42695

PUBLICIDADE
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO  

 

 
1 

  

EDITAL N° 038/2024 – CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das suas atribuições e tendo em vista o EDITAL Nº 001/2023 – DE ABERTURA 
DE INSCRIÇÕES, do Concurso Público para o provimento de vagas imediatas e 
formação de cadastro reserva para os cargos de Professor da Educação Básica e 
Profissional, de Pedagogo, de Tradutor Intérprete de Libras-Língua Portuguesa e de 
Cuidador, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.726, de 05/08/2022 e suas 
retificações,  

 
Considerando o Edital nº 036/2024 – CONVOCAÇÃO; 
 
RESOLVE: 
 
I – Convocar os candidatos aos cargos de Professor da Educação Básica e 

Profissional, Pedagogo, Tradutor Intérprete de Libras-Língua Portuguesa e Cuidador, 
relacionados no Anexo Único deste Edital, para comparecerem a Secretaria de Estado 
da Administração - SEAD, localizada na Av. Fab, 87, bairro Central, nesta cidade de 
Macapá/AP, para Tomar Posse em cargo efetivo, de acordo com cronograma disposto no 
Anexo Único deste Edital. 

II – Informar aos candidatos na condição de APTO CONDICIONAL na Etapa de 
Exame Documental, que o prazo para a regularização da pendência será até o dia da 
Posse, devendo os mesmos protocolizarem o documento por meio do Protocolo Virtual 
da SEAD, pelo endereço eletrônico protocolo@sead.ap.gov.br. 

 
III – Informar aos candidatos convocados por meio deste Edital da obrigatoriedade 

da entrega da última declaração de Imposto de Renda – Pessoa Física, como requisito 
para tomar posse, isso em conformidade com art.13, caput, § 2º da Lei nº 8429/1992  (Lei 
de Improbidade Administrativa). Aos candidatos que não estão obrigados por lei a realizar 
declaração de Imposto de Renda – Pessoa Física, os mesmos deverão entregar 
declaração anexa neste Edital, no momento da posse. 

 
 

Macapá/AP, 12 de janeiro de 2024. 

 

 
 

.

.    
Secretaria de Administração
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EDITAL N° 038/2024 – CONVOCAÇÃO PARA POSSE 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

 
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DATA: 22/01/2024 HORÁRIO: 9 as 10h 

MUNICÍPIO: AMAPÁ 

DISCIPLINA: ARTES 
CLAS. NOME 

1 DANRLEI CHAGAS DOS SANTOS 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 ALLAN IAGO DO NASCIMENTO SOUZA 
2 RENNAN DE LEMOS SENA 
3 LIAN MARCUS DOS SANTOS SOUZA (SUB JUDICE) 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 

CLAS. NOME 
1 ARLENE MARTA DA SILVA GOMES 
2 SHEINA TAVARES ASSUNÇÃO 

DISCIPLINA: FILOSOFIA 
CLAS. NOME 

1 HELDER ANDRADE ALVES 
DISCIPLINA: HISTÓRIA 

CLAS. NOME 
1 GUTHO BEN HUR GOMES ALMEIDA 

DISCIPLINA: LÍNGUA FRANCESA 

CLAS. NOME 
1 BRUNO XAVIER ALVES 

DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 
CLAS. NOME 

1 BEATRIZ ELINE AVIZ DO NASCIMENTO 

DISCIPLINA: MATEMÁTICA 

CLAS. NOME 
1 DELCIDES MERGULHÃO BRASIL (PcD) 

DISCIPLINA: SOCIOLOGIA 
CLAS. NOME 

1 JÚLIO MARIA SILVA SANTOS 
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DATA: 22/01/2024 HORÁRIO: 9 as 10h 

MUNICÍPIO: CALÇOENE 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
CLAS. NOME 

1 GILSE CAROLINE SARMENTO SOARES 
2 BIANOR REIS FERREIRA 
3 ADRIELI BENEDITA DA ROCHA MENDES 
4 STEFANI KAROLINE TORRES PITAR (SUB JUDICE) 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 

CLAS. NOME 
1 AUGUSTO MACIEL COSTA 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 

CLAS. NOME 
1 JOSÉ RAIMUNDO PANTOJA DOS SANTOS 

DISCIPLINA: MATEMÁTICA 
CLAS. NOME 

1 ANGELICA FIGUEIREDO VILHENA 
2 RIVALDO ROBERTO MONTEIRO PINHEIRO 

DISCIPLINA: QUÍMICA 

CLAS. NOME 
1 KAROLINE DA COSTA ALMEIDA 

DISCIPLINA: SOCIOLOGIA 
CLAS. NOME 

1 ANDERSON ALFAIA BARBOSA 

DATA: 22/01/2024 HORÁRIO: 9 as 10h 

MUNICÍPIO: CUTIAS 

DISCIPLINA: ARTES 
CLAS. NOME 

1 WELLITON QUARESMA DE LIMA 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 ALAN SÉRGIO DE OLIVEIRA POSSA 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 

CLAS. NOME 
1 FRANCISCA SARAIVA DA SILVA 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
CLAS. NOME 

1 RODRIGO FURTADO VIANA 
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DATA: 22/01/2024 HORÁRIO: 9 as 10h 

MUNICÍPIO: FERREIRA GOMES  

DISCIPLINA: ARTES 

CLAS. NOME 
1 ALAN PATRICK MOREIRA SIQUEIRA 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
CLAS. NOME 

1 JÉSSICA MAIA RODRIGUES 
2 LUCAS MATHEUS DE AZEVEDO BORGES 
3 MICHELLA MARTINS PEREIRA 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 

CLAS. NOME 
1 LUÃ RODRIGUES BRAZÃO 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
CLAS. NOME 

1 FÁBIO DA SILVA FERREIRA 
2 FRANCINEIDI VALADARES DUARTE 

DISCIPLINA: QUÍMICA 

CLAS. NOME 
1 RAILANA FERREIRA LIMA 

DATA: 22/01/2024 HORÁRIO: 10 as 11h 

MUNICÍPIO: FERREIRA GOMES 

DISCIPLINA: SOCIOLOGIA 

CLAS. NOME 
1 DANILO LIMA AGUIAR 

DATA: 22/01/2024 HORÁRIO: 10 as 11h 

MUNICÍPIO: ITAUBAL 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 ANDERSON GABRIEL CHAGAS MEDEIROS 
2 JACQUELINE DE SOUZA DA SILVA 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 

CLAS. NOME 
1 HELOANA DE MORAIS BAIA BRAZAO LIMA 
2 TATIANE NUNES PALMERIM 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 

CLAS. NOME 
1 ROGÉRIO DO ESPÍRITO SANTO BARRETO 
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DATA: 22/01/2024 HORÁRIO: 10 as 11h 

MUNICÍPIO: LARANJAL DO JARI 

DISCIPLINA: ARTES 

CLAS. NOME 
1 ELIZABETH SOUZA SARGES 
2 ARISLENE ALVES MARTINS 
3 HELEN CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 

DISCIPLINA: CIÊNCIAS 
CLAS. NOME 

1 PABLA DANIELE FREITAS SENA 
2 PEDRO HUGO ESTEVES DA SILVA 
3 THAIS MENDONÇA BEZERRA 
5 JHONATAN DOUGLAS COSTA FERNANDES 
6 SAMUEL DA SILVA NEVES 
7 CLEICY ALVES DE SOUSA 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
CLAS. NOME 

1 WASHINGTON CHARLES ARAGÃO JUNIOR 
2 DOUGLAS SILVA COSTA 
3 LETÍCIA TORRES GRASSO 
4 ALBERT DA SILVA VIANA 
5 FÁBIO FERNANDO DE SOUSA CABRAL 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 
CLAS. NOME 

1 ROSELY SARAIVA FURTADO 
DISCIPLINA: FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 GABRIEL ALMEIDA TEIXEIRA 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 

CLAS. NOME 
2 REGINALDO ROCHA RODRIGUES 
3 ANDREZA DOS SANTOS GONÇALVES 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 
CLAS. NOME 

1 CARLOS LANDER FRANÇA BORGES 
3 MARCUS VINICIUS VALENTE BARARUA 
4 ANDRÉ RODRIGUES PIMENTEL 
5 JUNIEL LIMA VIANA 
6 KLEIDE GARRETA DE ANDRADE 

DISCIPLINA: LÍNGUA FRANCESA 

CLAS. NOME 
1 THAIS CORDEIRO DOS SANTOS MONFREDO 

DISCIPLINA: LÍNGUA ESPANHOLA 

CLAS. NOME 
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1 ELANE DA SILVA VIANA 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 

CLAS. NOME 
1 ANA BEATRIZ VEIGA DOS SANTOS 
2 GILDERVAN DOS SANTOS SOARES 
3 JAQUELINE NASCIMENTO DA SILVA 

DATA: 22/01/2024 HORÁRIO: 14 as 15h 

MUNICÍPIO: LARANJAL DO JARI 

DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 
CLAS. NOME 

4 JENNEPHER DA CRUZ VIANA 
5 BÁRBARA DA SILVA BORGES 
6 KEILA DE OLIVEIRA CABRAL 
7 EDILZA LARESSA DOS SANTOS NUNES 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 

CLAS. NOME 
1 MAYKE WILLY GOMES GONÇALVES 
2 PETRA VANESSA SOLANO PEREIRA 
3 MISLENE PANTOJA DOS SANTOS 
4 JOÃO PAULO CORDEIRO FERREIRA 
5 JOÃO EDUARDO COELHO ARMINIO 
6 KARLA TATIANE CHAVES CAMARÃO 

DISCIPLINA: MATEMÁTICA 

CLAS. NOME 
1 MANOEL JESUS DE SOUSA MEDEIROS 
2 THIEGO UCHÕA VASCONCELOS 
3 JOSIMAR LIMA DA SILVA JUNIOR 

DISCIPLINA: QUÍMICA 

CLAS. NOME 
1 JHULIANA DA SILVA SANTANNA 
2 THIAGO KLENYS MOURA RAIOL 

DATA: 22/01/2024 HORÁRIO: 14 as 15h 

MUNICÍPIO: MACAPÁ - BAILIQUE 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 EDSON DIONE CAMPOS SARGES 
2 WILLIAM VILHENA QUEIROZ 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 

CLAS. NOME 
1 DIEGO JOSE DA SILVA PEREIRA 
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DATA: 22/01/2024 HORÁRIO: 14 as 15h 

MUNICÍPIO: MACAPÁ - RURAL 

DISCIPLINA: BIOLOGIA 
CLAS. NOME  

1 JOSÉ LEONARDO LIMA MAGALHÃES 

DISCIPLINA: CIÊNCIAS 

CLAS. NOME 
2 BRUNA DAVID BRITO 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 ELOANE SANTOS DOS SANTOS 
2 JOÃO PEDRO AZEVEDO ALVES 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 
CLAS. NOME 

1 
THALIA DA SILVA PINTO 
(M.S nº  0008330-25.2023.8.03.0000) 

2 NEIVA TELES DA SILVA 
3 SIRLEI MENDES LIMA 
4 RAMONA KATRYNA NERY VASCONCELOS 

DISCIPLINA: ENSINO RELIGIOSO 
CLAS. NOME 

1 JOSE IDINALDO BELTRAO SA 
2 MANOEL DE JESUS DE SOUZA PINTO 

DISCIPLINA: FILOSOFIA 

CLAS. NOME 
1 ADRIENNE MARQUES DA SILVA DE LIMA 

DISCIPLINA: FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 MAGNER REIS LOBO 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
CLAS. NOME 

1 RITA DE CASSIA NASCIMENTO SEABRA 
2 BETÂNIA SILVA DE SOUZA 
3 AUGUSTO TELES DE LEMOS 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 
CLAS. NOME 

1 INGRID GABRIELLE PASTANA PEREIRA 
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DATA: 22/01/2024 HORÁRIO: 15 as 16h 

MUNICÍPIO: MACAPÁ - RURAL 

DISCIPLINA: LÍNGUA FRANCESA 
CLAS. NOME 

1 CAMILA ÁXIS LANDIN 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 

CLAS. NOME 
1 PRISCILA DE LIMA TEIXEIRA 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 
CLAS. NOME 

1 LUANE DOS SANTOS COELHO 
2 DEUZANIRA DE NAZARE DA CRUZ FAVACHO 
3 THAYS EVANGELISTA DA SILVA CARDOSO 

DISCIPLINA: QUÍMICA 
CLAS. NOME 

1 JOÃO BOSCO RODRIGUES PERES JÚNIOR 
2 BRUNO SOUZA DE OLIVEIRA 

DISCIPLINA: SOCIOLOGIA 

CLAS. NOME 
1 GABRIELA GALVÃO BRAGA FURTADO 
2 ERIKA PATRICIA MENEZES DE MORAES 

DATA: 22/01/2024 HORÁRIO: 15 as 16h 

MUNICÍPIO: MACAPÁ - URBANO 

DISCIPLINA: ARTES 
CLAS. NOME 

1 MAURO DOS SANTOS CARDOSO 
2 RAMON DE MELO DUARTE 
3 ANTONIO MATEUS PONTES COSTA 
4 RAYELE NAZARÉ MARINHO 

DISCIPLINA: BIOLOGIA 
CLAS. NOME 

1 ROBERTO EMANUEL LIRA SILVA 
2 LINDISAY GIANY MOREIRA 
3 JULIANA DOS SANTOS MARQUES 
4 JERONIMO DIAS DOS SANTOS 

CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

CLAS. NOME 
1 RHUAN WELLINGTON FLEXA MONTEIRO DE CASTRO 

DISCIPLINA: CIÊNCIAS 

CLAS. NOME 
1 EMANUEL MACHADO BRANDAO 
2 YASMIM CARNEIRO MONTEIRO ARAÚJO 
3 ANDERSON MENEZES DA SILVA 
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5 CLAUDIO HENRIQUE SÁ DA CRUZ 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 REGINALDO DOS SANTOS VIEIRA JUNIOR 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 
CLAS. NOME 

1 
ILÇA DANIELA MONTEIRO TOMAZ 
(M.S nº  0008902-78.2023.8.03.0000) 

2 CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA 
3 MARCUS VINICIUS DUARTE DE MOURA 
4 TATIANA JÁCOME TORK 

DISCIPLINA: ENSINO RELIGIOSO 

CLAS. NOME 
2 DAVANE GREICE BRAZÃO GONÇALVES 

DISCIPLINA: FILOSOFIA 
CLAS. NOME 

2 MARCO ANTONIO RAMOS VILHENA JUNIOR 
DISCIPLINA: FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 MARCELO JORGE MONTEIRO FRANÇA 
3 GUILHERME SERRAVALLE DOS SANTOS BARROS 
4 EDÉSIO LOBATO DE SOUZA JÚNIOR 

CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

CLAS. NOME 
1 BERNARDINO MAIA DE SOUZA JUNIOR 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 

CLAS. NOME 
1 JORGE ANTONIO TAVARES GOMES JUNIOR 
2 JUNIOR GOMES PALMA 

DATA: 23/01/2024 HORÁRIO: 9 as 10h 

MUNICÍPIO: MACAPÁ - URBANO 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 
CLAS. NOME 

1 ISAAC MEDEIROS DE QUEIROZ LIMA LUCIO 
2 JOÃO GABRIEL DOS SANTOS FONSECA 
3 CHAYENNE DA SILVA FARIAS CAMBRAIA 
4 VICTOR GOMES MONTEIRO 

DISCIPLINA: LÍNGUA FRANCESA 
CLAS. NOME 

2 CARINE SILVA DOS SANTOS 
DISCIPLINA: LÍNGUA ESPANHOLA 

CLAS. NOME 
1 AMANDA KAROLYNE MATOS DE SOUZA 
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2 JOSÉ ALESSANDRO CAMELO BEZERRA 
3 JORGE LEE LEAL SACRAMENTO 

DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 
CLAS. NOME 

1 RÔMULO RAONY SILVA DA GAMA 
2 RAÍSSA STÊPHANIE DE MATOS VIEIRA 
3 NÁDILA DE NAZARÉ BRASIL DA LUZ 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 
CLAS. NOME 

1 EVELYN NEVES DOS SANTOS 
2 ALEX NERY MORAIS 
3 JÉSSICA MOTA FERREIRA 
4 GERSON QUEIROZ FRANCO MONTEIRO 
5 GERSON ALVES GUIMARÃES JÚNIOR 

DISCIPLINA: MATEMÁTICA 

CLAS. NOME 
1 MARIANA LIMA DE ANDRADE 
3 FABIO CAMPOS DIAS 
5 VALERIA COSTA GOMES 

DISCIPLINA: INFORMÁTICA 
CLAS. NOME 

1 IVSON MONTEIRO VIANA 
2 DENIS SANTOS DA CRUZ 
3 AMON SANTOS CAMPOS 
4 ALAN FONSECA DA CUNHA 
5 JOSÉ CÉLIO AYRES DA SILVA JÚNIOR 
6 LUCIEN ROCHA LUCIEN 

DISCIPLINA: QUÍMICA 

CLAS. NOME 
2 FRANCO MARCIO MACIEL PONTES 
3 ROSILENE LOPES VIEGAS 
4 GABRIEL BISMARCK BACELAR DO CARMO LEITE 

DISCIPLINA: SOCIOLOGIA 

CLAS. NOME 
1 FRANCISCO ALCANTARA DA FONSECA FILHO 
2 RAUDISON SENA DOS SANTOS 
4 MARCO ANTÔNIO PELAES COSTA 

DATA: 23/01/2024 HORÁRIO: 9 as 10h 

MUNICÍPIO: MAZAGÃO 

DISCIPLINA: ARTES 

CLAS. NOME 
1 ADALTON GUEDES BAIA 
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2 CLEITON GONÇALVES DE SOUZA 
3 ROSINEI GILBERTO RODRIGUES MONTEIRO JUNIOR 

DATA: 23/01/2024 HORÁRIO: 10 as 11h 

MUNICÍPIO: MAZAGÃO 

DISCIPLINA: BIOLOGIA 

CLAS. NOME 
1 ANDRÉ DE LIMA BRITO 

DISCIPLINA: CIÊNCIAS 
CLAS. NOME 

1 GRACIELE DE ABREU DA TRINDADE 
3 MINAY OLIVEIRA BALIEIRO 
4 NAILANE RIBEIRO 
5 WANDERSON DE SOUSA OLIVEIRA 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
CLAS. NOME 

1 MICHELLE CARDOSO DA SILVA 
2 DANIELLY LARISSA SOARES PANTOJA 
3 RONIVALDO VALE PARENTE 
4 DERIVAN GUIMARÃES ALVES 
5 EDSON GAMA ZAQUEU 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 
CLAS. NOME 

1 
SAILLOANE ALANDIA SOARES SIMÃO 
(M.S nº  0008330-25.2023.8.03.0000) 

2 WALDINEI ALMEIDA OLIVEIRA 
3 MAGNO DOS SANTOS BRAGA 
4 WENDEL NAELTON CORRÊA SANTOS 

DISCIPLINA: FILOSOFIA 
CLAS. NOME 

1 HERBERT EMANUEL VALENTE DE OLIVEIRA 
2 VINÍCIUS BRITO BARROS 
3 ELIWELTON MIRANDA MACIEL 

DISCIPLINA: FÍSICA 
CLAS. NOME 

1 MATEUS MATOS DE CARVALHO 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 

CLAS. NOME 
1 RHUAN RODRIGO PEREIRA E SILVA 
2 LORENA MIRANDA DINIZ 
3 RODRIGO DE SOUZA PINHEIRO 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 
CLAS. NOME 

1 CLARINE THAYS BARBOSA DA SILVA 
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2 AUGUSTO CÉSAR DE MEDEIROS COSME 
DISCIPLINA: LÍNGUA FRANCESA 

 
CLAS. NOME 

1 JULY ESTEFANNY COSTA DE NAZARÉ 
DISCIPLINA: LÍNGUA ESPANHOLA 

CLAS. NOME 
1 JOÃO PEREIRA LOUREIRO JUNIOR 
2 BRENNA EVELYN SOARES DA SILVA 
3 JORGE LUIS MIRANDA ANDRADE 

DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 
CLAS. NOME 

1 FELIPE REGIS GOMES 
3 ANDRÉ CARDOSO DE OLIVEIRA 
4 LUNNA LORENA DA SILVA BARBOSA 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 

CLAS. NOME 
3 SANARA DA SILVA CORRÊA BAIA 
4 MAURÍCIO ALVES SARDINHA 
5 THIAGO FELIPE DA SILVA CUNHA 
6 ADIANE SANTOS DOS SANTOS 

DATA: 23/01/2024 HORÁRIO: 14 as 15h 

MUNICÍPIO: MAZAGÃO 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 

CLAS. NOME 
7 BENESAIDE DA SILVA SILVA 

DISCIPLINA: QUÍMICA 

CLAS. NOME 
1 JOÃO PAULO DE SOUZA BEZERRA 
2 JOELSON MERCES DA SILVA 
3 QUELEM SUELEM PINHEIRO DA SILVA 
4 DARLISON WANDER CORREA CARDOSO 

DISCIPLINA: SOCIOLOGIA 

CLAS. NOME 
2 BEATRIZ CAVALCANTE DE FREITAS 

DATA: 23/01/2024 HORÁRIO: 14 as 15h 

MUNICÍPIO: OIAPOQUE 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
CLAS. NOME 

1 AGUINALDO FERREIRA DE MELO JUNIOR 
2 RODRIGO ALOYSIO SOUSA VINHOTE 
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3 WELTON JOSE GUISONE DA SILVA 
4 MICHELE DA COSTA CONCEICAO 
5 DENISE ROCHA DE SOUZA 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 

CLAS. NOME 
1 ALINE OLIVEIRA RODRIGUES 
2 JOSICLEUMA FAGUNDES MARQUES 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
CLAS. NOME 

1 TATIANE COSTA DA SILVA 
2 FRANCINETE VIANA DA SILVA CORRÊA 
3 CRISTOVÃO PALHETA SOARES 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 
CLAS. NOME 

2 LILCIANE FERREIRA RIBEIRO DE ARAÚJO 
3 ISRAEL DA SILVA PEREIRA 

DISCIPLINA: LÍNGUA FRANCESA 

CLAS. NOME 
2 ELISSANDRA DE JESUS PINHEIRO DINIZ  
4 PRISCILLA ALESSANDRA PANTOJA DAMERVALLE 

DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 

CLAS. NOME 
1 WUENETON BRUNO LIMA PICANÇO 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 
CLAS. NOME 

1 RAIANE ALBUQUERQUE SILVA 
2 ABSON MARTINS PINTO DOS SANTOS 
3 ELIZAMA NAHARA RAMOS MACEDO 
4 MELISSA CAROLINE BERNARDINO LOPES 

DISCIPLINA: QUÍMICA 
CLAS. NOME 

1 ÉRICA ARAÚJO DE ALMEIDA 

DATA: 23/01/2024 HORÁRIO: 14 as 15h 

MUNICÍPIO: PEDRA BRANCA DO AMAPARI 

DISCIPLINA: ARTES 
CLAS. NOME 

1 NILVANA PEREIRA DIAS 
2 VIVIAN COELHO DE ABREU 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
CLAS. NOME 

1 AYRTON CARLOS DA CRUZ LOPES 
2 ATHIRSON ANTONIO DA CRUZ LOPES 
3 JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO 
4 ADRIANE CRISTINA SILVA SOUSA 
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DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 

CLAS. NOME 
1 DRICIA RAIANE DA CONCEIÇAO PAIXAO 
2 GLEYCE CRISTHINE BARBOZA BEZERRA 

DATA: 23/01/2024 HORÁRIO: 15 as 16h 

MUNICÍPIO: PEDRA BRANCA DO AMAPARI 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 
CLAS. NOME 

4 CIMEI MODESTO AMORAS 
DISCIPLINA: ENSINO RELIGIOSO 

CLAS. NOME 
1 RAFAELA DO SOCORRO MORAES FAVACHO 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 

CLAS. NOME 
1 CARLOS ROBERTO SILVA 
2 DEYVISON DOUGLAS SILVA DA SILVA 
3 GLEICIANE DE SOUSA DANTAS 
4 RICARDO CASTRO DA SILVA 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 
CLAS. NOME 

1 DANIEL SILVA DE ASSIS 
2 AVELINO GAMBIM JÚNIOR 
3 BIRANILSON DOS SANTOS PALMEIRA 
4 FABRÍCIO FERREIRA SANTOS DE OLIVEIRA 
5 PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 

CLAS. NOME 
1 TAIANY GAMA DE ALMEIDA 
2 BEATRIZ SOUSA DE SOUZA 
3 LUAN DE JESUS QUEIROZ DA CUNHA 
4 DICIANE MONTEIRO DE SOUZA 
5 KAREN DE SOUZA OLIVEIRA 
6 ELIELSON ASSUNÇÃO BISPO 
8 IVANIZE PRATA COSTA 
9 CARLIANE SILVA LIMA 

DISCIPLINA: MATEMÁTICA 
CLAS. NOME 

1 FRANCINOR DA SILVA MELO 
2 RUAN CHARLES COSTA MORAES 
3 JORGE DE FREITAS CORREA 
4 RAIMUNDO VAGNER SANTOS BARBOSA 

DISCIPLINA: SOCIOLOGIA 
CLAS. NOME 

2 ROSINALDO SANTOS DA COSTA 
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DATA: 23/01/2024 HORÁRIO: 15 as 16h 

MUNICÍPIO: PORTO GRANDE 

DISCIPLINA: ARTES 
CLAS. NOME 

1 THIAGO DOS SANTOS CORDOVIL 
DISCIPLINA: BIOLOGIA 

CLAS. NOME 
1 LARISSA MARANHÃO DIAS 
3 JOSÉ MARLÚCIO VIEIRA DO MONTE 

DISCIPLINA: CIÊNCIAS 
CLAS. NOME 

1 MARCOS ROBERTO DIAS DE SOUZA 
3 RONAN SANTOS DOS NAVEGANTES 
4 JULLYANE DA ROCHA TOCANTINS 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
CLAS. NOME 

1 MELINA LIMA DE LIMA 
DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 

CLAS. NOME 
1 IGOR DO NASCIMENTO PESSOA 

DISCIPLINA: FILOSOFIA 
CLAS. NOME 

1 BRUNO JOSÉ BEZERRA RIBEIRO 
2 LUCAS IGREJA PEREIRA 

DATA: 24/01/2024 HORÁRIO: 9 as 10h 

MUNICÍPIO: PORTO GRANDE 

DISCIPLINA: FILOSOFIA 
CLAS. NOME 

3 DANILO JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA 
4 CRISTIANO ALVES DA SILVA 

DISCIPLINA: FÍSICA 
CLAS. NOME 

1 ROBERTO CARLOS CARVALHO LEAL 
2 FRANCIMARIO DOS PASSOS SILVA 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
CLAS. NOME 

1 RAULIAN LIMA DE LIMA 
2 DEIVID SILVA DA SILVA 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 
CLAS. NOME 

2 GILMARA LIMA DA SILVA 
4 JULIANDER NOBRE BARBOSA 
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5 NAILTON DOS SANTOS LOBATO 
6 MARCELO CLEITON RODRIGUES PIMENTA 
7 LORENA ESPÍRITO SANTO DE SOUZA 
8 JULIANA BELFOR DO VALE 

DISCIPLINA: LÍNGUA FRANCESA 
CLAS. NOME 

1 ANA RAFAELA NASCIMENTO DE AZEVEDO 
2 GLEICE TAILANA CORREA DE MORAES 

DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 
CLAS. NOME 

1 CELSO TORRES DA SILVA 
2 ALAN OLIVEIRA MOREIRA 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 
CLAS. NOME 

1 INARA LOPES DA SILVA 
2 RAYLANE MACIEL BENJO 
3 JAQUELINE EVANGELISTA BRAGA 
4 MARILETE GAMA ALMEIDA LIMA 
5 FRANCISCO DE ASSIS MACIEL DA LUZ FILHO 
7 ANA ADELIA MONTEIRO BAIA 
8 MAELEN DE LIMA DOS SANTOS 
9 CLAUDIO ALEIXO PAIXÃO DE SOUZA JUNIOR 

10 TONY FRANCK DOS SANTOS ROCHA 
DISCIPLINA: MATEMÁTICA 

CLAS. NOME 
1 ABIMAEL MONTEIRO DA SILVA 

DISCIPLINA: SOCIOLOGIA 

CLAS. NOME 
1 ROSALIA DOS SANTOS OLIVEIRA 
2 RONILSON MENDES DE SOUSA 
4 NATALINA SOUSA FERREIRA 

DATA: 24/01/2024 HORÁRIO: 9 as 10h 

MUNICÍPIO: PRACUÚBA 
DISCIPLINA: ARTES 

CLAS. NOME 
1 DÉBORA NATALINA BASTOS BARARUÁ 

DATA: 24/01/2024 HORÁRIO: 9 as 10h 

MUNICÍPIO: SANTANA 

DISCIPLINA: ARTES 
CLAS. NOME 

1 BRENDA WANDRESSA NEVES SILVA 
2 ADRIANO DUARTE CARDOSO 
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DISCIPLINA: BIOLOGIA 
CLAS. NOME 

1 MATEUS GOES QUINTELA 
2 JARDEL PACHECO QUEIROZ 

DATA: 24/01/2024 HORÁRIO: 10 as 11h 

MUNICÍPIO: SANTANA 

DISCIPLINA: CIÊNCIAS 

CLAS. NOME 
1 ISABELA COUTINHO DE OLIVEIRA 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 
CLAS. NOME 

1 JOÃO DE DEUS SANTOS DE SAMPAIO 
2 FLÁVIA VIDEIRA BORGES 

DISCIPLINA: ENSINO RELIGIOSO 
CLAS. NOME 

1 JOSELINA RODRIGUES ALVES 
DISCIPLINA: FILOSOFIA 

CLAS. NOME 
2 THAIS TENÓRIO MALHEIROS 

DISCIPLINA: FÍSICA 
CLAS. NOME 

1 CÍCERO SAMUEL GONÇALVES DANTAS 
2 MARCOS CAVALCANTE FURTADO 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
CLAS. NOME 

1 JOÃO PAULO DE ALMEIDA AMORIM 
2 SEVERINO PEREIRA MANCIO FILHO 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 
CLAS. NOME 

1 DÁRIO DA SILVA MARQUES 
2 LUCIANA MARTEL MARTINS 

DISCIPLINA: LÍNGUA FRANCESA 
CLAS. NOME 

1 LORENNA LUANDA DA ROCHA BRAGA 
2 CAROLINI SILVA BARBOSA 
3 LARISSA EUGENIA DA SILVA BELO 

DISCIPLINA: LÍNGUA ESPANHOLA 
CLAS. NOME 

2 ROZIRES DIAS BELO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 

CLAS. NOME 
1 AMANDA KAROLINE DO ROSARIO FEIO 
2 ALEXANDER DE ALMEIDA PORTILHO 
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DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 
CLAS. NOME 

1 SILVANA FAÇANHA DE SOUZA 
2 DÉBORA DE BRITO SOARES 

DISCIPLINA: MATEMÁTICA 
CLAS. NOME 

1 ARNALDO ALMEIDA DA NATIVIDADE 
2 GLEINISON GILBERTO QUEIROZ SOARES 

DISCIPLINA: QUÍMICA 
CLAS. NOME 

2 SAMUEL LEAL COUTINHO 
3 MATEUS DE JESUS SILVA MATOS 
4 MARCOS SANDRO LEMOS DA COSTA 

DATA: 24/01/2024 HORÁRIO: 10 as 11h 

MUNICÍPIO: SANTANA RURAL 

DISCIPLINA: BIOLOGIA 
CLAS. NOME 

1 RYAN PABLO COÊLHO CAYUNAO 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 LUIZ FLÁVIO PESSOA OLIVEIRA DE SOUZA 
2 JOSCIVAN MICHEL DA COSTA MONTEIRO 
3 JULIAN MEIRELES SOARES 
4 MARCUS ROBERTO DOS SANTOS DE ARAÚJO 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 
CLAS. NOME 

1 SHIRLEY DE OLIVEIRA COSTA 
2 MÔNICA PINTO DA SILVA BARBOSA 
3 LAIZA ELAINE SANTOS DAS NEVES 
4 FOUAD WILLIAM DAGHER 

DISCIPLINA: FILOSOFIA 
CLAS. NOME 

1 JONY PATRICK DA SILVA GEMAQUE 

DATA: 24/01/2024 HORÁRIO: 14 as 15h 

MUNICÍPIO: SANTANA RURAL 

DISCIPLINA: FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 JOSE CELSON DE ALMEIDA SOUZA 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
CLAS. NOME 

1 MARCUS KEYNES SANTOS LIMA 
2 CIRIACO DA SILVA PEREIRA 
3 AILTON FERREIRA DA COSTA 
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4 NEWTON BORGES CORREA LUZ 
DISCIPLINA: HISTÓRIA 

CLAS. NOME 
1 ELIEZEL MAIA LOPES 

DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 
CLAS. NOME 

1 LEANDRO ALMEIDA E SILVA 
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 

CLAS. NOME 
1 ÉDER JOSE MONTE DE ARAUJO 
2 MICAELLEN THAYNA RUELA BAIA 
3 MARIANA DO CARMO SANTOS 
4 MAITÊ BEZERRA PINHEIRO 

DISCIPLINA: SOCIOLOGIA 
CLAS. NOME 

1 RAYSA MARTINS DO NASCIMENTO 
2 ADRIANO ÉRICO CANTUÁRIA GONZAGA 

DATA: 24/01/2024 HORÁRIO: 14 as 15h 

MUNICÍPIO: SERRA DO NAVIO 

DISCIPLINA: CIÊNCIAS 

CLAS. NOME 
1 RILBI PIRES CARDOSO 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 BRENO DA PAIXAO PEREIRA 
2 SAIRO MACHADO DOS SANTOS 
3 AMOS MACIEL PANTOJA 
4 LAURINDO RODRIGUES BEZERRA NETO 
5 ROMÁRIO NUNES DA SILVEIRA 

DISCIPLINA: ENSINO ESPECIAL 
CLAS. NOME 

1 JOSIANE DANTAS CARVALHO 
DISCIPLINA: FILOSOFIA 

CLAS. NOME 
1 DIEGO TRIGUEIRO NOBRE 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 

CLAS. NOME 
1 ALEXANDRE DA SILVA DA GAMA 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 
CLAS. NOME 

1 HELUANA QUINTAS DE LIMA 
2 FRANCISCO CLEITON CANDIDO DINIZ 
3 PAULO GUILHERME BIANDOLA ALBERTINI 



157 de 208

Sexta-Feira, 12 de Janeiro de 2024• Nº 8.080DIÁRIO OFICIAL

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO  

 

 
20 

  

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISCIPLINA: SOCIOLOGIA 
CLAS. NOME 

1 LANA PATRICIA TORRES TRINDADE 

DATA: 24/01/2024 HORÁRIO: 14 as 15h 

MUNICÍPIO: TARTARUGALZINHO 

DISCIPLINA: ARTES 
CLAS. NOME 

1 ANA CAROLINE MAIA FERNANDES 
2 DIEGO COSTA QUARESMA 
4 PAULA NAYARA DOS SANTOS SILVA 

DISCIPLINA: CIÊNCIAS 

CLAS. NOME 
1 MANOEL DALTRO NUNES GARCIA JUNIOR 
2 FLÁVIO ARAÚJO DE ALMEIDA 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLAS. NOME 
1 CITYAN JÉSSICA OLIVEIRA DE MELO (SUB JUDICE) 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 

CLAS. NOME 
2 ALEXANDRE PINHEIRO DE FREITAS 
3 BLENO DOS SANTOS SOUZA MELO 

DATA: 24/01/2024 HORÁRIO: 15 as 16h 

MUNICÍPIO: TARTARUGALZINHO 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
CLAS. NOME 

4 FÁBIO RODRIGUES BARBOSA 
5 JOSIANA RODRIGUES PANTOJA 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 

CLAS. NOME 
1 GEOVANA ARAÚJO RODRIGUES GADELHA 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 
CLAS. NOME 

1 ELVIS BORGES MACHADO 
2 RAILANDIA AGEMINO LOPES 
3 JACKELINE VAZ DOS SANTOS 
4 SARA JANE LIMA CAMPOS 

DISCIPLINA: MATEMÁTICA 
CLAS. NOME 

1 SALOMÃO LIMA MONTEIRO 
2 JORGE RAYLAN DE SANTANA SILVA 
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CARGO: PEDAGOGO 

 

DISCIPLINA: QUÍMICA 
CLAS. NOME 

1 RAICLÉIA CONTADINI SAMPAIO 

DATA: 24/01/2024 HORÁRIO: 15 as 16h 

MUNICÍPIO: VITÓRIA DO JARI 

DISCIPLINA: ARTES 
CLAS. NOME 

1 CHARLINE DE ALMEIDA SOUZA 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLAS. NOME 
2 WELITON DA SILVA BARROS DE MORAIS 
3 JERFESON SOUSA GOMES (SUB JUDICE) 
4 ALUIZIO DA SILVA DUARTE JUNIOR 

DISCIPLINA: GEOGRAFIA 

CLAS. NOME 
1 RUAN LUIZ FONSECA MONTEIRO 
2 CIDNEI MONTEIRO CANTIDIO 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 
CLAS. NOME 

1 HIRLANI GLAUCIA BARROS MACIEL 
2 REINALDO DA COSTA SACRAMENTO 

DATA: 24/01/2024 HORÁRIO: 15 as 16h 

MUNICÍPIO: AMAPÁ 

CLAS. NOME 
1 JAYARA CLAYSA PONTES DE SOUZA 
2 JULIO CEZAR AVIS DOS SANTOS 
3 LUANA RODRIGUES CARNEIRO 

MUNICÍPIO: CALÇOENE 

CLAS. NOME 
2 JORGE LUIZ BATISTA CAMPOS 

MUNICÍPIO: FERREIRA GOMES  
CLAS. NOME 

1 ADRIELI DOS SANTOS PANTALEÃO 
2 MÁRIO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR 

MUNICÍPIO: ITAUBAL 

CLAS. NOME 
1 JOÃO FIRMINO DA SILVA NETO 

MUNICÍPIO: LARANJAL DO JARI 
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CLAS. NOME 
1 ALCIONE PEREIRA DA CRUZ MARTINS 
2 ELAINE CRISTINA ARAÚJO PINHEIRO LIMA 
3 WEVERTON GLEISON MENDES COSTA 

MUNICÍPIO: MACAPÁ - BAILIQUE 

CLAS. NOME 
1 FRANCELY FARIAS BRAZÃO 
2 LENILZA FARIAS GOMES 

MUNICÍPIO: MACAPÁ RURAL 

CLAS. NOME 
1 HENRIQUE CARDOSO LEMOS 
2 LUDIANE DAS CHAGAS SILVA QUITERIA 
3 MARIA APARECIDA MIRANDA DE CARVALHO 
4 KAMILA MARTINS FERREIRA 

DATA: 25/01/2024 HORÁRIO: 9 as 10h 

MUNICÍPIO: MACAPÁ RURAL 
CLAS. NOME 

5 ANDREZA SABRINA SOARES DE SA 
6 VERA LUCIA MIRANDA VALENTE 
7 MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE ANDRADE 
8 MARILENE GOMES PEREIRA 
9 ELIQUILÂNDIA MARQUES BRITO 

10 PABLO RICHEL PALMEIRIM 
11 NEISE COSTA DA CONCEIÇÃO 
12 ANA CLAUDIA RIBEIRO SILVA 

MUNICÍPIO: MACAPÁ URBANO 

CLAS. NOME 
1 NADYA SUZANNY SANTOS BARBOSA DA SILVA 
2 EDIELEM PATRICIA RODRIGUES MACIEL 
3 IARA SABRINE SILVA DA SILVA 
4 DANIELE PELAES DAMASCENO 
5 KAROLINA DO SOCORRO PACHECO DE ARAUJO 
6 CHARLES DA SILVA RESENDE 
7 KARLA CAROLINE TAVARES ARAÚJO 
8 JORDÂNIA VIEIRA LEITE 
9 SAMARA SURHAMA ALENCAR BARBOSA 

10 RAIMUNDA MACIEL DOS SANTOS 
11 RODRIGO BARBOSA BASTOS 
12 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 
13 CARMEM LUCIA LEAL CALIXTO 
14 NAYARA SÁ CAVALCANTE 

MUNICÍPIO: MAZAGÃO 
CLAS. NOME 

1 ÉRICA DE JESUS SANTOS DOS SANTOS 
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2 JOÃO FELYPE BARRETO FERREIRA 
3 JAMILLE RALIF ALMEIDA DE SOUSA 
4 BARBARA STHEFHANY CORREA DA SILVA 
5 FRANCIANE BAIA RODRIGUES 
6 JESSICA DO NASCIMENTO DA COSTA 
7 LIZIEUX MENDES MACIEL 
8 CAMILA LOBATO SILVA 
9 VINICIUS VIEGAS QUARIGUAZIL 

10 ELIZETE CALAZANS MORAES 
11 ANA BEATRIZ DA COSTA MARTINS 

MUNICÍPIO: OIAPOQUE 
CLAS. NOME 

1 NATALINA PANTOJA NEVES 

DATA: 25/01/2024 HORÁRIO: 10 as 11h 

MUNICÍPIO: OIAPOQUE 
CLAS. NOME 

2 CARLOS ANDREI CARDOSO FERREIRA 
MUNICÍPIO: PEDRA BRANCA DO AMAPARÍ 

CLAS. NOME 
1 LIUDIANE MONTEIRO SILVA DE SOUZA 
2 DEBORA NOBRE FACUNDES 
3 LO RUAMA DE SOUSA SILVA 

MUNICÍPIO: PORTO GRANDE 
CLAS. NOME 

1 JÉSSICA DA SILVA VINHAS 
2 ALDENI ARAUJO DE ALMEIDA 
3 ENDERSON PINHEIRO MATIAS 
4 CARLOS VENICIUS FERREIRA MARTEL 
5 MARIA ONEIDE DA SILVA 
6 SIMONE ABREU BAIA 
7 LUCIANE GONÇALVES RODRIGUES 

* 
CLEOMA PANTOJA ANDRDADE (SUB JUDICE) 
(M.S 0000575-14.2023.8.03.001) 

MUNICÍPIO: PRACUÚBA 

CLAS. NOME 
1 LUCIANA FERNANDES BITTENCOURT 
2 EMILI DA SILVA RIBEIRO 
3 JULIANA FERNANDES BITTENCOURT 
4 LÍDIA MARIA MATOS DA SILVA 
5 MARIELE VALENTE CASTRO 

MUNICÍPIO: SANTANA 

CLAS. NOME 
1 LEILIANE BARATA FERREIRA 
2 MAIARA SILVEIRA DE SOUZA 
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CARGO: TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS – LÍNGUA PORTUGUESA 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

3 ADRIELE MARQUES TEIXEIRA 

MUNICÍPIO: SANTANA RURAL 

CLAS. NOME 
1 SEBASTIANA KAREN MACHADO MARTEL 
2 CRISTIANE MONTE DE ARAÚJO 
3 GLEICIANE GOMES CORRÊA DOS SANTOS 
4 JOÃO MARCOS MOURA CARDOSO 
5 FABIOLA MARIA CHAGAS FERREIRA PICANÇO 
6 SABRINA MATEUS DA SILVA 
7 FRANCILENE GARCIA COSTA 

MUNICÍPIO: SERRA DO NAVIO 
CLAS. NOME 

1 LEILA DA COSTA NUNES 
2 ZAQUEU PANTOJA DE MORAES 
3 MANOEL SANDRO DOS SANTOS BARBOSA 

MUNICÍPIO: TARTARUGALZINHO 
CLAS. NOME 

1 RAEL MARINHO FERREIRA 
2 FABIOLA ALVES MARTEL 
3 FÁBIO JÚNIOR CARDOZO ZACHEU 
4 ROSANA FERNANDES DA SILVA 

DATA: 25/01/2024 HORÁRIO: 14 as 15h 

MUNICÍPIO: MACAPÁ URBANO 

CLAS. NOME 
1 LUANA PENHA LOPES 
2 EVANILDO DE JESUS NUNES CARVALHO 
3 IZANETE ALMEIDA COSTA 
4 EDELSON DOS SANTOS MELO 

MUNICÍPIO: SANTANA 
CLAS. NOME 

1 BRENDA FABINY MENDES DOS SANTOS (SUB JUDICE) 

MUNICÍPIO: SANTANA RURAL 

CLAS. NOME 
1 ANA CRISTINA TRINDADE HAGE 
2 CÍNTIA NAIÁBIA SANTOS SILVA (SUB JUDICE) 
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CARGO: CUIDADOR  
 

DATA: 25/01/2024 HORÁRIO: 14 as 15h 

MUNICÍPIO: CALÇOENE 
CLAS. NOME 

1 EDSON MONTEIRO NETO 
2 JULIANA BORGES SOARES 
3 ELIZIA TAMYRES MONTEIRO COSTA 

MUNICÍPIO: CUTIAS 

CLAS. NOME 
1 EDSON COELHO LIMA 
2 LARISSA CRISTINE DE LIMA ROCHA 

MUNICÍPIO: LARANJAL DO JARI 

CLAS. NOME 
1 FABIO ALESSANDRO VIEIRA 
2 ANA BEATRIZ VEIGA DOS SANTOS 

MUNICÍPIO: MACAPÁ - BAILIQUE 

CLAS. NOME 
2 ANA FLAVIA LOPES NASCIMENTO 

MUNICÍPIO: MACAPÁ RURAL 

CLAS. NOME 
1 MARCIANA DA SILVA CHAGAS 
2 LUANA PRISCILA SANTOS AZEVEDO 
3 RENAN PALHETA CUNHA 
4 MARLETH LIMA LOPES 
5 MÁRIO FRANÇA LOBATO NETO 
6 RICARDO ROCHA DE SENA 

MUNICÍPIO: MACAPÁ URBANO 

CLAS. NOME 
1 LUIZA BESERRA PINGARILHO 
3 FERNANDA FERNANDES BATISTA 
4 IONE PATRICIA SOUSA SANTOS 
5 NAYIRA DIAS DE SOUZA 
6 RUAN VALES VIANA 
7 LUELDER RENAN GOMES CARDOSO 
8 DHENIFE LIMA FERREIRA 
9 RAIDAN PALHETA CUNHA 
10 RAMON DIAS LIMA 
11 IARA SABRINE SILVA DA SILVA 
12 AILSON SOARES DE ALMEIDA 
14 CARMEN DOLORES VALE DO NASCIMENTO GOUVEIA 

CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

CLAS. NOME 
1 KARINA EMANUELLE RODRIGUES SILVESTRE 
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DATA: 25/01/2024 HORÁRIO: 15 as 16h 

MUNICÍPIO: MAZAGÃO 

CLAS. NOME 
1 EVA CARLA SOUZA DA SILVA 
3 GABRIELLA LOBATO DA COSTA DE SOUSA 
4 ROSANA DOS SANTOS DIAS 
5 ELLEN RENATA SANTOS CARDOSO 
6 ALANA MONTEIRO AMANAJÁS 
7 ANA DEOLINDA DA SILVA SANTOS 
8 ADRIANA BRITO REIS 
9 RICHARLISSON SILVA DA SILVA 

MUNICÍPIO: OIAPOQUE 
CLAS. NOME 

1 SARA RIBEIRO MENDES 
MUNICÍPIO: PEDRA BRANCA DO AMAPARI 

CLAS. NOME 
1 EDIELSON DA LUZ SOUZA 
2 FRIGIA MACIEL PEREIRA CHAGAS 
3 DRICIA RAIANE DA CONCEIÇAO PAIXAO 

MUNICÍPIO: PORTO GRANDE 

CLAS. NOME 
1 ANDREY WILLIAN SILVA E SILVA 
2 MARIA VITÓRIA MORAIS DE OLIVEIRA 
3 FABIO PEREIRA DOS SANTOS 

MUNICÍPIO: SANTANA 

CLAS. NOME 
1 EDLA LÍDIA VASQUES DE SOUSA DOS SANTOS 
2 ELIZEU PEREIRA DUARTE 
3 ANDREZA DA SILVA MIRANDA 
4 MARIA EDUARDA BRANDÃO FROTA 
5 GECIANE DA SILVA GEMAQUE 
6 BENEDITA MONIQUE ALMEIDA FREIRES 
8 GELCARLOS DA SILVA CARDOSO 

MUNICÍPIO: SANTANA RURAL 
CLAS. NOME 

1 FRANCIMAR DA SILVA BARBOSA 
3 VANESSA CAVALCANTE DE MELO CAMPOS 
4 ISABELA EDUARDA BARBOSA SILVA 
5 VIVIANE NUNES FREIRES FERNANDES 
6 LUARA MICAELA GOMES NEVES 
7 MICHELLE GONÇALVES SILVA 

MUNICÍPIO: SERRA DO NAVIO 

CLAS. NOME 
1 RAFAELA BRAGA DE PAULA 
2 ALBERDAN MONTEIRO DOS SANTOS 
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MUNICÍPIO: VITÓRIA DO JARI 

CLAS. NOME 
1 ANDREI TELES OLIVEIRA 
2 JOSIANE DA SILVA PEREIRA 
3 DÉBORA MORAES GOMES PEREIRA  
4 ORLEANS GONÇALVES DE SOUZA 

<#E.G.B#42966#164#48364/>

Protocolo 42966
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.    
Secretaria de Desenvolvimento Rural

<#E.G.B#42709#165#48101>

PORTARIA N.º 001/2024-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0011/2024-GAB/SDR  
de  05 de Janeiro de 2024.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento do servidor, FRANCIMAR 
ARAÚJO COSTA, Gerente de Núcleo de Crédito Rural, 
CDS-2, que viajou até o Município de Porto Grande, a fim 
de participar das distribuições de saquinhos para produção 
individual de mudas de cacau nos Assentamentos das 
Comunidades Nova União e Nova Canaã das Associações 
AMAPNEFA e AGPNEFA, contempladas no Programa 
AMAPÁ CACAU, no período de 03 a 06 de janeiro de 2024.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP,  05  de  janeiro  de   2024.
RAFAEL MARTINS TEIXEIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0054/2024 - GEA
<#E.G.B#42709#165#48101/>

Protocolo 42709
<#E.G.B#42710#165#48102>

PORTARIA N.º 002/2024-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0012/2024-GAB/SDR  
de  05 de Janeiro de 2024.

RESOLVE:

Designar o servidor, JOSÉ PEREIRA DA SILVA, 
Responsável por Atividade Material e Patrimônio, CDI-3, 
para viajar até a Cidade de Belém-PA, a fim de participar 
dos acompanhamentos e inspecionar a seleção dos 
Fachos de Manivas/Sementes, destinadas ao Programa 
Reniva Amapá, na Localidade de Vila Fátima, Município 
de TRACUATEUA-PA, e providenciarem o traslado do 
envio, via transporte Marítimo das sementes para Cidade 
de Macapá-AP, no período de 09 a 18 de Janeiro de 2024.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP,  05  de  Janeiro  de   2024.
RAFAEL MARTINS TEIXEIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0054/2024 - GEA
<#E.G.B#42710#165#48102/>

Protocolo 42710
<#E.G.B#42711#165#48103>

PORTARIA N.º 003/2024-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0013/2024-GAB/SDR  
de  05 de Janeiro de 2024.

RESOLVE:

Designar o servidor ELPÍDIO ROSIVALDO SANTARÉM 
GOMES, ocupante do cargo de Técnico em Extensão Rural, 
do Quadro de Pessoal do Estado do Amapá, para viajar até o 
Município de Porto Grande, a fim de participar na realização 
dos Treinamentos sobre Manejo de Açaizais e Relatórios 
Fotográficos, com os Beneficiários/Sócios da Agroporto 
do Município citado, com objetivo de obter registros 
fotográficos e materiais para o relatório de cumprimento do 
acordo com os Termos de Colaboração e Gestão entre a 
SDR do Programa de Produção Integrada de Alimentos 
- PPI, Arranjo Produtivo Manejo de Açaizais Nativos,  no 
período de 08 a 12 de Janeiro de 2024.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP,  05  de  janeiro  de   2024.
RAFAEL MARTINS TEIXEIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
DECRETO Nº. 0054/2024 - GEA
<#E.G.B#42711#165#48103/>

Protocolo 42711
.

.  
Secretaria de Fazenda

<#E.G.B#42722#165#48114>

( P ) Nº  002/2024 - SEFAZ

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Ofício nº º 
140101.0077.1633.0001/2024 UCC - SEFAZ.

RESOLVE:

Art.1º DESIGNAR o servidor (a) abaixo relacionado (a), 
pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado 
do Amapá, lotado (a) na Secretaria de Estado da Fazenda, 
como Fiscal do Contrato abaixo:

Nº DO 
CONTRATO EMPRESA OBJETO FISCAL DO 

CONTRATO

009/2023 - 
SEFAZ

NP 
TECNOLOGIA 

E GESTÃO 
DE DADOS 

LTDA.

Disponibilização de 
acesso a banco de 
dados específico 
com informações 

atualizadas de 
preços praticados 

no mercado, valores 
de referência e 

Atas de Registro 
de Preços para 

servir de subsídio 
às contratações e 

aquisições a serem 
realizadas pela 

Secretaria de Estado 
da Fazenda -

SEFAZ.

ELANA 
VITORIA 
SILVA DA 
SILVA -

Responsável 
Por Atividade 

Nível III - 
Material e 

Patrimônio.

     
Artº.2º Estabelecer a vigência desta portaria enquanto 
estiver em validade o contrato ou conforme decisão da 
Administração.

Artº.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Macapá-AP, 10 de janeiro de 2024.
JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL
Secretário de Estado da Fazenda
Decreto n° 0003/2023-GEA
<#E.G.B#42722#165#48114/>

Protocolo 42722
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS % %

(b/a) (c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 8.570.631.463         8.615.664.725         1.189.250.650                  14                                5.864.615.722               68,07              2.751.049.003             
    RECEITAS CORRENTES 8.194.449.404         8.221.248.186         1.186.305.776                  14                                5.855.770.026               71                   2.365.478.160             

       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.406.782.689         1.417.519.941         265.025.418                     19                                947.752.033                  67                   469.767.908                

            Impostos 1.352.417.761         1.362.544.736         253.937.311                     19                                898.661.409                  66                   463.883.327                

            Taxas 54.364.928              54.975.205              11.088.107                       20                                49.090.624                    89                   5.884.581                    

            Contribuição de Melhoria -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        CONTRIBUIÇÕES 548.282.005            548.282.005            38.007.700                       7                                  232.236.341                  42                   316.045.664                

            Contribuições Sociais 548.282.005            548.282.005            38.007.700                       7                                  232.236.341                  42                   316.045.664                

            Contribuições Econômicas -                               -                               -                                        -                                    -                                   
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e 
de Formação Profissional

-                               -                               -                                        -                                    -                                   

        RECEITA PATRIMONIAL 538.740.897            549.309.944            18.378.230                       3                                  569.910.663                  104                 20.600.719-                  

            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 159.596                   159.596                   1.865                                1                                  15.238                           10                   144.358                       

            Valores Mobiliários 503.031.246            513.600.293            14.825.881                       3                                  561.481.712                  109                 47.881.419-                  
            Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 
Permissão, Autorização ou Licença

-                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Exploração de Recursos Naturais 2.695.514                2.695.514                1.834.642                         68                                1.834.642                      68                   860.872                       

            Exploração do Patrimônio Intangível -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Cessão de Direitos 22.542.000              22.542.000              1.707.333                         8                                  6.500.929                      29                   16.041.071                  

            Demais Receitas Patrimoniais 10.312.541              10.312.541              8.509                                0                                  78.141                           1                     10.234.400                  

        RECEITA AGROPECUÁRIA 276.000                   276.000                   23.645                              9                                  23.645                           9                     252.356                       

        RECEITA INDUSTRIAL 87.234                     87.234                     -                                        -                                  24.928                           29                   62.306                         

        RECEITA DE SERVIÇOS 14.078.655              16.307.695              2.906.784                         18                                13.523.666                    83                   2.784.029                    

            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 13.438.655              15.667.695              2.790.772                         18                                13.237.120                    84                   2.430.575                    

            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 
Transporte

-                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Serviços e Atividades referentes à Saúde 640.000                   640.000                   116.013                            18                                286.546                         45                   353.454                       

            Serviços e Atividades Financeiras -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Outros Serviços -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 5.588.580.375         5.590.846.279         859.852.085                     15                                4.078.904.407               73                   1.511.941.872             

            Transferências da União e de suas Entidades 4.578.574.267         4.580.840.171         710.457.800                     16                                3.426.139.168               75                   1.154.701.003             
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

-                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências de Instituições Privadas 407.230                   407.230                   -                                        -                                  98.342                           24                   308.888                       

            Transferências de Outras Instituições Públicas 1.009.598.878         1.009.598.878         149.394.285                     15                                652.666.897                  65                   356.931.981                

            Transferências do Exterior -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Outras Transferências -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 97.621.549              98.619.088              2.111.914                         2                                  13.394.344                    14                   85.224.744                  

            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 6.221.899                6.221.899                1.516.277                         24                                9.252.867                      149                 3.030.968-                    

            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.155.228                1.155.228                178.151                            15                                826.529                         72                   328.699                       

            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                               -                               -                                        -                                    -                                   

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Demais Receitas Correntes 90.244.422              91.241.961              417.485                            0                                  3.314.949                      4                     87.927.012                  

    RECEITAS DE CAPITAL 376.182.059            394.416.539            2.944.874                         1                                  8.845.696                      2                     385.570.843                

        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 184.110.913            184.110.913            -                                        -                                  -                                    -                     184.110.913                

            Operações de Crédito - Mercado Interno 150.000.000            150.000.000            -                                        -                                  -                                    -                     150.000.000                

            Operações de Crédito - Mercado Externo 34.110.913              34.110.913              -                                        -                                  -                                    -                     34.110.913                  

SALDO (a-c)

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

(a) (b) (c)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
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        ALIENAÇÃO DE BENS 270.000                   270.000                   -                                        -                                  693                                0                     269.307                       

            Alienação de Bens Móveis 70.000                     70.000                     -                                        -                                  693                                1                     69.307                         

            Alienação de Bens Imóveis 200.000                   200.000                   -                                        -                                  -                                    -                     200.000                       

            Alienação de Bens Intangíveis -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 191.801.146            210.035.626            2.944.874                         1                                  8.844.134                      4                     201.191.492                

            Transferências da União e de suas Entidades 191.801.146            210.035.626            1.969.874                         1                                  5.545.431                      3                     204.490.195                
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

-                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências de Instituições Privadas -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências de Outras Instituições Públicas -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências do Exterior -                               -                               -                                        -                                    -                                   

    Demais Transferências de Capital -                               -                               975.000                            3.298.703                      3.298.703-                    

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                               -                               -                                        869                                869-                              

            Integralização do Capital Social -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Resgate de Títulos do Tesouro -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Demais Receitas de Capital       -                               -                               -                                        869                                869-                              

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 373.861.639            373.861.639            16.607.340                       4                                  207.719.852                  56                   166.141.787                

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 8.944.493.102         8.989.526.364         1.205.857.991                  13                                6.072.335.574               68                   2.917.190.790             

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) -                               -                               -                                        -                                    -                                   

    Operações de Crédito - Mercado Interno -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        Mobiliária -                                   

        Contratual -                                   

    Operações de Crédito - Mercado Externo -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        Mobiliária -                                   

        Contratual -                                   

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 8.944.493.102         8.989.526.364         1.205.857.991                  13                                6.072.335.574               68                   2.917.190.790             

DÉFICIT (VI)¹ -                                    

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 8.944.493.102         8.989.526.364         1.205.857.991                  13                                6.072.335.574               68                   

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 108.975.125            108.975.125                  

        Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 108.975.125            108.975.125                  

DOTAÇÃO DOTAÇÃO  SALDO  SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 7.737.515.593            8.002.500.608         1.198.063.783            5.498.810.646         2.503.689.962    1.251.138.993                  4.835.253.615             3.167.246.993      4.602.348.865               

    DESPESAS CORRENTES 6.741.104.914            6.961.464.216         1.081.588.497            4.968.839.245         1.992.624.971    1.171.220.497                  4.434.906.622             2.526.557.594      4.204.684.880               

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.655.736.214            4.656.027.664         679.210.861               3.295.216.373         1.360.811.291    776.153.886                     3.146.589.250             1.509.438.414      2.976.922.868               

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 128.277.606               73.818.510              4.074.052                   68.296.585              5.521.925           4.929.362                         67.941.332                  5.877.178             67.941.332                    

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.957.091.094            2.231.618.042         398.303.584               1.605.326.287         626.291.755       390.137.249                     1.220.376.040             1.011.242.002      1.159.820.680               

Transferências a Municípios ² -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                                  -                            -                                    

Demais Despesas Correntes 1.957.091.094            2.231.618.042         398.303.584               1.605.326.287         626.291.755       390.137.249                     1.220.376.040             1.011.242.002      1.159.820.680               

    DESPESAS DE CAPITAL 955.438.432               1.033.556.188         116.475.286               529.971.401            503.584.787       79.918.496                       400.346.993                633.209.195         397.663.985                  

        INVESTIMENTOS 602.085.958               722.825.469            82.821.662                 224.757.885            498.067.584       43.595.576                       103.089.774                619.735.695         100.406.766                  

        INVERSÕES FINANCEIRAS 7.720.559                   2.653.650                -                                  -                               2.653.650           -                                        -                                  2.653.650             -                                    

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 345.631.915               308.077.069            33.653.624                 305.213.517            2.863.552           36.322.920                       297.257.219                10.819.850           297.257.219                  

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 40.972.247                 7.480.204                7.480.204           7.480.204             

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 312.467.902               268.573.454            41.905.920                 192.961.463            75.611.991         48.139.427                       176.268.314                92.305.140           94.013.588                    

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 8.049.983.495            8.271.074.062         1.239.969.703            5.691.772.109         2.579.301.953    1.299.278.420                  5.011.521.930             3.259.552.132      4.696.362.452               

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                            

    Amortização da Dívida Interna -                            

        Dívida Mobiliária -                            

        Dívida Contratual -                            

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

 INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS                            

     (k)  
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    Amortização da Dívida Externa -                            

        Dívida Mobiliária -                            

        Dívida Contratual -                            

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 8.049.983.495            8.271.074.062         1.239.969.703            5.691.772.109         2.579.301.953    1.299.278.420                  5.011.521.930             3.259.552.132      4.696.362.452               

SUPERÁVIT (XIII) -                               1.060.813.645             

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 8.049.983.495            8.271.074.062         1.239.969.703            5.691.772.109         2.579.301.953    1.299.278.420                  6.072.335.574             2.198.738.488      4.696.362.452               

RESERVA DO RPPS 827.427.427               827.427.427            827.427.427       827.427.427         

JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL ROSA DE ALMEIDA GUTERRES VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
Secretário de Estado da Fazenda Coordenadora de Contabilidade Analista de Finanças e Controle - CGE/AP

Contadora CRC/AP nº 000183/O-5 Contadora - CRC PA 007142/O-7 T-AP
CPF nº 094.892.152-87 CPF n° 137.556.842-68

3 Republicação do RREO do 4° bimestre de 2023, com o intuito de realizar correções nos Anexos IV,VIII e XII.

FONTE: Sistema: SiafeAP, Unidade Responsável:CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO E AMPREV. Emissão: 10/01/2024 às 12:00h.
1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

2 A diferença entre a Dotação e a Previsão Inicial da Receita no valor de R$ 67.082.180 diz respeito ao veto da despesa fixada no orçamento da unidade 050101- Defensoria Pública do Estado do Amapá(DPE) na Lei Orçamentária Anual(LOA) de 2023. De forma que o relatório é apresentado em conformidade com 
a LOA, sendo composto por uma Receita Inicial Prevista de R$ 8.944.493.102,00 e uma Despesa Inicial Fixada de R$ 8.877.410.922,00. Além disso, salienta-se que por meio do Decreto n° 0772 de 8 de Fevereiro de 2023 foi aberto crédito adicional especial em favor da DPE, tendo como fonte de recursos  os 
valores que ficaram sem despesas correspondente na LOA ( R$ 67.082.180).
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 373.861.639            373.861.639            16.607.340                       4                                  207.719.852                  56                   166.141.787                

    RECEITAS CORRENTES 373.861.639            373.861.639            16.607.340                       4                                  207.719.852                  56                   166.141.787                

        IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Impostos -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Taxas -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Contribuição de Melhoria -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        CONTRIBUIÇÕES 360.304.390            360.304.390            16.597.639                       5                                  206.774.544                  57                   153.529.846                

            Contribuições Sociais 360.304.390            360.304.390            16.597.639                       5                                  206.774.544                  57                   153.529.846                

            Contribuições Econômicas -                               -                               -                                        -                                    -                                   
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e 
de Formação Profissional

-                               -                               -                                        -                                    -                                   

        RECEITA PATRIMONIAL -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Valores Mobiliários -                               -                               -                                        -                                    -                                   
            Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 
Permissão, Autorização ou Licença

-                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Exploração de Recursos Naturais -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Exploração do Patrimônio Intangível -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Cessão de Direitos -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Demais Receitas Patrimoniais -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        RECEITA AGROPECUÁRIA -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        RECEITA INDUSTRIAL -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        RECEITA DE SERVIÇOS -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais -                               -                               -                                        -                                    -                                   
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 
Transporte

-                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Serviços e Atividades referentes à Saúde -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Serviços e Atividades Financeiras -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Outros Serviços -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências da União e de suas Entidades -                               -                               -                                        -                                    -                                   
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

-                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências de Instituições Privadas -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências de Outras Instituições Públicas -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências do Exterior -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Outras Transferências -                               -                               -                                        -                                    -                                   

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.557.249,00         13.557.249,00         9.700,93                           0,07                             945.307,76                    6,97                12.611.941,24             

            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Demais Receitas Correntes 13.557.249,00         13.557.249,00         9.700,93                           0,07                             945.307,76                    6,97                12.611.941,24             

    RECEITAS DE CAPITAL -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Operações de Crédito - Mercado Interno -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Operações de Crédito - Mercado Externo -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        ALIENAÇÃO DE BENS -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Alienação de Bens Móveis -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Alienação de Bens Imóveis -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Alienação de Bens Intangíveis -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências da União e de suas Entidades -                               -                               -                                        -                                    -                                   

(c)

PREVISÃO INICIAL

(a) (b)

RECEITAS REALIZADAS

Até o BimestreNo Bimestre
PREVISÃO ATUALIZADA

SALDO (a-c)
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            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

-                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências de Instituições Privadas -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências de Outras Instituições Públicas -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Transferências do Exterior -                               -                               -                                        -                                    -                                   

            Demais Transferências de Capital -                               -                               -                                        -                                    -                                   

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                               -                               -                                        -                                    -                                   

           Integralização do Capital Social -                               -                               -                                        -                                    -                                   

           Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                               -                               -                                        -                                    -                                   

           Resgate de Títulos do Tesouro       -                               -                               -                                        -                                    -                                   

           Demais Receitas de Capital -                               -                               -                                        -                                    -                                   

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o 
Bimestre

No Bimestre Até o 
Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 312.467.902               268.573.454            41.905.920                 192.961.463            75.611.991         48.139.427                       176.268.314                92.305.140           94.013.588                    

    DESPESAS CORRENTES 312.467.902               268.573.454            41.905.920                 192.961.463            75.611.991         48.139.427                       176.268.314                92.305.140           94.013.588                    -                               

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 312.467.902               268.573.454            41.905.920                 192.961.463            75.611.991         48.139.427                       176.268.314                92.305.140           94.013.588                    

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                                  -                            -                                    

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                                  -                            -                                    

    DESPESAS DE CAPITAL -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                                  -                            -                                    

        INVESTIMENTOS -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                                  -                            -                                    

        INVERSÕES FINANCEIRAS -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                                  -                            -                                    

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                                  -                            -                                    

    RESERVA DE CONTIGÊNCIA -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                                  -                            -                                    

2 O saldo de Receita Intra-Orçamentária refere-se em sua totalidade à arrecadação da Amapá Previdência.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 DESPESAS PAGAS 

ATÉ O BIMESTRE 
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS                          
(k)

1 Relatório assinado digitalmente pelo Secretário de Estado da Fazenda Jesus de Nazaré de Almeida Vidal, pela contadora responsável Rosa de Almeida Guterres  e pela Analista de Finanças e Controle da Controladoria Geral do Estado do Amapá,Vera de Nazaré Ferreira Diniz.
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

 DOTAÇÃO  DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (c) = (a-b) (e) = (a-d)

(a)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % 

(d/total 
d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 8.564.943.020                8.829.928.035                1.198.063.783               5.498.810.646            96,61           3.331.117.389               1.251.138.993              4.835.253.615              96,48     3.994.674.420         

 01 - LEGISLATIVA 312.880.677                    313.718.467                    41.123.563                    203.841.291               3,58             109.877.176                  49.393.056                   191.219.623                 3,82       122.498.844            

031 - Ação Legislativa 56.986.651                      34.649.891                      4.438.484                      18.531.700                 0,33             16.118.191                    4.439.012                     18.467.992                   0,37       16.181.899              
032 - Controle Externo 67.662.506                      66.790.794                      11.015.256                    45.877.211                 0,81             20.913.583                    10.414.894                   44.306.931                   0,88       22.483.863              
122 - Administração Geral 182.386.520                    212.277.782                    25.669.824                    139.432.380               2,45             72.845.402                    34.539.151                   128.444.700                 2,56       83.833.082              
000 - Demais Subfunções 5.845.000                        -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 02 - JUDICIÁRIA 426.186.076                    474.605.781                    23.484.638                    428.775.787               7,53             45.829.994                    74.965.426                   289.980.433                 5,79       184.625.348            
061 - Ação Judiciária 415.236.934                    455.707.305                    17.524.737                    413.764.600               7,27             41.942.705                    71.262.327                   281.167.638                 5,61       174.539.667            
122 - Administração Geral 10.949.142                      18.898.476                      5.959.901                      15.011.188                 0,26             3.887.288                      3.703.098                     8.812.794                     0,18       10.085.682              
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 03- ESSENCIAL A JUSTIÇA 218.421.969                    294.864.106                    41.722.813                    220.784.697               3,88             74.079.409                    47.014.312                   163.095.291                 3,25       131.768.815            
091- Defesa da Ordem Jurídica 335.000                           -                                   -                                 30.108                         -               30.108-                           -                                -                                -         -                           
092 - Representação Judicial e Extrajudicial -                                   335.000                           68.862                           170.440                       -               164.560                         78.609                          169.729                        -         165.271                   
122 - Administração Geral 1.609.836                        66.255.822                      4.785.806                      64.088.551                 1,13             2.167.271                      10.665.857                   38.416.095                   0,77       27.839.727              
000 - Demais Subfunções 216.477.133                    228.273.284                    36.868.145                    156.495.598               2,75             71.777.686                    36.269.846                   124.509.466                 2,48       103.763.818            

 04 - ADMINISTRAÇÃO 698.025.470                    750.231.682                    108.619.542                  520.253.005               9,14             229.978.677                  116.397.061                 450.465.330                 8,99       299.766.352            
121 - Planejamento e Orçamento 13.723.010                      14.025.755                      501.575                         3.819.576                    0,07             10.206.179                    824.930                        1.926.832                     0,04       12.098.923              
122 - Administração Geral 613.180.763                    633.715.621                    101.715.764                  471.572.086               8,29             162.143.535                  106.297.589                 415.128.482                 8,28       218.587.139            
123 - Administração Financeira 964.566                           964.566                           -                                 -                               -               964.566                         -                                -                                -         964.566                   
124 - Controle Interno 1.535.205                        1.563.706                        110.266                         1.245.679                    0,02             318.027                         485.408                        738.958                        0,01       824.748                   
126 - Tecnologia da Informação 9.640.911                        9.740.911                        571.598                         6.574.377                    0,12             3.166.534                      940.198                        3.049.583                     0,06       6.691.328                
127 - Ordenamento Territorial 380.000                           78.772                             -                                 -                               -               78.772                           -                                -                                -         78.772                     
128 - Formação de Recursos Humanos 176.200                           176.200                           1.920                             12.000                         -               164.200                         1.920                            1.920                            -         174.280                   
129 - Administração de Receitas 43.432.947                      43.790.763                      111.210                         3.572.192                    0,06             40.218.571                    489.376                        2.143.634                     0,04       41.647.129              
000 - Demais Subfunções 14.991.868                      46.175.388                      5.607.208                      33.457.094                 0,59             12.718.294                    7.357.641                     27.475.921                   0,55       18.699.467              

 06 - SEGURANÇA PÚBLICA 985.268.206                    982.600.256                    153.320.407                  619.918.678               10,89           362.681.578                  143.847.757                 585.595.662                 11,68     397.004.594            
181 - Policiamento 82.666.848                      77.855.195                      14.724.093                    38.625.092                 0,68             39.230.103                    5.273.505                     12.306.765                   0,25       65.548.430              
182 - Defesa Civil 7.425.461                        8.761.069                        1.662.741                      5.223.395                    0,09             3.537.674                      1.208.671                     3.357.743                     0,07       5.403.326                
183 - Informação e Inteligência 180.150                           180.150                           44.940                           108.460                       -               71.690                           44.940                          108.460                        -         71.690                     
122 - Administração Geral 894.295.747                    895.309.257                    136.819.335                  575.817.147               10,12           319.492.110                  137.245.354                 569.747.407                 11,37     325.561.850            
000 - Demais Subfunções 700.000                           494.585                           69.297                           144.584                       -               350.001                         75.287                          75.287                          -         419.298                   

 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 182.850.437                    181.845.799                    40.590.685                    131.749.104               2,31             50.096.695                    37.957.765                   91.439.270                   1,82       90.406.529              
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 44.228.186                      43.691.449                      2.521.611                      31.869.052                 0,56             11.822.397                    21.231.547                   27.831.111                   0,56       15.860.338              
244 - Assistência Comunitária 126.773.666                    126.439.765                    35.664.126                    94.722.057                 1,66             31.717.708                    15.484.587                   60.802.155                   1,21       65.637.610              
122 - Administração Geral 11.848.585                      11.714.585                      2.404.948                      5.157.995                    0,09             6.556.590                      1.241.630                     2.806.004                     0,06       8.908.581                
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.513.020.484                1.516.514.564                96.346.981                    370.231.196               6,50             1.146.283.368               97.145.367                   363.608.962                 7,26       1.152.905.602         
272 - Previdência do Regime Estatutário 1.478.680.484                1.482.174.564                93.688.105                    350.670.213               6,16             1.131.504.351               94.064.723                   350.419.299                 6,99       1.131.755.265         
122 - Administração Geral 34.340.000                      34.340.000                      2.658.876                      19.560.983                 0,34             14.779.017                    3.080.644                     13.189.664                   0,26       21.150.336              
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 10 - SAÚDE 1.388.397.271                1.425.252.061                302.223.176                  1.169.013.495            20,54           256.238.566                  298.853.842                 1.037.481.299              20,70     387.770.762            
301 - Atenção Básica 24.599.605                      24.745.354                      858.830                         15.458.830                 0,27             9.286.524                      3.292.163                     9.375.497                     0,19       15.369.857              
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 515.686.516                    634.744.971                    164.972.853                  456.790.863               8,03             177.954.108                  125.341.412                 369.083.371                 7,36       265.661.600            
304 - Vigilância Sanitária 1.265.000                        1.265.000                        27.765                           416.304                       0,01             848.696                         27.765                          400.553                        0,01       864.447                   
305 - Vigilância Epidemiológica 4.599.233                        4.283.233                        252.977                         2.226.581                    0,04             2.056.652                      778.163                        1.278.945                     0,03       3.004.288                
122 - Administração Geral 837.643.324                    756.179.910                    135.981.585                  693.489.961               12,18           62.689.949                    169.370.338                 656.881.477                 13,11     99.298.433              
000 - Demais Subfunções 4.603.593                        4.033.593                        129.167                         630.957                       0,01             3.402.636                      44.000                          461.457                        0,01       3.572.136                

 11 - TRABALHO 2.006.691                        2.178.553                        63.680                           127.770                       -               2.050.783                      63.680                          127.770                        -         2.050.783                
333 - Empregabilidade 1.676.105                        1.717.967                        11.000                           17.630                         -               1.700.337                      11.000                          17.630                          -         1.700.337                
334 - Fomento ao Trabalho 330.586                           460.586                           52.680                           110.140                       -               350.446                         52.680                          110.140                        -         350.446                   
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 12 - EDUCAÇÃO 1.699.264.518                1.683.203.349                214.517.747                  1.011.960.049            17,78           671.243.300                  233.997.434                 941.407.620                 18,78     741.795.729            

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2023 - 4° BIMESTRE: JULHO/AGOSTO DE 2023

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS  
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361 - Ensino Fundamental 901.133.277                    890.257.409                    128.082.216                  560.823.663               9,85             329.433.746                  133.218.396                 524.290.060                 10,46     365.967.349            
362 - Ensino Médio 343.275.597                    352.825.859                    52.492.762                    202.785.210               3,56             150.040.649                  51.280.942                   195.779.315                 3,91       157.046.544            
363 - Ensino Profissional 2.279.100                        2.279.100                        92.031                           691.582                       0,01             1.587.518                      468.862                        651.583                        0,01       1.627.517                
364 - Ensino Superior 27.044.746                      43.029.941                      1.984.025                      5.953.885                    0,10             37.076.056                    1.740.727                     4.771.693                     0,10       38.258.248              
365 - Educação Infantil 60.000                             60.000                             -                                 33.646                         -               26.354                           31.621                          31.621                          -         28.380                     
366 - Educação de Jovens e Adultos 79.200.535                      79.200.535                      13.211.390                    53.888.034                 0,95             25.312.501                    13.308.502                   53.888.034                   1,08       25.312.501              
367 - Educação Especial 200.000                           200.000                           27.976                           198.861                       -               1.139                             159.514                        198.861                        -         1.139                       
122 - Administração Geral 345.257.981                    311.510.575                    18.263.263                    185.393.940               3,26             126.116.635                  33.377.428                   159.762.400                 3,19       151.748.175            
000 - Demais Subfunções 813.282                           3.839.930                        364.083                         2.191.228                    0,04             1.648.702                      411.443                        2.034.053                     0,04       1.805.877                

 13 - CULTURA 21.296.953                      30.070.317                      4.839.538                      17.828.671                 0,31             12.241.646                    5.288.226                     15.881.025                   0,32       14.189.292              
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 110.000                           110.000                           -                                 -                               -               110.000                         -                                -                                -         110.000                   
392 - Difusão Cultural 16.400.303                      24.132.890                      3.475.120                      13.088.915                 0,23             11.043.975                    3.721.314                     12.977.249                   0,26       11.155.641              
122 - Administração Geral 4.786.650                        5.827.427                        1.364.418                      4.739.756                    0,08             1.087.671                      1.566.913                     2.903.776                     0,06       2.923.651                
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 14 - DIREITOS DA CIDADANIA 40.281.241                      50.412.117                      7.406.657                      21.089.397                 0,37             29.322.720                    4.782.467                     16.112.627                   0,32       34.299.490              
421 - Custódia e Reintegração Social 19.922.737                      41.737.087                      6.473.495                      17.708.942                 0,31             24.028.145                    4.083.645                     13.159.545                   0,26       28.577.542              
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 11.608.209                      3.078.831                        102.351                         669.018                       0,01             2.409.813                      75.680                          591.420                        0,01       2.487.411                
423 - Assistência aos Povos Indígenas 400.000                           400.000                           47.908                           70.935                         -               329.065                         20.968                          33.538                          -         366.462                   
122 - Administração Geral 3.900.295                        4.141.841                        782.903                         2.567.830                    0,05             1.574.011                      602.173                        2.255.453                     0,05       1.886.388                
000 - Demais Subfunções 4.450.000                        1.054.358                        -                                 72.671                         -               981.687                         -                                72.671                          -         981.687                   

15 - URBANISMO 82.958.373                      86.639.102                      6.900.992                      22.528.684                 0,40             64.110.418                    6.541.753                     15.455.853                   0,31       71.183.249              
451 - Infra-Estrutura Urbana 74.808.373                      78.095.205                      5.463.885                      18.697.894                 0,33             59.397.311                    5.290.653                     12.853.506                   0,26       65.241.699              
452 - Serviços Urbanos 6.725.000                        7.478.897                        1.316.464                      2.905.716                    0,05             4.573.181                      1.067.981                     2.176.441                     0,04       5.302.456                
122 - Administração Geral 1.425.000                        1.065.000                        120.643                         925.075                       0,02             139.925                         183.119                        425.906                        0,01       639.094                   
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 16 - HABITAÇÃO 20.125.364                      30.814.427                      3.147.856                      8.411.181                    0,15             22.403.246                    4.381.854                     7.186.756                     0,14       23.627.671              
482 - Habitação Urbana 20.125.364                      29.904.467                      3.108.133                      8.337.430                    0,15             21.567.037                    4.366.956                     7.146.078                     0,14       22.758.389              
000 - Demais Subfunções -                                   909.960                           39.723                           73.751                         -               836.209                         14.898                          40.678                          -         869.282                   

 17 - SANEAMENTO 39.755.315                      40.416.438                      2.139.397                      16.756.476                 0,29             23.659.962                    2.139.397                     16.756.476                   0,33       23.659.962              
512 - Saneamento Básico Urbano -                                   9.916.123                        -                                 -                               -               9.916.123                      -                                -                                -         9.916.123                
000 - Demais Subfunções 39.755.315                      30.500.315                      2.139.397                      16.756.476                 0,29             13.743.839                    2.139.397                     16.756.476                   0,33       13.743.839              

 18 - GESTÃO AMBIENTAL 10.862.483                      14.039.128                      416.683                         2.352.368                    0,04             11.686.760                    597.127                        1.688.563                     0,03       12.350.565              
541 - Preservação e Conservação Ambiental 9.077.483                        8.672.483                        173.664                         685.059                       0,01             7.987.424                      143.024                        290.094                        0,01       8.382.389                
542 - Controle Ambiental 460.000                           771.000                           18.480                           90.480                         -               680.520                         18.480                          90.480                          -         680.520                   
544 - Recursos Hídricos 100.000                           1.775.645                        8.010                             26.590                         -               1.749.055                      8.010                            26.590                          -         1.749.055                
122 - Administração Geral 1.150.000                        2.745.000                        215.179                         1.548.888                    0,03             1.196.112                      426.262                        1.280.049                     0,03       1.464.951                
000 - Demais Subfunções 75.000                             75.000                             1.350                             1.350                           -               73.650                           1.350                            1.350                            -         73.650                     

 19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 8.697.383                        13.837.191                      591.912                         2.427.585                    0,04             11.409.606                    247.090                        1.749.632                     0,03       12.087.559              
571 - Desenvolvimento Científico 1.719.793                        2.222.393                        21.780                           240.715                       -               1.981.678                      6.280                            95.075                          -         2.127.318                
573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 2.508.531                        4.535.739                        458.569                         1.044.803                    0,02             3.490.936                      164.080                        596.055                        0,01       3.939.684                
122 - Administração Geral 4.469.059                        7.079.059                        111.562                         1.142.067                    0,02             5.936.992                      76.731                          1.058.502                     0,02       6.020.557                
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 20 - AGRICULTURA 68.818.666                      67.040.226                      13.754.507                    27.220.228                 0,48             39.819.998                    8.012.697                     15.783.184                   0,31       51.257.042              
605 - Abastecimento 48.100.490                      37.784.799                      9.168.899                      11.574.064                 0,20             26.210.735                    975.021                        1.033.541                     0,02       36.751.258              
606- Extensão Rural 4.405.000                        4.521.198                        298.323                         916.893                       0,02             3.604.305                      498.829                        916.893                        0,02       3.604.305                
607- Irrigação -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           
122 - Administração Geral 8.674.382                        13.423.258                      2.939.899                      6.182.703                    0,11             7.240.555                      2.383.301                     5.376.427                     0,11       8.046.831                
000 - Demais Subfunções 7.638.794                        11.310.971                      1.347.387                      8.546.567                    0,15             2.764.404                      4.155.546                     8.456.322                     0,17       2.854.649                

 21 - ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 2.346.003                        3.226.439                        396.294                         1.777.755                    0,03             1.448.684                      318.901                        1.677.451                     0,03       1.548.988                
122 - Administração Geral 1.664.126                        1.751.539                        217.995                         532.531                       0,01             1.219.008                      140.602                        432.227                        0,01       1.319.312                
000 - Demais Subfunções 681.877                           1.474.900                        178.299                         1.245.225                    0,02             229.675                         178.299                        1.245.224                     0,02       229.676                   

 22 - INDÚSTRIA 812.840                           1.560.837                        144.278                         236.129                       -               1.324.708                      86.860                          110.391                        -         1.450.446                
661 - Promoção Industrial 347.813                           345.813                           -                                 1.760                           -               344.053                         -                                1.760                            -         344.053                   
663 - Mineração 195.065                           1.123.407                        144.278                         224.978                       -               898.429                         86.860                          99.240                          -         1.024.167                
000 - Demais Subfunções 269.962                           91.617                             -                                 9.391                           -               82.226                           -                                9.391                            -         82.226                     

 23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 15.735.734                      28.525.824                      14.479.080                    18.176.713                 0,32             10.349.111                    7.846.993                     10.126.162                   0,20       18.399.662              -                          
691 - Promoção Comercial 427.813                           14.939.380                      13.612.540                    13.618.260                 0,24             1.321.120                      6.812.540                     6.818.260                     0,14       8.121.120                
694 - Serviços Financeiros 7.713.519                        2.746.609                        -                                 -                               -               2.746.609                      -                                -                                -         2.746.609                
695 - Turismo 1.600.400                        1.300.400                        397.497                         737.041                       0,01             563.359                         341.047                        680.591                        0,01       619.809                   
122 - Administração Geral 5.559.002                        8.465.890                        200.262                         3.278.141                    0,06             5.187.749                      610.780                        2.270.194                     0,05       6.195.696                
000 - Demais Subfunções 435.000                           1.073.545                        268.781                         543.271                       0,01             530.274                         82.626                          357.116                        0,01       716.429                   

 24 - COMUNICAÇÕES 11.873.396                      12.811.396                      2.201.627                      9.300.800                    0,16             3.510.596                      3.659.963                     5.802.503                     0,12       7.008.893                
122 - Administração Geral 1.073.291                        2.602.291                        197.387                         1.409.725                    0,02             1.192.566                      416.052                        1.108.738                     0,02       1.493.553                
000 - Demais Subfunções 10.800.105                      10.209.105                      2.004.240                      7.891.075                    0,14             2.318.030                      3.243.911                     4.693.765                     0,09       5.515.340                

 25 - ENERGIA 6.700.000                        6.600.001                        -                                 -                               -               6.600.001                      -                                -                                -         6.600.001                
752 - Energia Elétrica 6.600.000                        6.600.000                        -                                 -                               -               6.600.000                      -                                -                                -         6.600.000                
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753 - Petróleo 100.000                           1                                      -                                 -                               -               1                                     -                                -                                -         1                              
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 26 - TRANSPORTE 187.595.893                    248.743.250                    41.271.775                    130.171.389               2,29             118.571.861                  28.983.789                   70.430.843                   1,41       178.312.407            
781 - Transporte Aéreo 3.109.000                        5.675.625                        1.620.645                      4.583.368                    0,08             1.092.257                      1.748.422                     4.103.368                     0,08       1.572.257                
782 - Transporte Rodoviário 170.934.375                    229.117.594                    35.760.491                    113.592.325               2,00             115.525.269                  23.699.739                   55.165.220                   1,10       173.952.374            
784 - Transporte Hidroviário 4.056.250                        3.466.929                        1.475.258                      3.406.096                    0,06             60.833                           1.475.258                     3.406.096                     0,07       60.833                     
122 - Administração Geral 9.106.268                        7.446.628                        1.498.520                      6.534.521                    0,11             912.107                         1.143.509                     5.701.080                     0,11       1.745.548                
000 - Demais Subfunções 390.000                           3.036.474                        916.862                         2.055.078                    0,04             981.396                         916.862                        2.055.078                     0,04       981.396                   

 27 - DESPORTO E LAZER 23.034.755                      22.504.685                      4.263.137                      11.575.895                 0,20             10.928.790                    3.447.596                     10.595.732                   0,21       11.908.953              
811 - Desporto de Rendimento 3.200.000                        3.113.000                        -                                 2.500.000                    0,04             613.000                         -                                2.500.000                     0,05       613.000                   
812 - Desporto Comunitário 8.456.591                        3.711.122                        1.000.000                      2.961.122                    0,05             750.000                         500.000                        2.461.122                     0,05       1.250.000                
813 - Lazer 6.478.164                        7.503.603                        1.500.000                      1.598.960                    0,03             5.904.643                      1.500.000                     1.598.960                     0,03       5.904.643                
122 - Administração Geral 4.900.000                        8.176.960                        1.763.137                      4.515.813                    0,08             3.661.147                      1.447.596                     4.035.650                     0,08       4.141.310                
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 28 - ENCARGOS ESPECIAIS 556.754.575                    540.191.835                    74.096.820                    532.302.303               9,35             7.889.532                      75.168.579                   531.475.159                 10,61     8.716.676                
843 - Serviço da Dívida Interna 453.086.521                    361.072.579                    37.723.647                    355.968.315               6,25             5.104.264                      38.801.920                   355.256.533                 7,09       5.816.046                
845 - Transferências -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           
846 - Outros Encargos Especiais 103.668.054                    179.119.256                    36.373.173                    176.333.988               3,10             2.785.268                      36.366.659                   176.218.626                 3,52       2.900.630                
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 40.972.247                      7.480.204                        -                                 -                               -               7.480.204                      -                                -                                -         7.480.204                
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 40.972.247                      7.480.204                        -                                 -                               -               7.480.204                      -                                -                                -         7.480.204                
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA (II) 312.467.902                    268.573.454                    41.905.920                    192.961.463               3,39             75.611.991                    48.139.427                   176.268.314                 3,52       92.305.140              
TOTAL (III) = (I + II) 8.877.410.922                9.098.501.489                1.239.969.703               5.691.772.109            100,00         3.406.729.380               1.299.278.420              5.011.521.930              100,00 4.086.979.559         

JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL ROSA DE ALMEIDA GUTERRES VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ

Secretário de Estado da Fazenda Coordenadora de Contabilidade Analista de Finanças e Controle - CGE/AP
Contadora CRC/AP nº 000183/O-5 Contadora - CRC PA 007142/O-7 T-AP

CPF nº 094.892.152-87 CPF n° 137.556.842-68

-                                 

2 Republicação do RREO do 4° bimestre de 2023, com o intuito de realizar correções nos Anexos IV,VIII e XII.

FONTE: Sistema: SiafeAP, Unidade Responsável:CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO E AMPREV. Emissão: 10/01/2024 às 12:00h.
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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SALDO SALDO
(c) = (a-b) (e) = (a-d)

No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % 
(d/total 

d)
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA (II) 312.467.902                    268.573.454                    41.905.920                    192.961.463               3,39             75.611.991                    48.139.427                   176.268.314                 3,52       92.305.140              

 01 - LEGISLATIVA 5.591.761                        10.535.759                      1.120.930                      4.356.767                    0,08             6.178.992                      1.559.555                     4.356.767                     0,09       6.178.992                

031 - Ação Legislativa -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

032 - Controle Externo 4.425.759                        4.425.759                        1.120.930                      4.356.767                    0,08             68.992                           1.559.555                     4.356.767                     0,09       68.992                     

122 - Administração Geral 1.166.002                        6.110.000                        -                                 -                               -               6.110.000                      -                                -                                -         6.110.000                

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 02 - JUDICIÁRIA 26.540.000                      27.540.000 1.000.000                      27.540.000                 0,48             -                                 4.499.454                     17.452.872                   0,35       10.087.128              

061 - Ação Judiciária 26.540.000                      27.540.000                      1.000.000                      27.540.000                 0,48             -                                 4.499.454                     17.452.872                   0,35       10.087.128              

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 03- ESSENCIAL A JUSTIÇA 11.477.993                      14.726.344                      4.896-                             13.939.280                 0,24             787.064                         2.263.908                     7.753.037                     0,15       6.973.307                

062 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário -               -                                 -         -                           

092 - Representação Judicial e Extrajudicial -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   3.248.351                        -                                 3.248.351                    0,06             -                                 468.926                        1.802.988                     0,04       1.445.363                

000 - Demais Subfunções 11.477.993                      11.477.993                      4.896-                             10.690.929                 0,19             787.064                         1.794.982                     5.950.049                     0,12       5.527.944                

 04 - ADMINISTRAÇÃO 426.000                           426.000                           -                                 200.000                       -               226.000                         26.625                          90.902                          -         335.098                   

121 - Planejamento e Orçamento -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral 426.000                           426.000                           -                                 200.000                       -               226.000                         26.625                          90.902                          -         335.098                   

123 - Administração Financeira -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

124 - Controle Interno -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

126 - Tecnologia da Informação -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

127 - Ordenamento Territorial -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

128 - Formação de Recursos Humanos -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

129 - Administração de Receitas -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 06 - SEGURANÇA PÚBLICA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

181 - Policiamento -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

182 - Defesa Civil -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

183 - Informação e Inteligência -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

244 - Assistência Comunitária -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 134.270.518                    85.217.860                      20.638.664                    70.752.621                 1,24             14.465.239,49               20.638.664                   70.441.941                   1,41       14.775.919              
272 - Previdência do Regime Estatutário 134.270.518                    85.217.860                      20.638.664                    70.752.621                 1,24             14.465.239,49               20.638.664                   70.441.941                   1,41       14.775.919              

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 10 - SAÚDE -                                   -                                   -                                      -                                   -               -                                 -                                    -                                    -         -                           

301 - Atenção Básica -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

304 - Vigilância Sanitária -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

305 - Vigilância Epidemiológica -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 11 - TRABALHO -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

333 - Empregabilidade -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

334 - Fomento ao Trabalho -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 12 - EDUCAÇÃO 134.161.630                    130.127.491                    19.151.221                    76.172.795                 1,34             53.954.696                    19.151.221                   76.172.795                   1,52       53.954.696              

361 - Ensino Fundamental 73.646.995                      73.646.995                      12.206.372                    48.475.962                 0,85             25.171.033                    12.206.372                   48.475.962                   0,97       25.171.033              

362 - Ensino Médio 24.502.053                      24.502.053                      4.526.040                      17.741.425                 0,31             6.760.628                      4.526.040                     17.741.425                   0,35       6.760.628                

363 - Ensino Profissional -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

364 - Ensino Superior -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

365 - Educação Infantil -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

366 - Educação de Jovens e Adultos 9.955.493                        9.955.493                        1.464.698                      5.934.462                    0,10             4.021.031                      1.464.698                     5.934.462                     0,12       4.021.031                

367 - Educação Especial -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral 26.057.089                      22.022.950                      954.112                         4.020.945                    0,07             18.002.005                    954.112                        4.020.945                     0,08       18.002.005              

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (f)

Função / Sub-Função
 DOTAÇÃO

INICIAL 

 DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
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000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 13 - CULTURA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

392 - Difusão Cultural -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 14 - DIREITOS DA CIDADANIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

421 - Custódia e Reintegração Social -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

423 - Assistência aos Povos Indígenas -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

15 - URBANISMO -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

451 - Infra-Estrutura Urbana -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

452 - Serviços Urbanos -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 16 - HABITAÇÃO -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

482 - Habitação Urbana -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 17 - SANEAMENTO -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

512 - Saneamento Básico Urbano -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 18 - GESTÃO AMBIENTAL -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

541 - Preservação e Conservação Ambiental -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

542 - Controle Ambiental -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

544 - Recursos Hídricos -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

571 - Desenvolvimento Científico -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 20 - AGRICULTURA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

603 - Defesa Sanitária Vegetal -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

604 - Defesa Sanitária Animal -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

605 - Abastecimento -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

606 - Extensão Rural -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 21 - ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 22 - INDÚSTRIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

661 - Promoção Industrial -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

663 - Mineração -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           -                          
691 - Promoção Comercial -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

694 - Serviços Financeiros -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

695 - Turismo -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 24 - COMUNICAÇÕES -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 25 - ENERGIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

752 - Energia Elétrica -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

753 - Petróleo -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 26 - TRANSPORTE -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

781 - Transporte Aéreo -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

782 - Transporte Rodoviário -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

784 - Transporte Hidroviário -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           



176 de 208

Sexta-Feira, 12 de Janeiro de 2024• Nº 8.080DIÁRIO OFICIAL

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 27 - DESPORTO E LAZER -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           -                          
811 - Desporto de Rendimento -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

812 - Desporto Comunitário -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

813 - Lazer -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 28 - ENCARGOS ESPECIAIS -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

843 - Serviço da Dívida Interna -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

845 - Transferências -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

846 - Outros Encargos Especiais -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                                -                                -         -                           

1 Relatório assinado digitalmente pelo Secretário de Estado da Fazenda Jesus de Nazaré de Almeida Vidal, pela contadora responsável Rosa de Almeida Guterres  e pela Analista de Finanças e Controle da Controladoria Geral do Estado do Amapá,Vera de Nazaré Ferreira Diniz.
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RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

TOTAL PREVISÃO

(ÚLTIMOS ATUALIZADA
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO

 2022  2022  2022  2022 2023 2023 2023 2023 2023 2023 2023 2023
 RECEITAS CORRENTES (I) 709.806.446 624.926.908 771.723.132 1.513.287.001 811.313.771 1.106.582.955 883.157.723 853.165.944 973.970.952 969.421.792 702.756.080 748.689.901 10.668.802.605 9.866.827.404
     Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 

159.636.552 145.158.257 152.542.865 187.373.062 141.846.277 166.783.415 186.734.583 158.666.269 170.126.663 165.538.670 172.697.158 198.273.381 2.005.377.154 2.030.926.247

         ICMS 115.098.750 114.418.716 114.626.903 114.350.630 122.020.902 105.722.574 96.051.262 101.422.880 102.550.805 110.283.107 113.369.737 119.037.743 1.328.954.008 1.389.651.259
         IPVA 9.361.502 7.087.932 6.074.401 6.253.915 9.961.318 9.190.692 37.488.168 8.371.796 10.062.716 10.643.540 11.625.988 10.230.637 136.352.605 96.328.496
         ITCD 282.492 280.257 155.519 193.313 308.210 87.034 377.203 31.615 543.911 275.043 107.543 140.311 2.782.451 1.991.852
         IRRF 24.233.009 18.117.950 22.269.869 61.901.979 676.867 44.303.395 42.831.988 42.765.150 50.350.788 37.608.318 40.835.218 62.323.943 448.218.473 478.935.241
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições 
de Melhoria 

10.660.799 5.253.401 9.416.173 4.673.226 8.878.981 7.479.720 9.985.961 6.074.829 6.618.443 6.728.663 6.758.673 6.540.748 89.069.618 64.019.399

     Contribuições 266.719.305 4.647.765 42.795.916 38.360.106 33.731.904 38.094.174 36.598.777 35.927.865 2.260.491 499.136.302 548.282.005
     Receita Patrimonial 6.436.426 8.754.151 4.968.986 380.929.906 77.079.570 64.732.430 108.436.425 83.157.532 112.526.247 105.599.647 10.859.177 7.519.053 970.999.550 549.309.944
         Rendimentos de Aplicação Financeira 4.873.904 6.014.547 4.042.991 377.168.901 75.785.954 63.561.789 107.014.007 81.903.393 110.846.189 104.455.378 7.717.278 6.251.088 949.635.416 513.600.293
         Outras Receitas Patrimoniais 1.562.523 2.739.604 925.995 3.761.006 1.293.616 1.170.641 1.422.419 1.254.139 1.680.058 1.144.269 3.141.899 1.267.966 21.364.134 35.709.651
     Receita Agropecuária 111.587 23.645 135.232 276.000
     Receita Industrial 5.679 8.714 13.149 6.925 18.191 6.737 59.395 87.234
     Receita de Serviços 1.457.221 913.502 963.759 1.487.543 1.188.202 1.242.372 1.619.779 1.344.760 3.797.987 1.423.782 1.398.764 1.508.021 18.345.693 16.307.695
     Transferências Correntes 541.300.045 469.864.843 612.462.423 672.008.640 584.126.647 829.750.670 546.840.480 575.281.448 645.488.156 658.739.656 480.661.638 538.204.876 7.154.729.522 6.623.019.191
          Cota-Parte do FPE 385.292.505 403.419.373 512.895.667 545.278.203 496.602.312 691.093.315 414.866.629 477.870.545 524.969.001 494.820.822 369.434.384 423.765.543 5.740.308.300 5.124.589.814
          Transferências da LC 61/1989 - IPI 884.771 902.984 656.606 932.901 518.567 369.801 458.299 488.580 439.359 547.870 497.757 443.053 7.140.549 15.137.372
          Transferências do FUNDEB 107.584.329 68.319.787 82.017.024 101.918.784 72.409.331 117.653.502 72.039.561 76.961.831 83.513.711 80.694.676 84.240.013 68.821.655 1.016.174.204 1.009.598.878
          Outras Transferências Correntes 47.538.440 -2.777.301 16.893.126 23.878.751 14.596.436 20.634.052 59.475.992 19.960.493 36.566.085 82.676.288 26.489.484 45.174.624 391.106.470 473.693.127
   Outras Receitas Correntes 970.522 227.439 660.362 4.761.619 2.425.311 1.278.153 1.148.158 984.030 3.930.988 1.521.260 1.211.479 900.435 20.019.757 98.619.088
 DEDUÇÕES (II) 129.124.567 131.186.378 152.366.783 789.546.932 230.905.352 287.580.627 279.665.648 247.570.663 315.938.427 258.767.085 149.230.414 153.911.369 3.125.794.244 2.877.016.560

     Transferências Constitucionais e Legais 33.676.167 32.439.538 31.857.141 31.947.612 35.622.163 31.116.542 42.871.238 29.663.030 30.777.929 33.029.261 34.279.627 34.985.278 402.265.526 320.256.012

     Contrib. do Servidor para o Plano de 
Previdência  

266.645.134 4.647.765 42.795.916 38.360.106 33.731.904 44.795.986 29.863.991 22.799.818 15.199.878 498.840.496 548.258.005

     Compensação Financ. entre Regimes 
Previdência 

428.571 59.000 487.572 199.838.470

     Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários 

363.513.528 71.876.404 58.600.310 97.160.421 72.471.834 118.748.712 79.165.808 861.537.017 483.340.867

     Dedução de Receita para Formação do 
FUNDEB 

95.448.400 98.746.840 120.509.642 127.012.088 118.759.020 155.067.859 101.273.882 111.703.896 121.556.800 116.708.025 92.150.969 103.726.213 1.362.663.633 1.325.323.206

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 580.681.879 493.740.530 619.356.349 723.740.068 580.408.420 819.002.329 603.492.075 605.595.281 658.032.525 710.654.707 553.525.667 594.778.532 7.543.008.361 6.989.810.844

 (-) Transferências obrigatórias da União 
relativas às emendas individuais 
  (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)  

3.069.841 3.069.841 3.565.904

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO  (V) = (III - IV) 

580.681.879 493.740.530 619.356.349 723.740.068 580.408.420 819.002.329 603.492.075 605.595.281 654.962.684 710.654.707 553.525.667 594.778.532 7.539.938.520 6.986.244.940

  (-) Transferências obrigatórias da União 
relativas às emendas de bancada 
  (art. 166, § 16, da CF) (VI) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM  PESSOAL (VII) = (V - VI) 

580.681.879 493.740.530 619.356.349 723.740.068 580.408.420 819.002.329 603.492.075 605.595.281 654.962.684 710.654.707 553.525.667 594.778.532 7.539.938.520 6.986.244.940

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

SETEMBRO DE 2022 A AGOSTO DE 2023 - 4° BIMESTRE: JULHO/AGOSTO DE 2023

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ESPECIFICAÇÃO

12 MESES) 2023

2 Relatório assinado digitalmente pelo Secretário de Estado da Fazenda Jesus de Nazaré de Almeida Vidal, pela contadora responsável Rosa de Almeida Guterres  e pela Analista de Finanças e Controle da Controladoria Geral do Estado do Amapá,Vera de Nazaré Ferreira Diniz.

1 Republicação do RREO do 4° bimestre de 2023, com o intuito de realizar correções nos Anexos IV,VIII e XII.
FONTE: Sistema: SiafeAP, Unidade Responsável:CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO E AMPREV. Emissão: 10/01/2024 às 12:00h.
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2023 - 4° BIMESTRE: JULHO/AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

PREVISÃO 
 ATUALIZADA          

 (a)
RECEITAS CORRENTES (I) 548.450.566                    431.087.509     

Receita de Contribuições dos Segurados 159.022.057                    118.551.759     
Ativo 158.968.650                    118.312.208     
Inativo 16.838                             128.159            
Pensionista 36.569                             111.393            

    Receita de Contribuições Patronais 209.952.389                    96.300.876       
Ativo 209.952.389                    96.300.876       
Inativo -                                  -                   
Pensionista -                                  -                   

Receita Patrimonial 134.962.026                    201.339.293     
Receitas Imobiliárias -                                  -                   
Receitas de Valores Mobiliários 134.962.026                    201.339.293     
Outras Receitas Patrimoniais -                                  -                   

Receita de Serviços -                                  -                   
Outras Receitas Correntes 44.514.093                      14.895.581       

Compensação Financeira entre os regimes -                                  -                   
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ -                                  -                   
Demais Receitas Correntes 44.514.093                      14.895.581       

RECEITAS DE CAPITAL (III) 81.000                             -                   
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 81.000                             -                   
Amortização de Empréstimos -                                  -                   
Outras Receitas de Capital -                                  -                   

TOTAL DAS RECEITAS  DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III -II) 548.531.566                    431.087.509     

DOTAÇÃO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS 

ATUALIZADA   Até o Bimestre        Até o Bimestre         Até o Bimestre
( c ) ( d ) ( e ) ( f )

Benefícios 15.596.039                      12.403.962                      12.402.851                      12.378.595                      
   Aposentadorias 3.467.609                        4.532.391                        4.532.391                        4.532.391                        
   Pensões por Morte 12.128.430                      7.871.570                        7.870.460                        7.846.203                        

Outras Despesas Previdenciárias 1.384.467                        130.533                           130.533                           130.533                           
Compensação Financeira entre os regimes -                                  -                                  -                                  -                                  
Demais Despesas Previdenciárias 1.384.467                        130.533                           130.533                           130.533                           

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO  (V) 16.980.505                      12.534.495                      12.533.384                      12.509.128                      

                     531.551.060                      418.553.015                      418.554.125                      418.578.381 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS REALIZADAS 
 Até o Bimestre                                                                              

 (b)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS  

No Exercício  
( g )

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²
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-                   

827.427.427     

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -                   
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -                   
Outros Aportes para o RPPS -                   
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -                   

-                   
745.137-            

-                   

PREVISÃO 

 ATUALIZADA          
 (a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 798.834.118                         709.822.887 
Receita de Contribuições dos Segurados                      196.919.200 121.884.203     

Ativo                      186.550.625 108.906.447     
Inativo                         7.649.635 11.417.317       
Pensionista                         2.718.940 1.560.438         

 Receita de Contribuições Patronais                      219.243.751 139.914.390     
Ativo                      219.243.751 139.914.390     
Inativo                                      -   -                   
Pensionista                                      -   -                   

Receita Patrimonial                      315.479.636 421.214.909     
Receitas Imobiliárias                                      -   -                   
Receitas de Valores Mobiliários                      315.479.636 421.214.909     
Outras Receitas Patrimoniais                                      -   -                   

Receita de Serviços                                      -   -                   
Outras Receitas Correntes                       67.191.531 26.809.384       

Compensação Financeira entre os regimes                                      -   -                   
Demais Receitas Correntes                       67.191.531 26.809.384       

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)                            110.000 -                   
Alienação de Bens, Direitos e Ativos                            110.000 -                   
Amortização de Empréstimos                                      -   -                   
Outras Receitas de Capital                                      -   -                   

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)                      798.944.118 709.822.887     

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

VALOR

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)  Até o Bimestre                                                                              
 (b)

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS REALIZADAS 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
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DOTAÇÃO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS 

ATUALIZADA   Até o Bimestre        Até o Bimestre         Até o Bimestre
( c ) ( d ) ( e ) ( f )

Benefícios 175.185.432                    224.814.568                    224.809.542                    224.535.473                    
   Aposentadorias 115.964.168                    184.035.832                    184.034.822                    183.914.093                    
   Pensões por Morte 59.221.264                      40.778.736                      40.774.720                      40.621.380                      

Outras Despesas Previdenciárias 14.715.303                      5.334.697                        5.334.697                        5.334.255                        
Compensação Financeira entre os regimes -                                  -                                  -                                  -                                  

Demais Despesas Previdenciárias 14.715.303                      5.334.697                        5.334.697                        5.334.255                        
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 189.900.735                    230.149.265                    230.144.238                    229.869.728                    

609.043.382                    479.673.622                    479.678.648                    479.953.158                    

-                   
-                   

Caixa e Equivalentes de Caixa -                   
Investimentos e Aplicações -                   
Outros Bens e Direitos -                   

PREVISÃO 

 ATUALIZADA          
 (a)

Receitas correntes 1.648.000                        1.200.000         
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII) 1.648.000                        

DOTAÇÃO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS 

ATUALIZADA   Até o Bimestre        Até o Bimestre         Até o Bimestre

( c ) ( d ) ( e ) ( f )

Despesas Correntes 665.688.000,00               33.834.010                      3.219.414                        13.499.688                      
   Pessoal e Encargos Sociais 648.993.000,00               19.597.600                      1.947.153                        8.357.199                        
   Demais Despesas Correntes 16.695.000,00                 14.236.410                      1.272.260                        5.142.489                        

Despesas de Capital 4.015.000,00                   1.960                               1.000                               1.480                               
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 669.703.000,00               33.835.970                      3.220.414                        13.501.168                                            -   

668.055.000,00-               33.835.970-                      3.220.414-                        13.501.168-                      

Caixa e Equivalentes de Caixa -                   
Investimentos e Aplicações -                   
Outros Bens e Direitos -                   

Recursos para Formação de Reserva

No Exercício  

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS  

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)2

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

( g )

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

 (b)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS  

No Exercício  

( g )

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
RECEITAS REALIZADAS 

 Até o Bimestre                                                                              
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PREVISÃO 

 ATUALIZADA          
 (a)

Contribuições dos Servidores -                                  -                   
Demais Receitas Previdenciárias -                                  -                   
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) -                                  -                   

DOTAÇÃO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS 

ATUALIZADA   Até o Bimestre        Até o Bimestre         Até o Bimestre
( c ) ( d ) ( e ) ( f )

Aposentadorias 30.348.841                      14.197.449                      12.523.842                      11.384.466                      
Pensões 5.543.046                        2.563.891                        1.990.577                        1.921.743                        

Outras Despesas Previdênciárias
-                                  -                                  -                                  -                                  -                   

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 35.891.887                      16.761.340                      14.514.419                      13.306.210                      -                   

35.891.887-                      16.761.340-                      14.514.419-                      13.306.210-                      

PREVISÃO 
 ATUALIZADA          

 (a)
Contribuição sobre a Remuneração dos militares ativos 143.856.324,80               38.259.698,89  
Contribuição sobre a Remuneração dos militares inativos 2.821.285,00                   2.562.935,41    
Contribuição sobre a Remuneração dos pensionistas 129.134,00                      63.953,49         
Outras contribuições -                                  -                   
TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES DOS MILITARES (XX) 146.806.743,80               40.886.587,79  

DOTAÇÃO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS 

ATUALIZADA   Até o Bimestre        Até o Bimestre         Até o Bimestre
( c ) ( d ) ( e ) ( f )

Inatividade 80.386.934,86                 87.186.145,14                 87.185.167,48                 87.185.167,48                 977,66              
Pensões 7.269.540,98                   5.851.459,02                   5.848.538,49                   5.846.946,20                   2.920,53           
Outras Despesas Correntes 5.073.757,50                   876.242,50                      876.242,50                      876.242,50                      -                   
TOTAL DAS DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES (XXI) 92.730.233,34                 93.913.846,66                 93.909.948,47                 93.908.356,18                 3.898,19           

54.076.510,46                 53.027.258,87-                 53.023.360,68-                 53.021.768,39-                 RESULTADO ASSOCIADO ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (XXII) = (XX–XXI)2
FONTE: Sistema: SiafeAP, Unidade Responsável:CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO E AMPREV. Emissão: 10/01/2024 às 12:00h.
1 Anexo retificado para correção do Quadro do Sistema de Proteção dos Militares, o qual estava sendo apresentado sem os valores de Arrecadação e Execução orçamentária.2 Relatório assinado digitalmente pelo Secretário de Estado da Fazenda Jesus de
Nazaré de Almeida Vidal, pela contadora responsável Rosa de Almeida Guterres  e pela Analista de Finanças e Controle da Controladoria Geral do Estado do Amapá,Vera de Nazaré Ferreira Diniz.

RECEITAS REALIZADAS 
 Até o Bimestre                                                                              

 (b)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS  
No Exercício  

( g )

RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO DOS MILITARES

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS  
No Exercício  

( g )

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
RECEITAS REALIZADAS 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2

 Até o Bimestre                                                                              
 (b)

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2023 - 4° BIMESTRE: JULHO/AGOSTO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

Até o Bimestre/2023

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 7.101.047.398                  5.125.416.364                  
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.417.519.941                  947.752.033                     
         ICMS 833.790.753                     522.283.055                     
         IPVA 39.181.066                       43.029.942                       
         ITCD 1.593.482                         1.496.696                         
         IRRF 478.935.241                     321.695.665                     
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 64.019.399                       59.246.674                       
    Contribuições -                                    -                                    
    Receita Patrimonial 65.969.077                       71.887.174                       
        Aplicações Financeiras (II) 30.259.426                       59.721.371                       
        Outras Receitas Patrimoniais 35.709.651                       12.165.804                       
    Transferências Correntes 5.590.846.279                  4.078.904.407                  
         Cota-Parte do FPE 4.099.671.851                  3.114.738.041                  
         Transferências da LC 61/1989 9.082.423                         2.265.499                         
         Transferências do FUNDEB 1.009.598.878                  656.334.280                     
         Outras Transferências Correntes 472.493.127                     -                                    305.566.587                     
    Demais Receitas Correntes 26.712.101                       26.872.751                       
        Outras Receitas Financeiras (III) -                                    -                                    
        Receitas Correntes Restantes 26.712.101                       26.872.751                       
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 7.070.787.972                  5.065.694.994                  
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 636.859.921                     232.330.173                     
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 483.340.867                     498.023.489                     
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 394.196.539                     8.845.696                         
    Operações de Crédito (VIII) 184.110.913                     -                                    
    Amortização de Empréstimos (IX) -                                    -                                    
    Alienação de Bens 50.000                              693                                   
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) -                                    -                                    
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) -                                    -                                    
         Outras Alienações de Bens 50.000                              693                                   
    Transferências de Capital 210.035.626                     8.844.134                         
        Convênios 195.560.840                     -                                    
        Outras Transferências de Capital 14.474.786                       8.844.134                         
    Outras Receitas de Capital -                                    869                                   
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) -                                    -                                    
        Outras Receitas de Capital Primárias -                                    869                                   
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 210.085.626                     8.845.696                         
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 220.000                            -                                    
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) -                                    -                                    
  RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 7.917.953.519                  5.306.870.863                  

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 7.280.873.598                  5.074.540.690                  

ACIMA DA LINHA

PREVISÃO 
ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS (a)
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LIQUIDADOS PAGOS (c) 

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 6.298.624.216                  4.968.839.245                  4.434.906.622                  4.204.684.880                  127.644.284                     99.369.880                       94.005.414                       
    Pessoal e Encargos Sociais 4.009.877.664                  3.295.216.373                  3.146.589.250                  2.976.922.868                  54.537.239                       19.387.994                       19.387.994                       
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 73.818.510                       68.296.585                       67.941.332                       67.941.332                       -                                    -                                    -                                    
    Outras Despesas Correntes 2.214.928.042                  1.605.326.287                  1.220.376.040                  1.159.820.680                  73.107.046                       79.981.886                       74.617.420                       

Transferências Constitucionais e Legais -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    
Demais Despesas Correntes 2.214.928.042                  1.605.326.287                  1.220.376.040                  1.159.820.680                  73.107.046                       79.981.886                       74.617.420                       

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 6.224.805.706                  4.900.542.660                  4.366.965.291                  4.136.743.548                  127.644.284                     99.369.880                       94.005.414                       
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 662.840.000                     -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 1.029.541.188                  529.971.401                     400.346.993                     397.663.985                     40.436.182                       95.745.603                       90.330.047                       
    Investimentos 718.810.469                     224.757.885                     103.089.774                     100.406.766                     40.436.182                       95.745.603                       90.330.047                       
    Inversões Financeiras 2.653.650                         -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    
         Aquisição de Título de Crédito (XXVI) -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    
        Demais Inversões Financeiras 2.653.650                         -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    
     Amortização da Dívida (XXVII) 308.077.069                     305.213.517                     297.257.219                     297.257.219                     -                                    -                                    -                                    

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 721.464.119                     224.757.885                     103.089.774                     100.406.766                     40.436.182                       95.745.603                       90.330.047                       
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 7.480.204                         

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 4.015.000                         -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 7.620.605.029                  5.125.300.545                  4.470.055.065                  4.237.150.314                  168.080.466                     195.115.483                     184.335.461                     

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 6.953.750.029                  5.125.300.545                  4.470.055.065                  4.237.150.314                  168.080.466                     195.115.483                     184.335.461                     

717.304.622                     

484.974.449                     

 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 334.325.638-                     

JUROS NOMINAIS

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) -                                        

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) -                                        

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) 484.974.449                     

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 5.642.651.309                  5.356.241.006                  

DEDUÇÕES (XL) 3.370.527.740                  4.146.973.938                  
    Disponibilidade de Caixa 3.368.381.608                  4.144.827.805                  
           Disponibilidade de Caixa Bruta 6.504.302.032                  7.195.480.454                  
           (-) Restos a Pagar Processados (XLI)  2.065.360.374                  1.908.295.112                  
           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.070.560.051                  1.142.357.537                  
    Demais Haveres Financeiros 2.146.133                         2.146.133                         
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 2.272.123.569                  1.209.267.068                  
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 1.062.856.501                  

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/2023

    DESPESAS PAGAS       
    (a)

(b)

ABAIXO DA LINHA

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Até o Bimestre/2023

VALOR INCORRIDO

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO

Em 31/12/2022
(a)

Até o Bimestre/2023
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Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 852.803.740-                     

AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb) 157.065.262                     

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) -                                        

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) -                                        
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) -                                        
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) -                                        
OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -                                        
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII + XLVIIIXI) +/- 
(XLIX)]

1.219.921.763                  

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII) 1.219.921.763                  

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                      108.975.125 

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -                                        
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 108.975.125                     

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS                      827.427.427 

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Até o Bimestre/2023

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2 Republicação do RREO do 4° bimestre de 2023, com o intuito de realizar correções nos Anexos IV,VIII e XII. 3 Relatório assinado digitalmente pelo Secretário de Estado da Fazenda Jesus de Nazaré de Almeida Vidal, pela contadora responsável Rosa de Almeida Guterres e pela Analista de
Finanças e Controle da Controladoria Geral do Estado do Amapá,Vera de Nazaré Ferreira Diniz.

1 A diferença entre a Dotação e a Previsão Inicial da Receita no valor de R$ 67.082.180 diz respeito a vetação da despesa fixada no orçamento da unidade 050101- Defensoria Pública do Estado do Amapá( DPE) na Lei Orçamentária Anual(LOA) de 2023. De forma que o relatório é apresentado
em conformidade com a LOA, sendo composto por uma Receita Inicial Prevista de R$ 8.944.493.102,00 e uma Despesa Inicial Fixada de R$ 8.877.410.922,00. Além disso, salienta-se que por meio do Decreto n° 0772 de 8 de Fevereiro de 2023 foi aberto crédito adicional especial em favor da
DPE, tendo como fonte de recursos  os valores que ficaram sem despesas correspondente na LOA ( R$ 67.082.180).

* Apuração das Despesas Primárias Correntes para o cálculo do teto de gastos, em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.056/2017, conforme estabelecido no art. 4º da Lei Complementar nº 156/2016.
FONTE: Sistema: SiafeAP, Unidade Responsável:CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO E AMPREV. Emissão: 10/01/2024 às 12:00h.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2023 - 4° BIMESTRE: JULHO/AGOSTO DE 2023

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER/ÓRGÃO Em Em

Exercícios Exercícios

Anteriores Anteriores

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d ) ( f ) ( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j ) L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1.523.605.938     545.290.894     168.080.466    264.924          1.900.551.441     126.114.553   473.926.123   195.115.483            184.335.461    819.466          414.885.748    2.315.437.189     
PODER EXECUTIVO 1.523.379.985     539.398.108     162.498.014    264.924          1.900.015.155     117.749.095   403.545.001   136.046.316            125.406.086    -                  395.888.010    2.295.903.165     
PODER LEGISLATIVO 115.240               1.977.905         1.971.793       -                  121.352               3.752.765       12.062.276     7.959.043                7.953.864        126.939          7.734.238       7.855.590           

Assembléia Legislativa 115.240               -                   -                  -                  115.240               3.032.192       3.433.487       -                          -                  -                  6.465.679       6.580.919           
Tribunal de Contas do Estado -                       1.977.905         1.971.793       -                  6.112                  720.573          8.628.789       7.959.043                7.953.864        126.939          1.268.559       1.274.671           
Tribunal de Contas dos Municipios -                      -                  -                      

PODER JUDICIÁRIO 110.712               3.603.048         3.298.827       -                  414.934               219.153          13.432.677     10.648.193              10.621.977      575.863          2.453.991       2.868.924           
    Tribunal de Justiça 110.712               3.603.048         3.298.827       -                  414.934               219.153          13.432.677     10.648.193              10.621.977      575.863          2.453.991       2.868.924           
     Tribunal de Justiça Militar -                      -                  -                      
MINISTÉRIO PÚBLICO -                       311.832            311.832          -                  -                      3.580.403       34.680.878     31.383.170              31.274.775      -                  6.986.506       6.986.506           
DEFENSORIA PÚBLICA -                       -                   -                  -                  -                      813.137          10.205.290     9.078.760                9.078.760        116.664          1.823.003       1.823.003           
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 241.597.914        24.873.214       -                  -                  266.471.128        91.827            48.076.663     39.150                    39.150            -                  48.129.340     314.600.468       
TOTAL (III) = (I + II) 1.765.203.852     570.164.108     168.080.466    264.924          2.167.022.569     126.206.380   522.002.785   195.154.632            184.374.610    819.466          463.015.088    2.630.037.658     

PODER/ÓRGÃO - Intra Em Em

Exercícios Exercícios

Anteriores Anteriores

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d ) ( f ) ( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j ) L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 241.597.914        24.873.214       -                  -                  266.471.128        91.827            48.076.663     39.150                    39.150            -                  48.129.340     314.600.468       
PODER EXECUTIVO 241.597.914        23.890.619       -                  -                  265.488.533        -                  46.249.848     39.150                    39.150            -                  46.210.699     311.699.231       
PODER LEGISLATIVO -                       673.705            -                  -                  673.705               -                  -                  -                          -                  -                  -                  673.705              
    Assembléia Legislativa -                       -                   -                  -                  -                      -                  -                  -                          -                  -                  -                  -                      
    Tribunal de Contas do Estado -                       673.705            -                  -                  673.705               -                  -                  -                          -                  -                  -                  673.705              

Tribunal de Contas dos Municipios -                      -                  -                      
PODER JUDICIÁRIO -                       308.890            -                  -                  308.890               -                  -                  -                          -                  -                  -                  308.890              
     Tribunal de Justiça -                       308.890            -                  -                  308.890               -                  -                  -                          -                  -                  -                  308.890              
     Tribunal de Justiça Militar -                      -                  -                      
MINISTÉRIO PÚBLICO -                       -                   -                  -                  91.827            1.826.814       -                          -                  -                  1.918.642       1.918.642           

DEFENSORIA PÚBLICA -                       -                   -                  -                  -                      -                  -                  -                          -                  -                  -                  -                      

Saldo Total    
Em 31 de 

dezembro de 2022
Em 31 de 

dezembro de 2022

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Inscritos 

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos 

Em 31 de 
dezembro de 2022

Em 31 de 
dezembro de 2022

Liquidados Pagos Cancelados Saldo

2 Republicação do RREO do 4° bimestre de 2023, com o intuito de realizar correções nos Anexos IV,VIII e XII. 3 Relatório assinado digitalmente pelo Secretário de Estado da Fazenda Jesus de Nazaré de Almeida Vidal, pela contadora responsável Rosa de Almeida Guterres e
pela Analista de Finanças e Controle da Controladoria Geral do Estado do Amapá,Vera de Nazaré Ferreira Diniz.

FONTE: Sistema: SiafeAP, Unidade Responsável:CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO E AMPREV. Emissão: 10/01/2024 às 12:00h.
1 Os Cancelamentos de Restos a Pagar (RP) Processados do Poder Executivo referem-se a diversas unidades gestoras. O Fundo Estadual de Saúde (FES) e a Procuradoria Geral do Estado do Amapá(PGE), cancelaram respectivamente 240.845 e 3.040 a fim de evitar
duplicidade de pagamentos, uma vez que eram de obrigações que já tinham sido pagas por meio de outros empenhos, dessa forma, os valores não se tratavam efetivamente de dívida assumida com terceiros, mas tão somente de saldos pendentes de regularização e que não
deveriam constar inscritos. Já o Instituto de Extensão, Assistência e Desenvolvimento Rural do Amapá (RURAP) cancelou 6.597 para correção de erros, por saldos empenhados e liquidados a maior. Por fim, por não representarem dívidas em seu passivo, estando inscritas
indevidamente, a Polícia Militar (PM-AP) baixou 13.194 e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento das Cidades(SDC), 1.248.

Saldo Total    

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Inscritos 

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos 

Liquidados Pagos Cancelados Saldo
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JANEIRO A AGOSTO DE 2023 - 4° BIMESTRE: JULHO/AGOSTO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS                                    1.966.906.848                                                     1.301.600.399 

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS                                    1.389.651.259                                                        870.459.009 

1.1.1- ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS)                                    1.389.651.259                                                        870.459.009 
1.1.2- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)                                                        -                                                                           -   

1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD                                           1.991.852                                                            1.870.870 
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA                                         96.328.496                                                        107.574.855 
1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF                                       478.935.241                                                        321.695.665 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS                                    5.139.796.741                                                     3.897.200.781 
2.1- Cota-Parte FPE                                    5.124.589.814                                                     3.893.422.551 
2.2- Cota-Parte IPI-Exportação                                         15.137.372                                                            3.763.287 
2.3- Cota-Parte IOF-Ouro                                                69.555                                                                 14.943 
2.4- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais                                                        -                                                                           -   

3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS                                       399.361.406                                                        272.343.001 

    3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 25% de 1.1.1)1                                       347.412.815                                                        217.614.752 

    3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 50% de 1.3)1                                         48.164.248                                                          53.787.428 

    3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 25% de 2.2)1                                           3.784.343                                                               940.822 

4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3)                                    6.707.342.183                                                     4.926.458.178 

5- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3))1 1.245.667.477                                   920.949.514                                                      

6- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3)) + 25% 
DE (1.4 + 2.3 + 2.4)

431.168.068                                      310.665.030                                                      

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

7- RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 1.010.698.878                                   659.091.912                                                      
7.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.010.698.878                                   655.409.826                                                      

7.1.1- Principal 1.009.598.878                                   652.666.897                                                      
7.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 1.100.000                                          2.742.929                                                          
7.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb -                                                     -                                                                     

7.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF -                                                     -                                                                     
7.2.1- Principal -                                                     -                                                                     
7.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira -                                                     -                                                                     
7.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb -                                                     -                                                                     

7.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT -                                                     -                                                                     
7.3.1- Principal -                                                     -                                                                     
7.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira -                                                     -                                                                     
7.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb -                                                     -                                                                     

    7.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR -                                                     3.682.086                                                          
       7.4.1- Principal -                                                     3.667.383                                                          
       7.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira -                                                     14.704                                                               
       7.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb -                                                     -                                                                     

8- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (7.1.1 – 5) 268.282.617-                                                      

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
9- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT -                                                                     
9.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -                                                                     
9.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -                                                                     

10- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (7 + 9) 659.091.912                                                      

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

(Por Subfunção) (c) (e) (f)

11- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA                                    1.010.698.878                   732.549.443                                       709.047.594                                     666.044.480                                                                         -   
   11.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA                                       889.756.024                   668.023.849                                       668.023.849                                     626.129.913                                                                         -   
      11.1.1- Ensino Fundamental 599.443.408                                      451.432.854                  451.432.854                                      412.341.084                                   -                                                                     
      11.1.2- Ensino Médio 223.569.290                                      164.920.093                  164.920.093                                      162.765.229                                   -                                                                     
      11.1.3- Educação de Jovens e Adultos 66.743.326                                        51.670.902                    51.670.902                                        51.023.601                                     -                                                                     
      11.1.4- Educação Especial -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                                     
      11.1.5- Administração Geral -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                                     
   11.2- OUTRAS DESPESAS                                       120.942.854                     64.525.594                                         41.023.745                                       39.914.567                                                                         -   
      11.2.1- Ensino Fundamental 81.559.997                                        51.202.827                    31.169.145                                        30.059.967                                     -                                                                     
      11.2.2- Ensino Médio 36.382.857                                        11.709.156                    9.209.156                                          9.209.156                                       -                                                                     
      11.2.3- Educação de Jovens e Adultos -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                                     
      11.2.4- Educação Especial -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                                     
      11.2.5- Administração Geral 3.000.000                                          1.613.611                      645.445                                             645.445                                          -                                                                     
      11.2.6- Transporte (Escolar) -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                                     
      11.2.7- Outras -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                                     

(d) (g)

(a) (b)

VALOR

DESPESAS EMPENHADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSAté o Bimestre

  

FUNDEB

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA Até o Bimestre

(a) (b)

    

  

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts.212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGAS 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO Até o Bimestre Até o Bimestre

(d) (f) (g) (h) (i)

12- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 732.549.443                                      709.047.594                  666.044.480                                      -                                                  -                                                         73.457.531                                                        
   12.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 732.549.443                                      709.047.594                  666.044.480                                      77.139.617                                                        
   12.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                         
   12.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                         
   12.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                         

13- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 668.023.849                                      668.023.849                  626.129.913                                      -                                                  -                                                         

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL
-                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                         

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2

(l)

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica                                     668.023.849 
16- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital -                                                  

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

(p) (q) (r)

17- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício                                                      -                                                              -   0,00%

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

(s) (u) (v) (w) (x)
18- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB -                                                                                                            -                                                        -                                                              -                                                                           -   

   18.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                         -                                                                     
   18.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                         -                                                                     

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

(c) (e) (f)

19- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS                                       712.704.851                   343.129.525                                       300.806.615                                     279.289.645                                                                         -   
   19.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 60.000                                               33.646                           31.621                                               10.748                                                                                                                    -   
   19.2- ENSINO FUNDAMENTAL 255.109.495                                      102.675.559                  86.935.537                                        80.801.443                                                                                                             -   
   19.3- ENSINO MÉDIO 91.551.014                                        39.821.960                    38.784.161                                        37.549.860                                                                                                             -   
   19.4- ENSINO SUPERIOR 11.752.917                                        4.969.406                      4.169.990                                          4.143.791                                                                                                               -   
   19.5- ENSINO PROFISSIONAL 2.279.100                                          691.582                         651.583                                             410.692                                                                                                                  -   
   19.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 22.412.702                                        8.151.595                      8.151.595                                          7.997.758                                                                                                               -   
   19.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 200.000                                             198.861                         198.861                                             115.261                                                                                                                  -   
   19.8- ADMINISTRAÇÃO GERAL 327.700.764                                      186.050.002                  161.386.628                                      147.763.453                                                                                                           -   
   19.9- TRANSPORTE (Escolar) -                                                     -                                -                                                     -                                                                                                                          -   
   19.10- OUTRAS 1.638.859                                          536.915                         496.640                                             496.640                                          -                                                                     

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

(c) (e) (f)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

                                   1.723.403.729                1.075.678.969                                    1.009.854.209                                     945.334.125                                                                         -   

  20.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.025.528.928                                   665.366.244                  629.590.514                                      582.349.860                                   -                                                                     
      20.1.1- Creche 60.000                                               33.646                           31.621                                               10.748                                                                                                                    -   
      20.1.2- Pré-escola 1.025.468.928                                   665.332.599                  629.558.894                                      582.339.112                                                                                                           -   

   20.2- ENSINO FUNDAMENTAL 682.203.925                                      404.114.822                  374.945.482                                      357.933.142                                                                                                           -   
   20.3- ENSINO MÉDIO 13.391.776                                        5.506.320                      4.666.630                                          4.640.430                                                                                                               -   
   20.4- ENSINO SUPERIOR 2.279.100                                          691.582                         651.583                                             410.692                                                                                                                  -   
   20.5- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR -                                                     -                                -                                                     -                                                                                                                          -   

21- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS  = L19(d ou e) 300.806.615                                                      
22- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L5) 920.949.514                                                      
23- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = (L17q) -                                                                     
24- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = (L18.1(x)) -                                                                     

25 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

26 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO = (L29.1(af) + L29.2(af)) 1.911.713                                                          
27- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  ((21 + 22) - (23 + 24+ 25 + 26)) 1.219.844.416                                                   

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

VALOR EXIGIDO % APLICADO
(x) (y)

(g)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB
DESPESAS EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB                                          (Por Área de 
Atuação)6

Até o Bimestre
(d) (g)

VALOR TOTAL DE SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O FINAL DO 

EXERCÍCIO

VALOR DE SUPERÁVIT PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO NO 

EXERCÍCIO ATUAL

(t)
                                                            -   

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)
DESPESAS EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB                                           (Por Subfunção)

Até o Bimestre
(d)

                                                                  65.909.191                                                                                                 -   

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

VALOR NÃO APLICADO NO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO APÓS O 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE

VALOR NÃO APLICADO

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO
% NÃO APLICADO

VALOR MÁXIMO PERMITIDO
(n) (o)

                                                                458.786.878                                                                                 668.023.849 101,92%
-                                                                              -                                                                                              

(e)

VALOR APLICADO
VALOR CONSIDERADO APÓS 

DEDUÇÕESVALOR EXIGIDO % APLICADO10
(j) (k) (m)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (SEM 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA)7

DESPESAS EMPENHADAS EM VALOR 
SUPERIOR AO TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO9

Até o Bimestre
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28- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS                                  1.219.844.416 

(ac) (ae) (af)
29- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 661.138.857                                      730.595.414                  43.662.251                                        1.911.713                                       615.564.893                                                      

   29.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 482.375.751                                      528.339.818                  20.197.226                                        -                                                  462.178.525                                                      
   29.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 178.763.106                                      202.255.596                  23.465.025                                        1.911.713                                       153.386.368                                                      
   29.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                                     

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

30- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 49.645.251                                        21.840.612                                                        
   30.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 48.908.506                                        16.721.426                                                        
       30.1.1- Salário-Educação 7.047.108                                          3.726.286                                                          
       30.1.2- PDDE 55.240                                               61.056                                                               
       30.1.3- PNAE 9.947.000                                          3.331.909                                                          
       30.1.4 - PNATE 3.447.651                                          1.763.733                                                          
       30.1.5- Outras Transferências do FNDE 28.411.507                                        7.838.442                                                          

   30.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 736.745                                             5.119.187                                                          
   30.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO -                                                     -                                                                     
   30.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO -                                                     -                                                                     
   30.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -                                                     -                                                                     

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

(c) (e) (f)

31- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 89.927.111                                        12.453.875                    7.726.205                                          7.459.318                                       -                                                                     
   31.1 EDUCAÇÃO INFANTIL -                                                     -                                -                                                     -                                                  -                                                                     
   31.2- ENSINO FUNDAMENTAL 27.791.504                                        3.988.385                      3.228.486                                          2.971.909                                                                                                               -   
   31.3- ENSINO MÉDIO 25.824.751                                        4.075.426                      607.331                                             605.131                                                                                                                  -   
   31.4- ENSINO SUPERIOR 31.277.024                                        984.479                         601.703                                             601.703                                                                                                                  -   
   31.5- ENSINO PROFISSIONAL -                                                     -                                -                                                     -                                                                                                                          -   
   31.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS -                                                     -                                -                                                     -                                                                                                                          -   
   31.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL -                                                     -                                -                                                     -                                                                                                                          -   
   31.8- OUTRAS 5.033.832                                          3.405.585                      3.288.685                                          3.280.575                                                                                                               -   

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

(c) (e) (f)

32- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (11 + 19 + 31)                                    1.813.330.840                1.088.132.844                                    1.017.580.414                                     952.793.442                                                                         -   
   32.1- Despesas Correntes 1.732.392.443                                   1.080.713.339               1.016.134.858                                   951.350.095                                                                                                           -   

      32.1.1- Pessoal Ativo 1.320.177.984                                   840.049.265                  840.041.525                                      791.642.219                                                                                                           -   
      32.1.2- Pessoal Inativo -                                                     -                                -                                                     -                                                                                                                          -   
      32.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 109.158.143                                      100.242.633                  82.136.441                                        68.807.300                                                                                                             -   
      32.1.4 -Outras Despesas Correntes 303.056.316                                      140.421.441                  93.956.893                                        90.900.576                                                                                                             -   

  32.2- Despesas de Capital                                         80.938.397                       7.419.505                                           1.445.556                                         1.443.347                                                                         -   
      32.2.1 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 1.100.000                                          167.182                         100.764                                             100.764                                                                                                                  -   
      32.2.2 -Outras Despesas de Capital 79.838.397                                        7.252.323                      1.344.792                                          1.342.583                                                                                                               -   

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
33- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 7.168.436                                          65.683                                                               
34- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 659.091.912                                      3.726.286                                                          
35- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 689.509.505                                      2.545.547                                     
36- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 23.249.157-                                        1.246.422                                                          
37- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) -                                                     -                                                                     
38- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) -                                                     -                                                                     
39- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 23.249.157-                                        1.246.422                                                          

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 

                                               JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL                                                                                 VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
                                     Secretário de Estado da Fazenda                                                                        Analista de Finanças e Controle - CGE/AP

                                                                                                                                                        Contadora - CRC PA 007142/O-7 T-AP
CPF n° 137.556.842-68

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, 
deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

ROSA DE ALMEIDA GUTERRES
Coordenadora de Contabilidade 
Contadora CRC/AP nº 000183/O-5

CPF nº 094.892.152-87

FONTE: Sistema: SiafeAP, Unidade Responsável:CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO E AMPREV. Emissão: 10/01/2024 às 12:00h.
1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

11 Quadro para Apuração das Despesas para Fins de Limite Mínimo Constitucional corrigido para ficar de acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais 13ª Edição.

12 Anexo retificado quanto a linha 17, coluna "o", "p","q" e "r', as quais deveriam constar zeradas, pois não ocorreu valores não aplicados de Recursos do Fundeb, fato que resulta também na apresentação da Linha 23 com valor igual a 0(zero).

(d) (g)

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ah) (ai)

 OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO                                                                                                                                                 (Por Subfunção)
Até o Bimestre

(d) (g)

DESPESAS EMPENHADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSAté o Bimestre

ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

DESPESAS EMPENHADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRADE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO 

FUNDEB8 (ad) (ag) = (ac) - (ae + af)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

                                                                                                      1.231.614.545 24,76%

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL
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RREO – ANEXO 12  (LC n° 141/2012 art.35) R$ 1,00

     1.301.600.399 

        870.459.009 

        870.459.009 
                        -   

            1.870.870 
        107.574.855 
        321.695.665 
     3.897.185.838 
     3.893.422.551 
            3.763.287 

                        -   

        272.343.001 
        217.614.752 
          53.787.428 
               940.822 

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100
Até o bimestre 

(e)
% (e/c) x 

100
Até o bimestre (f)

% (f/c) x 
100

        24.142.405          24.288.154                               15.458.830 63,65%          9.375.497 38,60%             9.375.497 38,60%                    -   
        23.969.697          18.325.906                               15.458.830 84,36%          9.375.497 51,16%             9.375.497 51,16%   
             172.708            5.962.248                                             -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%   
      188.148.676         293.707.131                             263.814.049 89,82%      229.733.686 78,22%         228.877.976 77,93%                    -   
      172.065.041         268.057.345                             245.728.438 91,67%      216.366.957 80,72%         215.785.337 80,50%   
        16.083.635          25.649.786                               18.085.610 70,51%        13.366.729 52,11%           13.092.639 51,04%   
                      -                           -                                               -                        -                           -                      -   
                      -                           -                                               -                        -                           -     
                      -                           -                                               -                        -                           -     
                      -                           -                                               -                        -                           -                      -   
                      -                           -                                               -                        -                           -     
                      -                           -                                               -                        -                           -     
             724.724               408.724                                             -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%                    -   
             358.724               358.724                                             -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%   
             366.000                 50.000                                             -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%   
                      -                           -                                               -                        -                           -                      -   
                      -                           -                                               -                        -                           -     
                      -                           -                                               -                        -                           -     
      834.783.257         750.783.708                             691.305.103 92,08%      654.927.297 87,23%         628.692.146 83,74%                    -   
      832.701.878         749.072.329                             690.346.196 92,16%      653.981.075 87,31%         627.745.924 83,80%   
          2.081.379            1.711.379                                    958.907 56,03%             946.222 55,29%                946.222 55,29%   
   1.047.799.062      1.069.187.717                             970.577.981 90,78%      894.036.479 83,62%         866.945.619 81,08%                    -   

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XI)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
TOTAL (XII) = (V + VI + VII + VIII + IX + X + XI)

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (IX)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (X)

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VIII)

DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados    

    (g)

ATENÇÃO BÁSICA  (V)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (VI)

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - 
(IV) = (I) + (II) - (III)

                                 6.706.731.238                                                     6.707.272.628                                                       4.926.443.235 73,45%

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 
ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  (c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

    PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50%)                                       47.622.858                                                          48.164.248 111,68%
    PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%)                                         3.784.343                                                           3.784.343 24,86%

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III)                                     398.820.015                                                        399.361.406 68,19%
    PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%)                                     347.412.815                                                        347.412.815 62,64%

    Cota-Parte IPI-Exportação                                       15.137.372                                                          15.137.372 24,86%

                                                    -                                                                          -   

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)                                  5.139.727.186                                                     5.139.727.186 75,82%
    Cota-Parte FPE                                  5.124.589.814                                                     5.124.589.814 75,98%

 Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF                                     478.935.241                                                        478.935.241 67,17%
                                      95.245.715                                                          96.328.496     Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 111,68%

                                                                       -   
    Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD                                         1.991.852                                                           1.991.852 93,93%

       ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS)                                  1.389.651.259                                                     1.389.651.259 62,64%

    Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS                                  1.389.651.259                                                     1.389.651.259 

62,64%

        Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)                                                     -   

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)                                  1.965.824.067                                                     1.966.906.848 66,17%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO  INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA  (a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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                     -   
                     -   
                     -   

Empenhadas      
       (i) 

Liquidadas    
     (j)

Pagas                   
 (k)

                     -                   -                           -   
                     -                   -                           -   
                     -                   -                           -   

Empenhos de 2023 (regra nova)     738.966.485     970.577.981   231.611.496                     -                         -                           -                        -      231.611.496 
Empenhos de 2022 (regra nova)  1.078.706.721     27.653.003     172.408.035                       -                           -                                 38.409.143      133.892.676                106.216      27.546.786 
Empenhos de 2021 (regra nova)  1.096.811.223   216.419.052     208.073.557                       -                           -                                 53.463.584      126.111.448           28.498.525    187.920.527 
Empenhos de 2020 (regra nova)     839.262.676   194.314.378     276.250.342                       -                           -                                 89.020.654        90.588.127           96.641.561      97.672.817 
Empenhos de 2019 e anteriores  1.193.430.269   174.802.704     468.688.660                       -                           -                               120.198.165      160.938.204         187.552.292 -    12.749.588 

Empenhadas      
  (x)           

Liquidadas   
 (y)

          Pagas           
   (z)

                    -                        -                   -                           -                      -   

                    -                        -                   -                           -                      -   

                    -                        -                   -                           -                      -   

                     -                   -                           -   

        188.464.281 55,75%
        188.464.281 55,75%
                        -   
                        -   
                        -   
               535.521 68,64%

    338.828.209         188.999.802 55,78%TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)                                     337.598.209 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX)                                                     -                                                                          -   
OUTRAS RECEITAS (XXXI)                                            780.200                                                              780.200 

     Proveniente dos Estados                                                     -                                                                          -   
     Proveniente dos Municípios                                                     -                                                                          -   

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXIX)                                     336.818.009                                                        338.048.009 
     Proveniente da União                                     336.818.009                                                        338.048.009 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA                (a) RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a)x100 

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVII) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do 
exercício anterior)
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII)                                                                        -                                           -   

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) (saldo inicial = XXIV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIV) = (XXII - XXIII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) -                         12.749.588 

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial  (w)

Despesas Custeadas no Exercício de 
Referência Saldo Final (não aplicado)1                           

                      (aa) = (w - (x 
ou y))

                1.051.053.718 
                   880.392.170 
                   644.948.298 
                1.018.627.565 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (soma dos saldos negativos da coluna "v") -                         12.749.588 

Valor inscrito 
em RP 

considerado no 
Limite (r) = (p - 
(o + q))  se < 0, 
então (r) = (0)

          Total de RP pagos               
       (s)

Total de RP a pagar (t)
Total de RP cancelados ou 

prescritos (u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 
total de RP cancelados         
                                                

    (v) = ((o + q) - u))

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XXI)                                                                        -                                             - 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO2

 Valor Mínimo para       
aplicação em ASPS          
                                                                                                                  
                                                                          
                                  (m)

 Valor 
aplicado em 

ASPS no 
exercício            
                            

   (n)

Valor 
aplicado 

além do       
limite 

mínimo       
(o) = (n - m),    
   se < 0,      
então (o) = 0

Total inscrito 
em RP no   
exercício (p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidade 
Financeira         

q = (XIVd)

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)                                                                        -                                             - 
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)                                                                        -                                             - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas Custeadas no Exercício de 

Referência Saldo Final(não aplicado)1         
       (l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo final = XXd)                                           - 

Saldo Inicial  

(no exercicio atual) (h)

Limite não Cumprido (XX) = (XIX) (Quando valor for inferior a zero) -                                             

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVII / IV)*100 (mínimo de 15% conforme art. 266 da 
Constituição Estadual do Amapá)

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII) = (IV) x 15% (Constituição Estadual)                                                                                                                                   738.966.485 
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XIX) = (XVII (d ou e) - XVIII)1 155.069.993                                                                                                                                 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVII) = (XIII - XIV - XV - XVI)                                970.577.981                               894.036.479                         866.945.619 
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII) = (IV) x 12% (LC 141/2012)

18,15%

                                              -   -                                      
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XVI)                                               -   -                                      

Total das Despesas com ASPS (XIII) = (XII) 970.577.981                               894.036.479                              866.945.619                        
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIV)                                               -   -                                      
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XV)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)
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Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 
Até o bimestre 

(e)
% (e/c) x 

100
Até o bimestre (f)

% (f/c) x 
100

             457.200               457.200                                             -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%
             457.200               457.200                                             -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%
                      -                           -                                               -                        -                           -   0,00%
      327.537.840         341.037.840                             192.976.814 56,59%      139.349.685 40,86%         131.103.319 38,44%
      289.907.840         290.907.840                             180.476.814 62,04%      136.268.205 46,84%         128.021.839 44,01%
        37.630.000          50.130.000                               12.500.000 24,94%          3.081.480 6,15%             3.081.480 6,15%
                      -                           -                                               -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%
                      -                           -                                               -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%
                      -                           -                                               -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%
          1.265.000            1.265.000                                    416.304 32,91%             400.553 31,66%                293.507 23,20%
             891.000               891.000                                    416.304 46,72%             400.553 44,96%                293.507 32,94%
             374.000               374.000                                             -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%
          3.874.509            3.874.509                                 2.226.581          1.278.945 33,01%             1.234.473 31,86%
          3.288.981            3.288.981                                 2.132.450          1.278.945 38,89%             1.234.473 37,53%
             585.528               585.528                                      94.131                      -   0,00%                         -   0,00%
                      -                           -                                               -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%
                      -                           -                                               -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%
                      -                           -                                               -   0,00%                      -   0,00%                         -   0,00%
          7.463.660            9.429.795                                 2.815.815 29,86%          2.415.637 25,62%                615.637 6,53%
          4.828.660            5.564.795                                    746.734 13,42%             608.374 10,93%                608.374 10,93%
          2.635.000            3.865.000                                 2.069.080 53,53%          1.807.263 0,00%                    7.263 0,00%

      340.598.209         356.064.344                             198.435.514 55,73%      143.444.820 40,29%         133.246.936 37,42%                    -   

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100
Até o bimestre 

(e)
% (e/c) x 

100
Até o bimestre (f)

% (f/c) x 
100

24.599.605        24.745.354         15.458.830                              62,47% 9.375.497        37,89% 9.375.497            37,89%
515.686.516      634.744.971       456.790.863                            71,96% 369.083.371    58,15% 359.981.295        56,71%

-                    -                      -                                          0,00% -                   0,00% -                      0,00%
1.265.000          1.265.000           416.304                                   32,91% 400.553           31,66% 293.507               23,20%
4.599.233          4.283.233           2.226.581                                51,98% 1.278.945        29,86% 1.234.473            28,82%

-                    -                      -                                          0,00% -                   0,00% -                      0,00%
842.246.917      760.213.503       694.120.917                            91,31% 657.342.934    86,47% 629.307.783        82,78%

1.388.397.271   1.425.252.061    1.169.013.495                         82,02% 1.037.481.299  72,79% 1.000.192.555     70,18% -                 

                                                                                                                                                        

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLVI) = (X + XXXVIII)
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (XI + XXXIX)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XII +XL)
FONTE: Sistema: SiafeAP, Unidade Responsável:CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO E AMPREV. Emissão: 10/01/2024 às 12:00h.

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados  

(g)
ATENÇÃO BÁSICA (XLI) = (V + XXXIII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (VI + XXXIV)
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VIII + XXXVI)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (IX + XXXVII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA        

    (c) 

     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII)
     Despesas Correntes 

VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
Contadora - CRC nº 007142/T-5

CPF n° 137.556.842-68

 JOSENILDO SANTOS ABRANTES   ROSA DE ALMEIDA GUTERRES
 Contadora CRC/AP nº 000183/O-5

 CPF nº 094.892.152-87

     Despesas de Capital 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XL) = ( XXXIII + XXXIV + XXXV + 
XXXVI + XXXVII + XXXVIII + XXXIX)

7 Relatório assinado digitalmente pelo Secretário de Estado da Fazenda Jesus de Nazaré de Almeida Vidal, pela contadora responsável Rosa de Almeida Guterres  e pela Analista de Finanças e Controle da Controladoria Geral do Estado do Amapá,Vera de Nazaré Ferreira Diniz.

4 O percentual considerado para fins de apuração do cumprimento do limite mínimo para aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde é de 15%, conforme art. 266 da Constituição Estadual do Amapá.

3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

5 Correção de saldo de execução do Quadro das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (Computadas no Cálculo do Mínimo),o qual apontava execução orçamentária na Subfunção Atenção Básica no valor de R$ 42.040.069,00,porém, tal saldo se referia a Subfunção Assistência Hospitalar e
Ambulatorial, sendo tal incorreção unicamente um erro de preenchimento do Demonstrativo anteriomente publicado.

6 Correção do Quadro de Receitas Adicionais, o qual não constava com os valores na publicação anterior.

     Despesas de Capital 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI)
     Despesas Correntes 

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XXXIV)
     Despesas Correntes 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO 
DO MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA        

   (c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2023 - 4° BIMESTRE: JULFO/AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RECEITAS
  Previsão Inicial 8.944.493.102             
  Previsão Atualizada 8.989.526.364             
  Receitas Realizadas 6.072.335.574             
  Déficit Orçamentário -                              
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 108.975.125                
DESPESAS
  Dotação Inicial 8.877.410.922             
  Dotação Atualizada 9.098.501.489             
  Despesas Empenhadas 5.691.772.109             
  Despesas Liquidadas 5.011.521.930             
  Despesas Pagas 4.696.362.452             
  Superávit Orçamentário 1.060.813.645             

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas 5.691.772.109             
Despesas Liquidadas 5.011.521.930             

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida 7.543.008.361             
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 7.539.938.520             

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 7.539.938.520             

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DO 
SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
    Receitas Previdenciárias Realizadas 431.087.509                
    Despesas Previdenciárias Empenhadas 12.534.495                  
    Despesas Previdenciárias Liquidadas 12.533.384                  
    Despesas Previdenciárias Pagas 12.509.128                  
    Resultado Previdenciário 418.554.125                
Fundo em Capitalização (PLANO FINANCEIRO)
    Receitas Previdenciárias Realizadas 709.822.887                
    Despesas Previdenciárias Empenhadas 230.149.265                
    Despesas Previdenciárias Liquidadas 230.144.238                
    Despesas Previdenciárias Pagas 229.869.728                
    Resultado Previdenciário 479.678.648                
Sistema de Proteção Social dos Militares - Inativos e Pensionistas
    Receitas Realizadas 40.886.588                  
    Despesas Empenhadas 93.913.847                  
    Despesas Liquidadas 93.909.948                  
    Despesas Pagas 93.908.356                  
    Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares 53.023.361-                  

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre
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Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (334.325.638)                                        484.974.449                      
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (852.803.740)                                        1.062.856.501                   

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.335.367.959                                      264.924                             168.080.466        2.167.022.569             
        Poder Executivo 2.328.266.626                                      264.924                             162.498.014        2.165.503.688             
        Poder Legislativo 2.766.851                                             -                                    1.971.793            795.058                       
        Poder Judiciário 4.022.651                                             -                                    3.298.827            723.824                       
        Ministério Público 311.832                                                -                                    311.832               -                              
        Defensoria Pública -                                                       -                                    -                       -                              
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 648.209.165                                         819.466                             184.374.610        463.015.088                
        Poder Executivo 567.543.944                                         -                                    125.445.235        442.098.709                
        Poder Legislativo 15.815.041                                           126.939                             7.953.864            7.734.238                    
        Poder Judiciário 13.651.831                                           575.863                             10.621.977          2.453.991                    
        Ministério Público 40.179.923                                           -                                    31.274.775          8.905.148                    
        Defensoria Pública 11.018.427                                           116.664                             9.078.760            1.823.003                    
TOTAL 2.983.577.124                                      1.084.390                          352.455.076        2.630.037.658             

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.219.844.416                                      25%

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 668.023.849                                         70%

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0 50%

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0 15%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO 
SOCIAL DOS MILITARES

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
    Receitas Previdenciárias
    Despesas Previdenciárias
    Resultado Previdenciário
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
    Receitas Previdenciárias
    Despesas Previdenciárias
    Resultado Previdenciário

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

24,76%

101,92%

0,00%

0,00%

% Aplicado Até o Bimestre

% em Relação à Meta

(b/a)
-145,06%
-124,63%

Limites Constitucionais Anuais
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Pensões e Inativos Militares
    Receitas de Contribuições
    Despesas com Pensões e Inativos
    Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receitas da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 970.577.981                                         15%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 

             JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL                                                                      ROSA DE ALMEIDA GUTERRES VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
               Secretário de Estado da Fazenda                                                                               Coordenadora de Contabilidade Analista de Finanças e Controle - CGE/AP
                                                                                                                                                      Contadora CRC/AP nº 000183/O-5 Contadora - CRC PA 007142/O-7 T-AP
                                                                                                                                                                CPF nº 094.892.152-87 CPF n° 137.556.842-68

2 Republicação do RREO do 4° bimestre de 2023, com o intuito de realizar correções nos Anexos IV,VIII e XII.

FONTE: Sistema: SiafeAP, Unidade Responsável:CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO E AMPREV. Emissão: 10/01/2024 às 12:00h.

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

Limite Constitucional Anual
% Aplicado Até o Bimestre

18,15%

Valor Apurado no Exercício Corrente

1 A diferença entre a Dotação e a Previsão Inicial da Receita no valor de R$ 67.082.180 diz respeito ao veto da despesa fixada no orçamento da unidade 050101- Defensoria Pública do Estado do Amapá(DPE) na Lei Orçamentária 
Anual(LOA) de 2023. De forma que o relatório é apresentado em conformidade com a LOA, sendo composto por uma Receita Inicial Prevista de R$ 8.944.493.102,00 e uma Despesa Inicial Fixada de R$ 8.877.410.922,00. Além disso, 
salienta-se que por meio do Decreto n° 0772 de 8 de Fevereiro de 2023 foi aberto crédito adicional especial em favor da DPE, tendo como fonte de recursos  os valores que ficaram sem despesas correspondente na LOA ( R$ 67.082.180).

Protocolo 42724
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.  
Secretaria de Meio Ambiente

<#E.G.B#42664#195#48055>

DECISÃO nº. 362/2023 - GAB/SEMA

PROCESSO Nº 0037.0468.2006.0118/2023 - CMFA/
SEMA       
PROCESSO JUDICIAL Nº 0022831-78.2023.8.03.0001 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
INTERESSADO(A): MANOEL VANDERLEY OLIVEIRA 
DOS SANTOS      
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
apuração da conduta narrada no Auto de Infração 
Ambiental (AIA) nº 40479 - série A, lavrado em desfavor 
de: MANOEL VANDERLEY OLIVEIRA DOS SANTOS.
Considerando o que consta nos autos, bem como a 
atribuição conferida pela Lei Estadual nº 2.426, de 15 de 
julho de 2019, e artigos 74 a 79 do Decreto Estadual nº 
3.009, de 17 de novembro de 1998;
Considerando que em 11 de junho de 2023 a equipe do 
Batalhão Ambiental autuou o infrator por causar poluição 
sonora mediante a utilização de som automativo;
Considerando a conduta irregular, o autuado descumpriu 
o estabelecido no art. 98 da Lei Complementar nº 0005/94, 
sendo esta infração de natureza gravíssima, nos termos 
do art. 16, incisos I e II, do Decreto Estadual nº 3.009/98;
Considerando o Termo de Apreensão nº 013585, Série B 
(fls. 08) e Boletim de Ocorrência nº M102395 (fls. 11), foi 
cominada multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
de acordo com o art. 28, inciso I, do Decreto Estadual nº 
3.009/98;
Considerando, ainda, a existência de Processo Judicial 
em trâmite no Juizado Especial Criminal de Macapá, sob 
o número 0022831-7.2023.8.03.0001, bem como, pedido 
de devolução dos bens apreendidos, deferido conforme 
determinação judicial;
Considerando o recebimento do Ofício nº  
260101.0077.1975.0889/2023 GABINETE - SEMA 
(anexo) determinando que esta Secretaria cumpra a 
decisão judicial supracitada, no sentido de liberar os 
objetos apreendidos.

RESOLVO:

a) DETERMINAR a LIBERAÇÃO de 01 (uma) caixa de 
som com 01 (um) alto-falante de 15”; 02 (dois) alto-falantes 
de 10”; 02 (duas) tuítas; 02 (duas) cornetas e 02 (duas) 
potências.

Dê-se ciência ao autuado.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá/AP, 21 de novembro de 2023
TAISA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#42664#195#48055/>

Protocolo 42664
<#E.G.B#42668#195#48059>

DECISÃO nº. 419/2023 - GAB/SEMA

PROCESSO Nº 0037.0468.2006.0196/2023 - CMFA/
SEMA  
INTERESSADO(A): JMX AMBIENTAL E BIOMASSA 
LTDA   
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
apuração da conduta narrada no Auto de Infração 
Ambiental (AIA) nº 43494 - série A,  lavrado em desfavor 
de: JMX AMBIENTAL E BIOMASSA LTDA.
Considerando o que consta nos autos, bem como a 
atribuição conferida pela Lei Estadual nº 2.426, de 15 de 
julho de 2019, e artigos 74 a 79                    do Decreto 
Estadual nº 3.009, de 17 de novembro de 1998;
Considerando a conduta do autuado por exercer atividade 
sem correspondente Licença de Operação, infringindo o 
disposto no art. 100 da Lei Complementar nº 0005/94, 
sendo esta infração de natureza gravíssima, nos termos 
do art. 16, inciso II, do Decreto Estadual nº 3.009/98;
Considerando que ao autuado fora aplicada multa de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) conforme art. 27, inciso I, “c”, 
do Decreto Estadual nº 3.009/98. Além desse fator, restou 
determinada a interdição do empreendimento, conforme 
Termo de Interdição nº 013318 - série B, presente à fl. 06 
destes autos;
Considerando que foi realizado pedido de desinterdição 
da área (fls. 10 e 11), e por sua vez, houve a comprovação 
do pagamento do valor arbitrado, conforme demonstra em 
fl. 14 do paginador do PDF;
Considerando que esta Secretaria realizou a fiscalização 
da área, por meio do Relatório de Fiscalização nº 039/2023 
CLCA/DCA/SEMA (fls. 20 à 24), do mesmo modo que, 
dispõe o §2º do art. 38 do Decreto Estadual nº 3.009/98, 
que as penalidades somente serão mantidas enquanto 
permanecerem os efeitos que originarem a sua imposição;
Considerando, por fim, que o infrator cumpriu a penalidade 
que lhe fora aplicada, nada mais resta, senão suspender 
os efeitos da interdição.

RESOLVO:

a) DETERMINAR a DESINTERDIÇÃO  da área em 
questão, nos termos do art. 38, §2º e art. 39, ambos do 
Decreto Estadual nº 3.009/1998;

Ressaltamos que a desinterdição do empreendimento 
não autoriza a realização de qualquer atividade sem o 
devido licenciamento ambiental, elucidando que para o 
licenciamento deverá ser cumprido as exigências legais 
e técnicas, exigidas pelo Órgão a quem couber licenciar.
Dê-se ciência ao autuado sobre a possibilidade de 
interpor recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da data da publicação desta Decisão no 
Diário Oficial do Estado do Amapá.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá/AP, 22 de novembro de 2023
TAISA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#42668#195#48059/>

Protocolo 42668
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.  
Secretaria de Desenvolvimento 
das Cidades

<#E.G.B#42716#196#48108>

PORTARIA N.º 002/2024-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
janeiro de 2023, de conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. 
Nº.  420101.0077.1143.0002/2024 - CDPU/SDC, de 02 de 
Janeiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores, Anna 
Karoline Picanço de Araújo - Coordenadora - CDPU, 
Thais da Cunha Barbosa  - Gerente de Núcleo, Thais 
da Cunha Barbosa - Gerente de Núcleo e Jofre Santos 
da Costa Segundo - Gerente de Núcleo , que estarão se 
deslocando da sede de suas atribuições em Macapá até 
os Municípios de Calçoene/AP e Tartarugalzinho/AP, no 
período de 10/01 a 12/01 de Janeiro  de 2024, Objetivando 
a fiscalização do Convênio nº 005/2022-SDC/GEA - 
Construção de Sistema de Abastecimento de águas no 
Distrito do Carnot em Calçoene, e visita á área objeto 
do Convênio nº 924251/2021 - Construção de Usina 
Solar Fotovoltáica no Amapá, localizada no município de 
Tartarugalzinho.

Art. 2º - Na oportunidade, informa-se que o servidor 
Idelmar Pereira Góes Júnior, ocupante de Cargo de 
Motorista, conduzirá o veículo que levará os servidores 
até o Município supracitado.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 08 de Janeiro de 2024.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#42716#196#48108/>

Protocolo 42716
<#E.G.B#42717#196#48109>

PORTARIA N.º 003/2024-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
janeiro de 2023, de conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. 
Nº.  420101.0077.1140.0003/2024 - CAIDL/SDC, de 09 
de Janeiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores, Yasmin 
Suanny Lopes Cardoso - Coordenadora - CAIDL e 
Thais da Cunha Barbosa - Gerente de Núcleo, que 
estarão se deslocando da sede de suas atribuições em 
Macapá até os Municípios de Calçoene/AP, no período 
de 17/01 a 18/01 de Janeiro  de 2024, Objetivando o 
acompanhamento dos Convênios Vigentes no Município 
de Calçoene, Registro fotográfico e documentação visual 
das obras, Levantamento de eventuais necessidades para 
a ideal execução do convênio e reunião com a equipe da 
prefeitura para alinhamento de informações.

Art. 2º - Na oportunidade, informa-se que o servidor 
Idelmar Pereira Góes Júnior, ocupante de Cargo de 
Motorista, conduzirá o veículo que levará os servidores 
até o Município supracitado.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 11 de Janeiro de 2024.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#42717#196#48109/>

Protocolo 42717
<#E.G.B#42718#196#48110>

PORTARIA N.º 004/2024-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
janeiro de 2023, de conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. 
Nº.  420101.0077.1143.0005/2024 - CDPU/SDC, de 08 de 
Janeiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores, Anna 
Karoline Picanço de Araujo - Coordenadora CDPU/SDC, 
Yasmin Suanny Lopes Cardoso - Coordenadora - CAIDL 
e Yan Douglas Pinheiro Chaves - Coordenador CPSMA/
SDC (em substituição), que estarão se deslocando da 
sede de suas atribuições em Macapá até os Municípios 
de Oiapoque/AP, no período de 23 a 26/01 de 2024, com 
o Objetivo para desenvolver dos trabalhos descritos no 
Plano de Viagem.

Art. 2º - Na oportunidade, informa-se que o servidor 
Idelmar Pereira Góes Júnior, ocupante de Cargo de 
Motorista, conduzirá o veículo que levará os servidores 
até o Município supracitado.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 11 de Janeiro de 2024.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#42718#196#48110/>

Protocolo 42718
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.  
Secretaria de Saúde

<#E.G.B#42683#197#48074>

PORTARIA Nº 0017/2023-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 de 
02 de janeiro de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o contido no prodoc nº 
300101.0077.0051.0012/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância na legislação vigente, atuarem como fiscais do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

N° EMPRESA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA LOCAL NOME DO FISCAL

01
CENTRAL DE 

LAUDOS E 
SERVIÇOS LTDA

014/2023

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
IMAGEM ATRAVÉS DE ADESÃO DE 

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº 052/2021 DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ.

07/07/2023
a

06/07/2024
Hospital ESTADUAL 

DE PORTO GRANDE
Titular: SUELE VILHENA 

COREIRO

Art. 2º Devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde expresso na Portaria Normativa 
Nº 0002/2022-SESA, publicada no Diário Oficial nº 7623 do dia 10 de março de 2022, fica autorizado em caráter 
excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 11 de janeiro de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#42683#197#48074/>

Protocolo 42683
<#E.G.B#42719#197#48111>

PORTARIA Nº 0018/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 de 2 
de janeiro de 2023 e considerando o contido no Prodoc nº 300101.0077.0085.0005/2024;

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o deslocamento do servidor Tiago Patrick Brito de Abreu (Gerente de Núcleo de Serviços 
Administrativos do Hospital Estadual de Laranjal do Jari), que viajou da sede de suas atividades Laranjal do Jari-AP 
até Macapá-AP, no período de 11 a 14 de janeiro de 2024, a fim de participar da reunião de planejamento estratégico 
da assistência em saúde que tem como principal objetivo nortear as ações da atenção em saúde para o ano de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 12 de janeiro de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#42719#197#48111/>

Protocolo 42719
<#E.G.B#42720#197#48112>

PORTARIA Nº 0019/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 de 2 
de janeiro de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e considerando o contido no Prodoc 
n° 300101.0077.0055.0010/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora abaixo indicada para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal do contrato 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

N° EMPRESA Nº CONT. OBJETO VIGÊNCIA NOME DO FISCAL LOCAL
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01 Limpex Serviços 
Ambientais LTDA 009/2023

Especializada na prestação de serviço em processamento 
de roupas hospitalares e esterilização de roupa cirúrgica, 

com locação de enxoval, controle e gestão de enxoval 
hospitalar.

03/07/2023 
a 

02/07/2024
Ester dos Santos Maciel HCA

Art. 2º Devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde expresso na Portaria Normativa 
Nº 0002/2022-SESA, publicada no Diário Oficial nº 7623 do dia 10 de março de 2022, fica autorizado em caráter 
excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual.

Art. 3º Esta Portaria tem efeitos retroativos e entra em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2024.

Macapá, 12 de janeiro de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#42720#198#48112/>

Protocolo 42720
<#E.G.B#42665#198#48056>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
152/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0373/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. Contratada: NEXT MEDICAL LTDA, Objeto: 
“Aquisição de Materiais Médicos-Cirúrgicos - Agulhas 
Hipodérmicas, Anestésicas e para Caneta Aplicadora, 
visando atender às necessidades dos órgãos e entidades 
que integram a Administração Pública do Estado do Amapá”. 
Fundamentação legal: TERMO DE DISPENSA Nº 
027E/2023-CPL/SESA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 300101.0077.0179.0373/2023; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo 
de Compromisso: R$ 55.200,00 (Cinquenta e cinco mil e 
duzentos reais). Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, 
nomeada pelo Decreto no 0001, de 02 de janeiro de 2023, 
publicado no DOE/AP nº 7.825, de 03 de janeiro de 2022, 
doravante denominado, pela contratante e JURACY 
CARDOSO DO RÊGO  pela contratada.

Macapá-AP, 05 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI
Secretário de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42665#198#48056/>

Protocolo 42665
<#E.G.B#42666#198#48057>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
164/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0397/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratada: A SANTANA HOSPITALAR EIRELI, 
Objeto: “aquisição de materiais médicos-cirúrgicos fios, 
visando atender às necessidades dos órgãos e entidades 
que integram a Administração Pública do Estado do 
Amapá”; Fundamentação legal: ATA DE REGISTRO Nº 
150/2023-CLC/PGE, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 038/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
300101.0077.0179.0397/2023; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo de 
Compromisso: R$37.564,80 (trinta e sete mil, quinhentos 

e sessenta e quatro reais e oitenta centavos); Signatários: 
Sra. SILVANA VEDOVELLI, Secretária de Estado da 
Saúde, nomeada pelo Decreto nº 0001, de 02 de janeiro de 
2023, pela contratante e  CLÁUDIO MOIZES DECARES 
pela contratada.

Macapá-AP, 17 de outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42666#198#48057/>

Protocolo 42666
<#E.G.B#42667#198#48058>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
163/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0395/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. CONTRATADA:  NEVALLI ARTIGOS MÉDICOS 
E ORTOPÉDICOS LTDA. Objeto: “ Aquisição de materiais 
médico-cirúrgicos Fios, visando atender às necessidades 
dos órgãos e entidades que integram a Administração 
Pública do Estado do Amapá”.  Fundamentação legal: 
Ordem de utilização: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº  158/2023-CLC/PGE; PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 038/2023.  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
300101.0077.0179.0395/2023 ; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo 
de Compromisso: R$ 116.086,74 (cento e dezesseis 
mil, oitenta e seis reais e setenta e quatro centavos). 
Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, Secretária de 
Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto nº 0001, de 
02 de janeiro de 2023, pela contratante e Carmen Lúcia 
Alves Lourenço pela contratada.

Macapá-AP, 17 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42667#198#48058/>

Protocolo 42667
<#E.G.B#42669#198#48060>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
162/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0388/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
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- SESA. CONTRATADA:  CONQUISTA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI. Objeto:  “Aquisição de Medicamentos que 
atuam no Sangue e órgãos Hematopoiéticos, visando 
atender às necessidades dos órgãos e entidades que 
integram a Administração Pública do Estado do Amapá”.  
Fundamentação legal: Ordem de utilização: ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N 216/2023-CLC/PGE; 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  022/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 300101.0077.0179.0388/2023 
; Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 
8.666/93. Prazo de entrega: Nos termos dos Projeto 
Básico; Valor Global do Termo de Compromisso:  
R$185.950,00 (cento e oitenta e cinco mil novecentos e 
cinquenta reais). Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, 
Secretária de Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto 
nº 0001, de 02 de janeiro de 2023, pela contratante e 
Adriano Rodrigues da Silva pela contratada.

Macapá-AP, 17 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42669#199#48060/>

Protocolo 42669
<#E.G.B#42670#199#48061>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
177/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0374/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. CONTRATADA:  PHARMTECH DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E MAT. HOSP. Objeto: 
“MEDICAMENTOS FRACASSADOS de uso Ambulatorial, 
Hospitalar e do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica, conforme especificações e quantidades 
descritas neste instrumento, com a finalidade de atender 
as demandas da Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) que abastece a rede de saúde pública estadual, 
a fim de disponibilizar à população um atendimento de 
acordo com o que preconiza as diretrizes do Sistema 
Único de Saúde - SUS. DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 
027F/2023-CPL/SESA; PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 300101.0077.0179.0374/2023. Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo de 
Compromisso: R$ 331.466.40 (trezentos e trinta e um 
mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos). Signatários: PAULO ROBERTO DIAS DA 
SILVA, nomeado(a) pelo Decreto nº 8592, de 20 de 
outubro de 2023, publicado no DOE/AP nº 8.024, de 20 
de outubro de 2023, pela contratante e MAGNO WILLIAM 
VAL PASSOS DE ANDRADE pela contratada.

Macapá-AP, 25 de Outubro de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá em Exercício
<#E.G.B#42670#199#48061/>

Protocolo 42670
<#E.G.B#42671#199#48062>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
161/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0413/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

- SESA. Contratada: C.M HOSPITALAR S/A; Objeto: 
Aquisição de Medicamentos que atuam no Sangue e 
órgãos Hematopoiéticos, visando atender às necessidades 
dos órgãos e entidades que integram a Administração 
Pública do Estado do Amapá”.  Fundamentação legal: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2023-CLC/
PGE; PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n° 
022/2023-CLC/PGE; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
300101.0077.0179.0413/2023 ; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo 
de Compromisso: R$ 197.510,00 (cento e noventa e 
sete mil e quinhentos e dez reais). Signatários: Sra. 
SILVANA VEDOVELLI, Secretária de Estado da Saúde, 
nomeada pelo Decreto nº 0001, de 02 de janeiro de 2023, 
pela contratante e  Lorrayne Merhy Zancanella Ariede  
pela contratada.

Macapá-AP, 17 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42671#199#48062/>

Protocolo 42671
<#E.G.B#42672#199#48063>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
160/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0398/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA. Contratada: LABORATÓRIO 
TEUTO BRASILEIRO S/A. Objeto: “AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS CARDIOVASCULARES, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ”.  Fundamentação 
legal: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
268/2023-CLC/PGE; PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 
n° 021/2023-CLC/PGE; PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°  300101.0077.0179.0398/2023. Fundamentação 
legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de 
entrega: Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global 
do Termo de Compromisso: R$ 100.000,00 ( Cem 
Mil Reais). Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, 
Secretária de Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto nº 
0001, de 02 de janeiro de 2023, pela contratante e SARAH 
GRACIELE MONTEIRO MORAIS  pela contratada.

Macapá-AP, 16 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42672#199#48063/>

Protocolo 42672
<#E.G.B#42673#199#48064>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
159/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0396/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA; 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE ATUAM 
NO APARELHO CARDIOVASCULAR, A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
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ESTADO DO AMAPÁ”; Fundamentação legal:  ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 267/2023-CLC/
PGE; PREGÃO, na forma PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 021/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  
300101.0077.0179.0396/2023; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo 
de Compromisso: R$41.950,00 (quarenta e um mil 
e novecentos e cinquenta reais). Signatários: Sra. 
SILVANA VEDOVELLI, Secretária de Estado da Saúde, 
nomeada pelo Decreto nº 0001, de 02 de janeiro de 2023, 
pela contratante e  AUGUSTO HENRIQUE WEIS  pela 
contratada.

Macapá-AP, 16 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42673#200#48064/>

Protocolo 42673
<#E.G.B#42674#200#48065>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
158/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0400/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. Contratada: MCW PRODUTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA; Objeto: “AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO APARELHO 
CARDIOVASCULAR, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE 
INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO 
DO AMAPÁ.  Fundamentação legal: ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 269/2023-CLC/PGE; PREGÃO 
ELETRÔNICA n° 021/2023-CLC/PGE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 300101.0077.0179.0400/2023 
; Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 
8.666/93. Prazo de entrega: Nos termos dos Projeto 
Básico; Valor Global do Termo de Compromisso: R$ 
72.340,00 (setenta e dois mil, trezentos e quarenta 
reais). Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, 
Secretária de Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto 
nº 0001, de 02 de janeiro de 2023, pela contratante e  
AUGUSTO HENRIQUE WEIS  pela contratada.

Macapá-AP, 16 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42674#200#48065/>

Protocolo 42674
<#E.G.B#42675#200#48066>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
157/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0387/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. CONTRATADA:  CONQUISTA COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.  Objeto: 
“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO 
APARELHO CARDIOVASCULAR, A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ”. . Fundamentação legal: Ordem 
de utilização: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 259/2023-CLC/PGE; PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 021/2023.  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
300101.0077.0179.0387/2023; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo 
de Compromisso: Valor R$90.000,00 (noventa mil reais).. 
Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, Secretária de 
Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto nº 0001, de 02 
de janeiro de 2023, pela contratante e Rafael Olímpio 
Castanheira pela contratada.

Macapá-AP, 16 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42675#200#48066/>

Protocolo 42675
<#E.G.B#42676#200#48067>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
156/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0394/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. CONTRATADA:  CONQUISTA HYPOFARMA 
INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIA LTDA. 
Objeto: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE 
ATUAM NO APARELHO CARDIOVASCULAR, 
A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ”. 
Fundamentação legal: Ordem de utilização: ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 266/2023-CLC/PGE; 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023.  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 300101.0077.0179.0363/2023; 
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 
8.666/93. Prazo de entrega: Nos termos dos Projeto 
Básico; Valor Global do Termo de Compromisso:  
R$72.800,00 (setenta e dois mil e oitocentos reais). 
Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, Secretária de 
Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto nº 0001, de 02 
de janeiro de 2023, pela contratante e Ludmilla Amaral 
Alves pela contratada.

Macapá-AP, 16 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42676#200#48067/>

Protocolo 42676
<#E.G.B#42677#200#48068>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
155/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0388/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. CONTRATADA:  CONQUISTA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
QUE ATUAM NO APARELHO CARDIOVASCULAR A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS 
E ENTIDADES QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ”.
Fundamentação legal: Ordem de utilização: ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2023-CLC/PGE; 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023. PROCESSO 
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ADMINISTRATIVO N° 300101.0077.0179.0388/2023 
; Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 
8.666/93. Prazo de entrega: Nos termos dos Projeto 
Básico; Valor Global do Termo de Compromisso:  
R$128.400,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos 
reais). Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, 
Secretária de Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto 
nº 0001, de 02 de janeiro de 2023, pela contratante e 
Adriano Rodrigues da Silva pela contratada.

Macapá-AP, 16 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42677#201#48068/>

Protocolo 42677
<#E.G.B#42678#201#48069>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
154/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0390/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. CONTRATADA:  EQUINÓCIO HOSPITALAR 
LTDA, Objeto: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
QUE ATUAM NO APARELHO CARDIOVASCULAR A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS 
E ENTIDADES QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ.”; Fundamentação 
legal: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  
262/2023-CLC/PGE; PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 021/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
300101.0077.0179.0390/2023 ; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo 
de Compromisso: R$ 63.690,00 (Sessenta e três mil e 
seiscentos e noventa reais). Signatários: Sra. SILVANA 
VEDOVELLI, nomeada pelo Decreto no 0001, de 02 de 
janeiro de 2023, publicado no DOE/AP no 7.825,  pela 
contratante e IGOR COELHO SILVA pela contratada.

Macapá-AP, 11 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI
Secretário de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42678#201#48069/>

Protocolo 42678
<#E.G.B#42679#201#48070>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
153/2023 - NGC/SESA

PROCESSO nº 300101.0077.0179.0385/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratada:  BRASIL MEDICAMENTOS EIRELI, 
Objeto: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
CIRÚRGICOS PARA CURATIVOS”; Fundamentação 
legal: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
257/2023-CLC/PGE; PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 300101.0077.0179.0385/2023 ; Fundamentação 
legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de 
entrega: Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global 
do Termo de Compromisso: R$ 64.700,00 ((Sessenta e 
quatro mil e setecentos reais). Signatários: Sra. SILVANA 
VEDOVELLI, Secretária de Estado da Saúde, nomeada 
pelo Decreto nº 0001, de 02 de janeiro de 2023, pela 
contratante e FABRÍCIO DE SOUZA CUNHA pela 

contratada.

Macapá-AP, 10 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42679#201#48070/>

Protocolo 42679
<#E.G.B#42680#201#48071>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
165/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0399/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. Contratada: N.C. DO REGO LTDA; Objeto: 
“aquisição de materiais médicos-cirúrgicos fios, visando 
atender às necessidades dos órgãos e entidades 
que integram a Administração Pública do Estado do 
Amapá”; Fundamentação legal: ATA DE REGISTRO 
N°157/2023-CPL/SESA E PREGÃO ELETRÔNICO 
No 038/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
300101.0077.0179.0399/2023; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo 
de Compromisso: R$770.595,60 (setecentos e setenta 
mil e quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta 
centavos). Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, 
Secretária de Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto 
nº 0001, de 02 de janeiro de 2023, pela contratante e 
NEMIAS CARDOSO DO RÊGO pela contratada.

Macapá-AP, 17 de outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42680#201#48071/>

Protocolo 42680
<#E.G.B#42681#201#48072>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
166/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0419/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. Contratada: GOLDENPLUS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, Objeto: “aquisição de medicamentos que 
atuam no Sangue e órgãos hematopoiéticos, visando 
atender às necessidades dos órgãos e entidades que 
integram a Administração Pública do Estado do Amapá”; 
Fundamentação legal: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 220/2023-CLC/PGE; PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 022/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
300101.0077.0179.0419/2023; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo 
de Compromisso: R$38.000,00 (trinta e oito mil reais). 
Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, Secretária de 
Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto nº 0001, de 
02 de janeiro de 2023, pela contratante e  MARCELO 
MAROSTICA pela contratada.

Macapá-AP, 17 de outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42681#201#48072/>

Protocolo 42681
<#E.G.B#42682#201#48073>
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 

167/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0422/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. Contratada:MCW PRODUTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, Objeto: “aquisição de 
medicamentos que atuam no aparelho cardiovascular, a fim 
de atender as necessidades dos órgãos e entidades que 
integram a Administração Pública do Estado do Amapá”; 
Fundamentação legal: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 224/2023-CLC/PGE; PREGÃO ELETRÔNICO N° 
022/2023-CLC/PGE; PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  
300101.0077.0179.0422/2023; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo 
de Compromisso: R$1.105,500,00 (um milhão cento e 
cinco mil e quinhentos reais). Signatários: Sra. SILVANA 
VEDOVELLI, Secretária de Estado da Saúde, nomeada pelo 
Decreto nº 0001, de 02 de janeiro de 2023, pela contratante 
e  AUGUSTO HENRIQUE WEIS pela contratada.

Macapá-AP, 17 de outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42682#202#48073/>

Protocolo 42682
<#E.G.B#42684#202#48075>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
168/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0405/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA. Contratada: CONTRATADA: CONTINENTAL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; Objeto: 
“aquisição de medicamentos que atuam no aparelho 
cardiovascular, a fim de atender as necessidades dos órgãos 
e entidades que integram a administração pública do estado 
do amapá”; Fundamentação legal: ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 149/2023-CLC/PGE; PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 038/2023-CLC/PGE; PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 300101.0077.0179.0405/2023; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo 
de Compromisso: R$204.489,60 (duzentos e quatro mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos). 
Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, Secretária de 
Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto nº 0001, de 02 
de janeiro de 2023, pela contratante e  DALVA QUEIROZ 
DE ANDRADE pela contratada.

Macapá-AP, 17 de outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42684#202#48075/>

Protocolo 42684
<#E.G.B#42685#202#48076>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
169/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0410/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

- SESA. Contratada: CMP AINETTE, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAL; Objeto: “aquisição de materiais mé-
dico-cirúrgicos fios, visando atender às necessidades dos 
órgãos e entidades que integram a Administração Pública 
do Estado do Amapá”; Fundamentação legal: ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 148/2023-CLC/PGE; PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 038/2023-CLC/PGE; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 300101.0077.0179.0410/2023; 
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 
8.666/93. Prazo de entrega: Nos termos dos Projeto 
Básico; Valor Global do Termo de Compromisso: 
R$30.921,60 (trinta mil, novecentos e vinte um e sessenta 
centavos). Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, 
Secretária de Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto 
nº 0001, de 02 de janeiro de 2023, pela contratante e  
CHARLES MAURICIO PEGADO pela contratada.

Macapá-AP, 18 de outubro 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42685#202#48076/>

Protocolo 42685
<#E.G.B#42687#202#48078>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
172/2023 - NGC/SESA

PROCESSO nº 300101.0077.0179.0404/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratada: LIFE MEDICAMENTOS E SERVIÇOS 
HOSPITALARES LTDA, Objeto: “Aquisição de materiais 
médico-cirúrgicos Fios,” visando atender às necessidades 
dos órgãos e entidades que integram a Administração 
Pública do Estado do Amapá.  Fundamentação legal: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2023-CLC/PGE;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
300101.0077.0179.0404/2023 ; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo 
de Compromisso: R$ 323.573,20 (trezentos e vinte e três 
mil quinhentos e setenta e três reais e vinte centavos).  
Signatários: Sra. SILVANA VEDOVELLI, Secretária de 
Estado da Saúde, nomeada pelo Decreto nº 0001, de 02 
de janeiro de 2023, pela contratante e Rosiris M. Gianini 
Moreira de Farias pela contratada.

Macapá-AP, 20 de |Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42687#202#48078/>

Protocolo 42687
<#E.G.B#42689#202#48080>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
171/2023 - NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0425/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratada: BRASIL MEDICAMENTOS EIRELI, 
Objeto: “Aquisição de Materiais Médicos-Cirúrgicos - 
Cateteres,”; Fundamentação legal: ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 219/2022 CLC/PGE; Pregão Eletrônico 
nº 022/2023-CLC/PGE.; PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 300101.0077.0179.0425/2023; Fundamentação 
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legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de 
entrega: Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do 
Termo de Compromisso: R$ 565.800,00 (Quinhentos e 
sessenta e cinco mil, oitocentos Reais). Signatários: Sra.
SILVANA VEDOVELLI, nomeada pelo Decreto no 0001, 
de 02 de janeiro de 2023, publicado no DOE/AP no 7.825,   
pela contratante e FABRICIO DE SOUZA CUNHA pela 
contratada.

Macapá-AP, 18  de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42689#203#48080/>

Protocolo 42689
<#E.G.B#42690#203#48081>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
174/2023 - NGC/SESA

PROCESSO nº 300101.0077.0179.0414/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratada:  CONTINENTAL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, Objeto: “AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SANGUE E 
ÓRGÃOS HEMATOPOIÉTICOS; Fundamentação 
legal: Ordem de utilização nº 0002/2023  da Ata nº  
217/2023- CLC/PGE; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
300101.0077.0179.0414/2023; Fundamentação legal: 
Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo 
de Compromisso: R$ 36.650,00 (trinta e seis mil, 
seiscentos e cinquenta reais). Signatários: Sra. SILVANA 
VEDOVELLI, Secretária de Estado da Saúde, nomeada 
pelo Decreto nº 0001, de 02 de janeiro de 2023, pela 
contratante e Dalva Queiroz de Andrade pela contratada.

Macapá-AP, 20 de Outubro de 2023.
SILVANA VEDOVELLI    
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#42690#203#48081/>

Protocolo 42690
<#E.G.B#42780#203#48175>

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2024

TERMO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº. 02/2024 - Torna sem efeito as 
publicações realizadas no dia 09 de janeiro de 2024, 
Edição 8.077, no Diário Oficial do Estado do Amapá 
(DIOFE), o aviso de licitação e seus anexos publicados 
sítio www.licitacoes-e, licitação [nº 1035584] e dispensa 
de licitação nº. 02/2024, resolve cancelar o Processo 
de Dispensa de Licitação do tipo menor preço por lote, 
objetivando a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FORMA 
ANTECIPADO (CONSIGNAÇÃO) DE ÓRTESES, 
PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME’S), 
NÃO PADRONIZADAS PELA TABELA SUS, PARA 
REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS BUCO-MAXILO-FACIAL, 
COM CESSÃO TEMPORÁRIA DE INSTRUMENTAIS E 
EQUIPAMENTOS.

Constatou-se, falhas técnicas processuais, no tocante 
à contratação do objeto a ser adquirido, dentre outras 
falhas que comprometem os princípios que regem a lei 
14.133/2021. Diante do exposto, cancelamos a licitação 

para correções no aviso de licitação e Temo de Referência. 
Não houve prejuízo para o erário público, tendo em vista 
que não houve pagamento do referido objeto. Não há 
prejuízo a interesses pessoais de terceiros. Não há e nem 
haverá prejuízo para o interesse público.

Macapá-Ap, 12 de janeiro de 2024
JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
MEMBRO DA CPL/SESA
PORTARIA 0410/2023
<#E.G.B#42780#203#48175/>

Protocolo 42780
.

.  
Secretaria de Justiça e Segurança 
Pública

<#E.G.B#42729#203#48125>

PORTARIA N° 001/2024 - GAB/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 123, incisos I e II da Constituição 
Estadual e pelo Decreto nº 1351, de 17 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO que o Termo de Adesão do Estado 
do Amapá ao Sistema Nacional de Informação de 
Segurança Pública, Prisionais e Sobre Drogas - SINESP 
na qual o Estado do Amapá se compromete a nomear 
por Decreto ou Portaria 03 (três) Gestores para atuarem 
como Interlocutores junto ao SINESP, sendo 01 (um) 
Gestor de Estatística e Análise Criminal, 01 (um) Gestor 
de Inteligência e 01 (um) Gestor de Tecnologia da 
Informação, em cumprimento ao disposto no Artigo 26 do 
Decreto Federal nº 9489, de 30 de agosto de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão de Gestores Estaduais do 
SINESP no Amapá, visando dar efetividade à parceria 
entre o Governo Federal e o Governo do Estado do Amapá, 
procedendo a Coleta, Análise, Sistematização e Interpretação 
de dados e informações, disponibilizando-os em estudos, 
estatísticas e indicadores ou outras informações, nos termos 
da Lei nº 12681 de 04 de junho de 2012.

YZABELLE CRISTINA DA COSTA SOARES CANUTO - 
Gerente de Núcleo de Inteligência;
ZANDER JASON DE OLIVEIRA SANTOS VIEIRA - 
Suplente do Gestor de Inteligência;
FABIANO SANTANA GURJÃO FERREIRA - Gestor de 
Estatística e Análise Criminal;
ALINE BRIGIDA BARATA DA SILVA - Gerente do 
Projeto Estatísticas e Analises Criminais;
SÉRGIO CLAYTON VIANA PINHEIRO - Gestor de 
Tecnologia da Informação;
ADRIANO BRITO GÓES - Suplente do Gestor de 
Tecnologia da Informação.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 023/2023 - GAB/SEJUSP, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7923, de 22 de 
maio de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

http://www.licitacoes-e
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Macapá-AP, 12 de janeiro de 2024
JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública
<#E.G.B#42729#204#48125/>

Protocolo 42729
.

.  
Secretaria do Trabalho  
e Empreendedorismo

<#E.G.B#42725#204#48117>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 001/2019-SETE

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
através da SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E EMPREENDEDORISMO/SETE e a empresa D B 
PARTICIPAÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGENCIA
Fica prorrogado o contrato nº 001/2019-SETE, vigorando 
por mais 24 (vinte e quatro) meses a contar de 16 de 
janeiro de 2024 e término 15 de janeiro de 2026, conforme 
previsão da cláusula quinta do referido contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O Valor da locação do imóvel permanecerá, mensal em 
R$ 22.168,59 (vinte e dois mil, cento e sessenta e oito 

reais e cinquenta e nove centavos) e o valor nos 24 
(vinte e quarto) meses, de R$ 532.046,16 (quinhentos 
e trinta e dois mil, quarenta e seis reais e dezesseis 
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes deste Aditivo do Contrato 
correrão por conta da Dotação Orçamentária: Programas 
de Trabalho nº 11.122.0006.2084 - Gerenciamento 
Administrativo do Eixo da Governança e Gestão Inovadora, 
Natureza de Despesa 3390.39, na Fonte de Recurso 500.

CLÁUSULA QUARTA
Fica ratificada as demais cláusulas do Contrato nº 
001/2019-SETE, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.

DATA DE ASSINATURA: 12 de janeiro de 2024.

EZEQUIAS COSTA FERREIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO/SETE
<#E.G.B#42725#204#48117/>

Protocolo 42725

PUBLICIDADE
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.

.    
Instituto de Administração Penitenciária 
do Amapá

<#E.G.B#42708#205#48100>

PORTARIA Nº 009 DE 12 DE JANEIRO DE 2024 
- IAPEN/AP

Concede férias regulamentares a servidores com 
usufruto programado para JANEIRO de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ-IAPEN/AP, Luiz Carlos Gomes Júnior, usando 
das atribuições legais conferidas pelo Decreto nº. 1722, 
de 09 de março de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 4278 de 
16 de novembro de 2021, que regulamenta e disciplina 
a concessão de férias aos servidores públicos civis do 
Estado do Amapá, em especial o que determina seu 
artigo 13;

CONSIDERANDO a programação de férias dos servidores 
deste Instituto de Administração Penitenciária do Estado 
do Amapá - IAPEN para o ano de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares, para usufruto 
com início no mês de JANEIRO de 2024, aos servidores 
abaixo relacionados, conforme os períodos de fruição 
informados à Unidade de Pessoal deste IAPEN:

1. CLÍSTENES AUGUSTO DUARTE MONTEIRO - 
matrícula 0088960-1-01
2. ERIC DIRCEU PEREIRA DE ARAÚJO - matrícula 
0115032-4-01
3. JOSÉ ANTONIO COHEN DIAS JÚNIOR - matrícula 
0115138-0-01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 12 de janeiro de 2024.
LUIZ CARLOS GOMES JÚNIOR
Diretor-Presidente do IAPEN
Decreto nº 1722/2023 - GEA
<#E.G.B#42708#205#48100/>

Protocolo 42708
.

.  
Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá

<#E.G.B#42715#205#48107>

PORTARIA N° 033 /2024 - DETRAN/AP

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 0591 de 30 de Janeiro de 2023, tendo em 
vista o teor do OFÍCIO Nº 200205.0077.3632.0017/2023 
APCG - DETRAN

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora VANESSA FRAZÃO 
IBERNOM DE MORAES, Diretora Administrativa 
Financeira, para exercer acumulativamente (sem ônus), 
em substituição ao cargo da servidora MARLI GALENO 
RODRIGUES, Coordenadora de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil, durante as férias da titular no 
período de 10/01/2024 a 30/01/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
assinatura.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 09 de janeiro de 2024.
CP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto Nº 0591/2023
<#E.G.B#42715#205#48107/>

Protocolo 42715
.

.  
Agência de Defesa e Inspeção 
Agropecuária do Estado do Amapá

<#E.G.B#42764#205#48161>

PORTARIA Nº 002/2024 - DIAGRO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ 
no uso de suas atribuições regimentais conferidas pelo 
art. 42, inciso XVI, do Decreto nº 2418, de 26 de junho de 
2012, resolve:

Art. 1º. Estabelecer o grupo de trabalho responsável para 
conclusão da nova Lei de Defesa e Inspeção Agropecuária 
do Estado do Amapá, e formular a proposta do novo 
Estatuto da Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária 
do Estado do Amapá - DIAGRO e demais legislações 
necessárias.

Art. 2º. O Grupo de Trabalho será integrado pelos 
seguintes servidores:

LINDALVA MARTINS MENDES
ODONEI MOIA DE ALMEIDA
OLIVAN DO NASCIMENTO SARAIVA
ROSIVALDO DA SILVA ARAUJO
TÂNIA BRITO DO NASCIMENTO

Parágrafo Único. Os servidores designados realizarão, 
preferencialmente, as atividades previstas nesta Portaria.

Art. 3º. O grupo de trabalho deverá concluir suas atividades 
até o dia 31 de dezembro de 2024, apresentando os 
resultados diretamente ao Diretor-Presidente da DIAGRO.

Art. 4º. As horas de trabalho dedicadas às atividades 
descritas nesta Portaria, quando exercidas fora do 
expediente normal dos servidores, serão computadas 
para fins de folga.

Art. 5º. Revogar a Portaria nº 201/2023 - DIAGRO 
publicada em 26 de junho de 2022.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, com efeito retroativo a contar de 1º de janeiro 
de 2024.

Macapá-AP, 12 de janeiro de 2024
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LINDALVA MARTINS MENDES
Diretora-Presidente em Exercício
<#E.G.B#42764#206#48161/>

Protocolo 42764
.

.  
Junta Comercial do Amapá

<#E.G.B#42431#206#47782>

PORTARIA Nº 003/2024 - JUCAP DE 10 DE JANEIRO 
DE 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 006/2018-JUCAP.

Considerando o Decreto 21.981/1932 e as orientações do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, que 
dispõe sobre a habilitação, nomeação, matrícula e seu 
cancelamento de tradutor público e intérprete comercial.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para Tradutor ad hoc o Sr. JEAN PIERO 
SEMBER GAYOSO, brasileiro, casado, RG 444291-AP, 
CPF nº 815.499.202-78, com formação acadêmica 
Bacharel Licenciatura Letras Português/ Espanhol e suas 
respectivas Literaturas (Tradução Português/ Espanhol) 
residente e domiciliado na Rua Secundino Campos, nº 
1070, bairro Nova Esperança, na cidade de Macapá-AP, 
para fins de realizar a tradução do Histórico Escolar do 
Ensino Médio Final, emitida em 03 de janeiro de 2024, 
para cidadã brasileira, Sra. Ana Laura Rabelo Frazão, do 
idioma Português a ser traduzido para o idioma Espanhol.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem
Presidente /JUCAP
<#E.G.B#42431#206#47782/>

Protocolo 42431
.

.  
Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Amapá

<#E.G.B#42707#206#48098>

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2024-ARSAP

PROCESSO Nº 0067.1264.2886.0001/2023 - GAB /
ARSAP

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso da competência que lhe foi atribuída por 
meio da Lei Estadual Nº 2.548, de 23 de abril de 2021, e do 
Regimento Interno da ARSAP, torna público que a DIRETORIA 
COLEGIADA, na Reunião Colegiada Ordinária Nº 012/2023, 
realizada no dia 14 de dezembro de 2023, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 0067.1264.2886.0001/2023, 
comunica aos interessados sobre a abertura da CONSULTA 
PÚBLICA Nº 001/2024 ARSAP, por intercâmbio documental, 
conforme informações abaixo:

OBJETO: Obter contribuições da sociedade para o 
aprimoramento da proposta de resolução normativa que 
estabelece diretrizes para a prestação e transferência de 
informações periódicas e eventuais pelos prestadores de 
serviços públicos regulados à ARSAP.

Período de Divulgação: O período de divulgação será de 
05 (cinco) dias, no intervalo de 08 a 12/01/2024, no DOE, 
https://diofe.portal.ap.gov.br, e no site da ARSAP, https://
arsap.portal.ap.gov.br.

Período de Contribuição: Das 8 h do dia 15/01 até as 18 
h do dia 29/01/2024.

Documentos: A documentação estará à disposição dos 
interessados em https://arsap.portal.ap.gov.br/conteudo/
transparencia/consultas-e-audiencias.

Forma de Participação: As contribuições deverão ser 
encaminhadas para o endereço eletrônico protocolo@
arsap.ap.gov.br com a SEGUINTE identificação no 
assunto: “CONTRIBUIÇÃO PARA A CONSULTA 
PÚBLICA Nº 001/2024 ARSAP”.

Todas as contribuições recebidas nos canais acima 
indicados serão publicadas no site da Agência, em 
https://arsap.portal.ap.gov.br/conteudo/transparencia/
consultas-e-audiencias.

ODIVAL MONTERROZO LEITE
Diretor-Presidente da ARSAP
Decreto nº 4.754/2021
<#E.G.B#42707#206#48098/>

Protocolo 42707
.

.  
Superintendência de Vigilância em 
Saúde

<#E.G.B#42705#206#48096>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024 - UCC/SVS.

PROCESSO SIGA Nº 00027/SVS/2023.

PEDIDO DE UTILIZAÇÃO ATA 196/2023-CLC/PGE.

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de seringas com 
agulhas acopladas para atendimento do Programa Nacional 
de Imunização no Estado do Amapá, visando as rotinas e 
campanhas de vacinação nos 16 municípios, com entrega 
parcelada, durante 12 (doze) meses, visando atender 
as necessidades da Superintendência de Vigilância em 
Saúde - SVS/AP, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes neste instrumento.

Amapá CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE.
CNPJ sob o n° 28.332.262/0001-72
CONTRATADA:  X-MEDIC HOSPITALAR LTDA ME
CNPJ sob o n° 14.841.442/0001-75
VALOR DO CONTRATO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil 
reais).
Nota de Empenho n° 2023NE00608.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA ASSINATURA: 03/01/2024.
ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Sra. Ana 
Cláudia Santos Monteiro, Superintendente de Vigilância 
em Saúde do Estado do Amapá em exercício e pela 
Contratada: Sr (a). Antônio José Rodrigues da Silva

Macapá/AP. 12 de janeiro de 2024.
Ana Cláudia Santos Monteiro
SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO/SVS
Decreto 8805/2023-GEA
<#E.G.B#42705#206#48096/>

Protocolo 42705

https://diofe.portal.ap.gov.br/
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.

.    
Prefeitura de Itaubal

<#E.G.B#42529#207#47895>

AVISO DE CANCELAMENTO

A Prefeitura Municipal de Itaubal, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, através da Central de 
Licitações, torna público a quem possa interessar informar, 
o CANCELAMENTO da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 017/2023-PMI, Processo Administrativo nº 
0410.2791.2023-PMI, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, 
GÁS LIQUEFEITO, VASILHAMES E RECARGAS PARA 
ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBAL, 
que ocorreu no dia 09/01/2024 - 10:00 horas (horário de 
Brasília). MOTIVO: Impugnação; CANCELO o Pregão 
Eletrônico nº 017/2023-CL/PMI, nos termos do art. 49 da 
Lei Federal nº 8.666/93, conforme alegações, pertinentes e 
suficientes para justificar este ato.

Itaubal/AP, 09 de Janeiro de 2024.
Glenda F. Figueiredo Cruz
Pregoeira da Central de Licitações
Decreto nº 038/2023-GAB/PMI
<#E.G.B#42529#207#47895/>

Protocolo 42529
.

.  
Publicações Diversas

<#E.G.B#42727#207#48122>

A Comissão Pró Fundação do Sindicato dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as Endemias 
de Macapá do Concurso de 2018 - SINDAGENTES, neste 
ato representado pelo senhor Vinicius Yuri Borges dos 
Santos, Agente Comunitário de Saúde, portador do CPF: 
029.193.152-93 e RG nº 487547-DPTC-AP, Brasileiro, 
Solteiro, residente e domiciliado na Rua Bacuris, 1195, 
Brasil Novo. CEP: 68909-308, Macapá-AP. Convoca a 
todos os interessados para a realização da Assembleia 
Geral, no dia 06 de Fevereiro de 2024, às 08h em 
primeira convocação, em seguida às 09h em segunda 
convocação com os presentes. A Assembleia ocorrerá no 
Auditório da Faculdade Estácio de Macapá, situado na 
Av. Jose Tupinambá de Almeida, 1223, Jesus de Nazaré, 
Macapá-AP, 68908-126, a fim de serem deliberados e 
discutidos a seguinte ordem do dia:

01- Deliberação sobre a fundação o Sindicato dos 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
as Endemias de Macapá do Concurso de 2018 
- SINDAGENTES
02- Aprovação do Estatuto Social da entidade
03- Eleição e posse da Diretoria

Macapá-AP, 12 de Janeiro de 2024

Vinicius Yuri Borges dos Santos
Presidente da Comissão Pró-Fundação
<#E.G.B#42727#207#48122/>

Protocolo 42727
<#E.G.B#42510#207#47871>

URBANIZADORA E LOTEADORA MANARI LTDA
CNPJ: 07.178.902/0001-61

Torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Postura 

Urbana - SEMAM, a Licença Prévia - L.P, para a atividade 
de Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos e 
Efluentes - ETE (Condomínio Residencial Morada do Sol), 
em uma área localizada na Rod. Duca Serra, S/N, ao lado 
do Loteamento Amazonas 1, em área urbana, zona oeste, 
Cabralzinho, no Município de Macapá-AP.
<#E.G.B#42510#207#47871/>

Protocolo 42510
<#E.G.B#42538#207#47904>

AMAPAMIX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 49.896.370/0001-48

Torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal  
do Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Habitação 
- SEMDUH/PMS, Licença Prévia - L.P, para atividade de 
Construção de Portos e Terminais Rodoviários, em área 
denominada de Retiro Santa Edivirgens, localizada na 
Gleba AD04-Matapi-Curiaú-Vila Nova, no município de 
Santana-AP.
<#E.G.B#42538#207#47904/>

Protocolo 42538
<#E.G.B#42686#207#48077>

Caroline Aguiar Rego
CPF: 785.753.892-20

Torna público que REQUEREU junto a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA/AP, a obtenção 
da Licença Prévia - LP para a atividade de Plantio de 
Culturas Anuais e Permanentes, no imóvel denominado 
Retiro Macacoari, localizado na cidade de Itaubal/AP.
<#E.G.B#42686#207#48077/>

Protocolo 42686
<#E.G.B#42712#207#48104>

EDIO PEREIRA DE OLIVEIRA
CPF 594.863.252-00

Torna público que recebeu da SEMMA - Prefeitura 
de Tartarugalzinho a Licença de Operação (LO) nº 
05/2024, com validade de três anos, para Piscicultura, 
na Chácara Viva Brasil, RM do PA Nova Vida, nº 4601 
- Lote 39 - Tartarugalzinho-AP.
<#E.G.B#42712#207#48104/>

Protocolo 42712
<#E.G.B#42509#207#47870>

URBANIZADORA E LOTEADORA MANARI LTDA
CNPJ: 07.178.902/0001-61

Torna público que RECEBEU da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Postura 
Urbana - SEMAM, a Licença Prévia - L.P N° 166/2023, 
para a atividade de Tratamento e Disposição Final 
de Resíduos Sólidos e Efluentes - ETE (Condomínio 
Residencial Gran Reserva da Lagoa), localizada em área 
urbana, zona oeste no Município de Macapá-AP.

URBANIZADORA E LOTEADORA MANARI LTDA
CNPJ: 07.178.902/0001-61

Torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Postura 
Urbana - SEMAM, a Licença de Instalação - L.I, para a 
atividade de Tratamento e Disposição Final de Resíduos 
Sólidos e Efluentes - ETE (Condomínio Residencial Gran 
Reserva da Lagoa) , localizada em área urbana, zona 
oeste no Município de Macapá-AP.
<#E.G.B#42509#207#47870/>

Protocolo 42509
<#E.G.B#42728#207#48123>

A. L. MACHADO LTDA
AMAPA ALUMINIO

CNPJ nº 23.071.491/0003-29
Torna público que REQUEREU, na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Habitação 
de Santana - SEMDHU/PS, a Licença de Operação, 
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para realizar a atividade de Fabricação e Elaboração 
de Artefatos de  vidros e Cristal, na fábrica localizada, 
na Rodovia Duque de Caxias, nº1300, km 18, Distrito 
Industrial, no município de Santana - AP.
<#E.G.B#42728#208#48123/>

Protocolo 42728
<#E.G.B#42775#208#48171>

(MATOS E OLIVEIRA LTDA)
CNPJ: 09.382.121.0001-10

Torna público que RECEBEU na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Habitação 
de Santana - SEMDUH, a Licença de Operação (LO) N° 
004/2024 para o exercício da atividade de COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO(GLP), 
localizado na AVENIDA IRMÃOS LOBATO MONTEIRO 
Nº 251 - NOVO HORIZONTE de Santana-AP.
<#E.G.B#42775#208#48171/>

Protocolo 42775
<#E.G.B#42782#208#48178>

(P EMPREENDIMENTOS LTDA)
CNPJ: 05.298.434/0001-33

Torna público que REQUEREU na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Habitação de 
Santana - SEMDUH, a LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) 
para o exercício da atividade odontológica, localizado na 
Avenida Santana, n° 1076 (Letra F) - Bairro: Comercial de 
Santana-AP.
<#E.G.B#42782#208#48178/>

Protocolo 42782
<#E.G.B#42188#208#47519>

AMAPÁ GARDEN SHOPPING S/A
CNPJ 11.806.496/0001-01

Torna público que recebeu da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente-SEMA/AP a LO Nº 046/2023 para exercer 
as atividades de shopping center, de gerenciamento de 
resíduos sólidos e oleosos, de operação de sistemas de 
refrigeração e de resfriamento, de operação de motoge-
radores e o tratamento de efluentes, na Rodovia Josmar 

Chaves Pinto-JCP (antiga JK), km 02, Nº 2141, bairro 
Universidade, em Macapá/AP. Validade: 06 anos.
<#E.G.B#42188#208#47519/>

Protocolo 42188
<#E.G.B#42730#208#48126>

SEPÉ TIARAJÚ EMPREENDIMENTOS LTDA
POSTO AMAZONAS

CNPJ nº 05.297.501/0008-71
Torna público que está requerendo junta a SEMAM, a 
Renovação da Licença de Operação nº 030/2019, para 
realizar, a atividade de comércio varejista de combustíveis, 
para veículos automotores, na Rodovia 210, s/nº, Bairro 
Açai, Macapá - AP.
<#E.G.B#42730#208#48126/>

Protocolo 42730
<#E.G.B#42731#208#48127>

SEPÉ TIARAJÚ EMPREENDIMENTOS LTDA
POSTO DALLAS

CNPJ nº 05.297.501/0010-96
Torna público que está requerendo junta a SEMAM, a 
Renovação da Licença de Operação nº 047/2019, para 
realizar, a atividade de comércio varejista de combustíveis 
e lubrificantes, para veículos automotores, na Rua Mato 
Grosso s/nº, Bairro Pacoval, Macapá - AP.
<#E.G.B#42731#208#48127/>

Protocolo 42731
<#E.G.B#42511#208#47872>

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA
Licença Ambiental

Comunicado
A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - 
CEA, CNPJ nº 05.965.546/0001-09, torna público, que 
REQUEREU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
do Município de Calçoene - SEMMA/PMC, a Licença de 
Instalação para implantação e ampliação do Programa 
Luz Para Todos no Município de Calçoene/AP.
<#E.G.B#42511#208#47872/>

Protocolo 42511

COMUNICADO

Em função da indisponibilidade do sistema SigDocs desde a manhã desta sexta-feira, 12/01/2024, esta edição 
nº 8080 do Diário Oficial do Estado não pôde ser assinada digitalmente dentro do horário limite para publicação. 
Portanto, a homologação ocorreu, excepcionalmente, por assinatura manual do gerente do Núcleo de Imprensa Oficial. 

NIO/CGPL/SALOG/SEAD.

HOMOLOGO esta edição do Diário Oficial do Estado. 
Caio de Jesus Semblano Martins 
Gerente do Núcleo de Imprensa Oficial/NIO/SEAD 
Decreto nº 2000/2023

PUBLICIDADE
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